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Santo Antônio do Lest
COVE
Mvendo um

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
l'onaria n" 005,20 oUou20tl

..rO i.1 UNICIPAt
rempo. construindo uma hisrória

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05'I/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-. Considerando a necessidade de Abenura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a Contratação de empresa para acompanhamento
técnico dos controles de qualidade geotécnicas nas execuções asfálticas do Município de sânto
Antônio do Leste - MT. solicitamos a Vossa Senhoria. através do Depanamento de Contabilidade.
inÍbrmação atrar es de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotaçâo (ões)
orçamentária1s; que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à relerida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de março de 2020.

,{c



P.M.S.Â.1

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEI UR.A }tUNICIP^L DE SÂ\'[O ANTONIO DO I,E

C \ PJ: 04.1 I 7.362i000 I -9i)

FLs Ne

t,ottTARtA N'. 005/201 7.

D[: 0l Dl-,,.A\EIRO DE 2017.

MIGUEI- JOSE BRUNETTA,
l)rcli'ito Municipal de Santo Antonio do
[-este. Estado de Mato Grosso, no uso
de su as atribuições legais.

Iil._SOL\ t._r

O Artigo l'- No\llrl.,\ o Sr''. EI)EMAR MENEGASSI,
pala r!'spondcr p!'l() cargo ctc SF.('ttl:lAI{lO Dl: \tlA('AO, OBRAS E SERVIÇOS
PUUI.IC'()S de-sta Prr'lirtura, corrlollnc o r\ncxo II dr l.ci \'lunicipal n" 053/200 I de 28 de

tlezentlrtr i{ttt1 a r,., ,t itltelrrçries.
Artigo 2'- [)ctcrurinar a Secretaria \4unicipai tle

Adrninistraç;rcr c Plarr.'iar)lento quL- tour!'as pror icli'ncias ncccssár'ias pa|a a execr,rçào clesta

portalia.
r\rtigo -1" - Ilstu l)ottariu cntra c'm vigol na data de sua

public:rçrro.
Artigo d" - Revosan.r - sc as clisposições ent contrário.

t{[(J I St'R..\-S t]
P['t]Lt( A-SI,_

cUNil)1{A-SE.
o

GAltl\ l.'l'1. l)() PR.lLl'1. lT o
[.tr: t._.1 EIRO D[ 2UI7

Nil t: t-
1,. t, ti I

Registracla na secretaria de Adrninist;
local de costunre. con lbrnre rra lq:i§Ía

e Plar-rejir n1O Publicada por atixaçào em

çiio ntv

It ta \\loRl\I
Str( l{[. A .A() E I'I.ANF:,.IAMENTO

I)CS - one (ó6) ,14118-l0tt0 - e-tnail: preleitu raí'íI,sa ntoanÍon iodoleste.mt.gov.l) r

11.\l{
I\I

ttua A - N" -1()7 -.lirrdirn SantÀ I
CEP 7tt(r2tt-o0(l - Santo Antônir) do L(-sre/)l'I'

( \4t'NtctI,At.



3 de Jâneiío de 2017 . Jomal Olicial Elerônico dos Municlpios do Estado de Malo Grosso . ANO Xll I N'2.63

Regislrada na Secrelana de Adminislraçáo e Plaôejamenlo e PubLcaoa

poÍ afixaÇão em local de coslume coníoíme na legi§laçào em v(goí

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DÊ ADMINISTRÂÇÃO E PLÂNEJAMENÍO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No.005/2017.

DE: 0l OE JAIIEIRO DE 20'17.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíerlo Muoiopel de Sanlo Anlonro do Les-

te. Estado de Mato Gíos$. no uso de suas alíibuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sí' EDEUAR ilEl.EOASat para responcleí pelo

CArgO dE SECRETÁRJO DE VNÇÁO, OBRÂS E SERVIçOS PÚELICOS

desta Preíeilurà, clníorme o Anexo ll da Lei Municipal no 053f2001 de 28

de dezembro 2001 e sua§ alteraÉes.

Artigo 2'- Determinaí â Secretaaa Municipal de AdminislraÉo e Planeja-

mento que lome as píovidênciâs necessâriâs pêra a execuçào desta poÊ

Iaria.

-Aftqo 3'- Esrá Prí3Í a enÍr en v,gor ia dalâ de sLa prcl,caçàc

Jigo l'- nerogan, - se as d'spos,çoes em conrreí.o

i REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.S8,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JÂNEIRO DE 2017

MTGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrac,a na secretafla de AdminrslÍaçáo e Planeramenlo e Publicada
poÍ aíxação em local de coslume. coníoíme nâ legislãção em vigo..

RONALDO MÂRÍINS DE AMORIM

SECRETÁRO DE AOMITIISÍRAçÀO E PI-ANEJATIENTO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARtA No.030/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCÉDÊ FÊRIÂS REtíUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ÉLÊNITA VI.

-AL 
DE aLMEtoA 0EsrA pREFE|TURA MUNtctpALf

-MIGUEL JOSE BRUNETÍ4, PÍeíe,to Municipatde Sânto Antônro do Les-
te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas aldbuiçôes legais.

\í RESOLVE;

ArL lô - Concedeí íéíias a (o) sêrvidor (e) ELENIÍA VIOAL DE ALMEIOA,
em 02t01n017 a31to1l20r7. com periodo aquisirivo de 17103/2015 e 16/
012016, com retoíno âs suas alivdades em 01 de íevereiÍo c,e 2017

Parágrafo Único - O tA) servidoí (e) aoma ciado (a) íeceberá o âdicional
Oe íéías previslo em Lel.

Art 20 - Oetelmrnar êos orgáos competentes que lome as providências
necessárias paÍa â eretuçàO desta portaara,

ArL 3e. Estâ Podaria entía em vigoí nâ data dô sua publicaçào, revogando
âs disposiçóes em conlrário.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA"SE.

GABINETE DO PREFEIÍO

EMr 02 OE JANETRO DE 20'17

diariomunrcipal.org/mUamnr . www.amm oÍg.bí 255 Assrnado Digilalmenle

P.M.S.A.L

MIGUEL JOSE BRUIIETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegrsrÍada na Secrelanâ de Admrnrstraçáo e Planelarnento e Pub|caoa
poí afixaçáo em local de clslume. coníorme na leqrslaçào em vigoÍ.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍARIO OE AOMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENÍO

PREFEIÍURA MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARtA N..043i2017

oE:02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÊRNS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
OR^ LEONIA OIOGO LIRA DESÍA PREFEIÍURA i'UNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal de S6nto Anrônio do Les'
le, Eslado de Mato Gros§o. no uso de !ua3 alíiburç:Ões leqais.

RESOLVE;

AÍt 1o - Concedeí íêías a (o) servidoí (a) ALESSANORÂ L€ONIA OlO.
GO LIRÂ. êm 02/01/2017 a 31t0112017. com periodo aquisrtivo de l4l02/
2014 a 1310212015 com reloíno as suas ativk ades em 01 de íeve.eúo dê

Parágrato Único - O (A) servidor ia) aqmâ citado (a) Íeceberâ o ac,rcronat

de íéíâs prêvrsto em Ler

AÍt. 2'. OeterÍnrnar aos óígàos competentes qLre tome as provdências
necessárias parâ â erecuçào de§la poía â.

AÍL 30. Esta Ponaía enra em vrgor na data de sua pubticação. Íevogando
as disposrções em contrário.

REGISÍ&A.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 20'17

MIGUEL JOSE BRUNÉÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registíada na SecÍetaÍia de AdministraÉo e Plane,amênto e publicada
por aÍxação em local de coslume, conÍorme na legistaçáo em vigor.

RONÂLOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÀRIo oE AoMINISTRÂÇÀo E PLÁ,NEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N.. 029/20.17

OEr 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOÉ FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SÉRVIOOR (A) VALQUIRIA
RÁMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíerto fúunic,pal cle Sânlo Anrônro do Les,
le EstadO de Mâto Gíosso, nO uso de suas atíburçôes legâis.

RESOLVE;

ArL 1o . ConcedeÍ Íéries a (o) servdo. (a) VALQUtRtA RAMOS SOARES,
em 0210112017 a31101/2017. com pêrlodo aqúisitivo de 15/OZ2O1S â t4l
0212016, com .elorno as suâs alivdades em 01 de íevereiÍo de 20 j 7.

ParágreÍo Únlco - O (A) servidor (a) acima citado (a) recebeaá o sdicionaj
de íêrias previgto em Lei.

ArL 2.. Delermrnâr ao§ Ôrgàos competentes que lome a§ píovrcléncrâs
necessárias paía â execuçào desta poíta a.

Art. 30 - E§la Po(aÍra enlía eril vrgor na dalâ de suâ pubticação Íevogando
as dL§posrçÔes enr contÍâío.

REGISÍRA.SE
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Santo Antônio clo Lest
G a, \,/ E R N O ,'l i.l N l

\4vendo um tempo, construindo uma

AD/ú 2017 . 2020

CIPAL
história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5I/2020

D A" S EC RETARIA D E FI NANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PLTBLICOS

PREZADO SECII.I- fARIO

Objetivando alender à solicitaçào do Gerente de Cidade. onde nos solicita disponibilidade
tlnanceira para a Contratação de empresa para acompanhamento técnico dos controles de
qualidade geotécnicas nas execuções asfálticas do Municipio de santo Antônio do Leste - MT.
contbrme solicitaçào e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e

encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Secretaria Municipal de Administração, 18 de março de 1020.

Íhüd Paulo Cornia ü Siha

sêdetâíb ilnc{d e- 
Etmulra. FÉ(É

DAVID ULO RREIA DA SILVA

l-!

SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
PORTARTA N. 400/2019 DE 0l/09/2017



P.M.S.A.L
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Santo Antônio cloE
7-

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 20l7 / 2020

PORTARIA \".4002019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRTJT{ETTA'
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

1

r

/t

-s.'

CORREIA D.{ SILv para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administraçào e P
portaria.

publicaçào

REGIS

IA

RO E20

FE MLNICIPAL

DAVID PALLO
E ECONOMIA E

53/2001 de 28 de

a Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

sições em contrário

!\À I

no

EM:0

Registrada na secretaria de stração e
local de costume. conforme na legislação €m

blicada por afixaçâo em

N.{I- NS ORIM

.mt.gov.br

NT' E E
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P.M.S.ÂJ.
FLs

Ct'aPJr 10 260 055,000134

MlGLrEL JOSE BRUNETÍa Ê,cre,lo lllrnc'gar óe Sanlo Anto.to Cô.t-3

te Esrado de Lia!ô r.]í.ssi -. rsú de súas etnuJrçóe6 rêgaÉ

RESOL!T.

Aí{o t'. rra.tsltLr,.3, DAVIO PAULO CORREIA OASILVA. pân Íe3'

,on!eí pa" ià,,t! ,:. sE'jPETÂfrrc OE ECONÕMIA E ÊINANÇÀS de.l.
ôrôt.,!rja rjrôr.,---r -. qr^:r:a,.' !éf l:la. 3e 19 i{ 3c

re rb,.2a,í'

Ani(.to ?' li:! " .,;'À ,1. ;..ir, .,§Ía!ào ê PlanêI.
ri.rô qlii r:,'! lr.Lrssr' as ,a,3 a arecuçáO de3la Écí

Ârlioo 3" . F§rê oo4ãna cdra êm !9o. 
^a 

óala d€ i{.É p(nlaaÉo

Ânlgo :lr - Revogôú se às dÉpoê!cô.. êh conl.arÉ

REGISÍRA.SE

púgLlaÀ s:
C.JMPRÂ S 

'
GABIN€ÍÊ CC i)I'E'I I.

Eit 02 DE S! ÍÍ riF: :.e 2: l9

MIGUÉL JCSE BRUt.IEÍÍA PREFEIÍO nJ}{ICIPAL

Rêgdr.óa n. s€.relanã ce Ádmlrr6nr(ro. Pl8ÉiemêrÍo ê trtblc.d.
Ê.Í at[àÇàc ên" iocar i{ costLrne conlormê na logidrÉo am vigoí

FOT,lALOO MÂÊTINS OE AÀ,IORIIT

GERFNI: OS C DÂ:]'

;,gpie err,,e dve.úâçáo de ierpa dc ContÍibuç-ao, não coíÉoínlnlra.
crn lavo, da Sã. Cte.amaí MaÍrà Íarrrul aôívirora 9úUic! êbwa daatê

MIGUEL JOSÊ BRutlFÍÍÀ p-(r.'!o ir!^c'ear dr Sàôro a.!qr@.o tris.
'.' : . i r,1, -i r. .'

R€SOLYE

A'1 i.( . ,. 1. ^á! . ., .:.,.f,ie-rp ,râr,a 
^ào.

5 ., 1L5lÀirÂA r.lAÊlA TAFAREL DoÍiêúor: co Rir n
l:!3:.,1i Sa.r.r! ? [1r 'ÉÍ iã rc ]FF n" 52i f2 72987 íÍ ílcu}róe
scc ,' ')ÁC e!urâr.-,te a a 55O (qurl,o mit quifihênloi â crqu.ôtr)
dtar lquldor .g.re§roâd€.tcs â 11 (ontê) anoj e OG (Se6) rnaaoa dê
lênDo de.o.úrb!:r,á., ;6ío.nÉ a-ê.bOáo OíEia6t Oe Terpo Oa Cortnbu
;à! 

^'10m1260 
1 000.1 17{ erÊi.r;di, !,.... trclíúo \a.rÍx\3, í1. Se?u.n

Arl ? - Esli r,:rl"'.i..', .:r:a oê srra Dutrllcã.iãú rÊtÍorg,n
í,r e1u5.,.i.:j à :,8 .ll: J!./s!,: lÉ 2c19 -,rrügaôdo-§. a§ r§oorlcóaÉ rr

R €GI5 TRA-S E

PUELICÀ.SE

CUMPRA.SE

GABINETE OO PREFEITO

EM 02 OE SEÍFÀ'ARC OE :019

À.IGIJÊL JOSE EÊU!Ê:'À
PREFE'ÍC \'1..i^l a ,r.

oE 02 DE SE rEiüARO C€ 2019

MIGUÉ. JCS€ BPllil:rT, lj,er!,1- !- ,:tl '1r - r^r ';nleô,. úo Les

rc r.!á ', r;r,í

. . :5'1 ',jiír Dz,ar',/!ÀP J y/ÂMARtMtÍSt palà
. :..r ..:!,. aÊ ..,Jü!

fi; .j-\i: -i. . :.2._r.r,,. ..r,^, lrrr. ilo:o1id.

^,1-igo 
2 .':a 'd a S.: ,e:a,.e lrurr.'t3 3!- !J'- ''§i.açáoe âlàn€Ír

:, r§ nec6!aÍ'a§ Êa.:r à .rr..:4ác d€.ia PoÍ-

. __Àt à.

GÀBINE;E E}:, PREFEiTC

EM 02 0É SE-ÊMBRO OE 2019

rr,i.,Ê r.:n r.:-;_. ,ii; r( \r.-rjra,.r,

I ..r .r.r1 . ?rbrrcaia
J...,.1: ..94,

Fr)\À-..',- ,!\; .\': Jr::; ,r! q

GÊRÊNÍE CÊ íJtOÀOE

PREFEIÍURA,/R€CURSOS HUMÀNOS
poF'aRrÀ Nr ao72019

MIGUÉL JOSL:3RU:\Ei:À
le EltaCo oe r.15: . ',i .ry

RESOL"€
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PímaveÍa. 959 - Jardim gem VúeÍ

O4217§21om1-9o Exercício:

Emisúo Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 555
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIÂCAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : i5.452. 50 1 1.2062.00003. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA
Fonte de Recursos :0.1.0Q0

Fonte Descricão: Rec.rrsos Ordinários

Saldo Orçamentário : 550.688,9r

Iztti: ;i

00762 00s

w *m
18/03/2020

Atenciosamente,

Coo

ca

78.26e.461.20

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orça'nentária abaixo destacada:

$

l.
ir
rJ

Ê

h
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Santo Antônio clo Lesteít'

1 GCVE
Mvendo um tempo, construindo uma

JNIC IPAI
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ADM ?0 rr 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05 I /2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SÀ. "/OSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICrc

EXCELENTISSIN4O SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o DepaÍamento Responsável prorno\a o
procedimento adnrinistrativo de Dispensa de Licitação para a Contrataçâo de empresa parâ
acompanhamento técnico dos controles de qualidade geotécnicas nas execuções asfálticas do
Município de santo Antônio do Leste - MT, conlbmre termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, l8 de março de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponarra n' 005/2017 de 0l/012017



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêa
GNPJ : 04.217.362/000'l -90

Page 1

Solicitação do ilatsriais / Sorviço8

Rsquisiçáo Responsáv.l

00758/20 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTACAO DE SERV|ÇO

Data

18t03t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitantê

Centro do Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE OA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observaçâo
CONÍRATAÇAO DE EMPRESA PARA ACOMPANHAMENTO TÊCNICO OOS CONTROLES DE QUALIDAOE GEOTÉCNICAS NAS EXECUÇÔES ASFÁLTICAS DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
LESTE .

Unidade Otd6 Qtdê Rec. C. Custo
Observaçáo

SER 0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

.:i,ts
ãh

P

(

Itom Cód. Produto Cód.ÍCE Descrição do Produto
DescriÉo Dêtalheda do Produto

1 001.032.252 2í6s76.7 FTSCALTZAÇAO DE OBRAS URBANAS -FISCALTZÂÇÁO 43.783,05 M. DE OBRAS ASFALTTCA NO MUNtCtPtO



Santo Antônio do e
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Vivendo um rempo, construindo uma

N O M U N ICiL'*rA

2( 20?o

TERMO DE REFERENCIA

I.DO OBJETO:

l.l coNTRATIçÃo »r EMpRESA pARA ACoMpANHAMENTo TECNICo Dos
coNTRoLES DE euALIDAoe ceorÉcNtcAs NAS exect'çoes nsrÁLttcas oo
MI.INICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE _ MT.

2. DA.IIISTIFICATI\A:

2.1 A contração se faz necessária vista que haja a necessidade de fiscalizar as obras em andamento.
visto que no município não se encontra nenhum profissional especializado na área para a fiscalização
dos mesmos.

i COD. TCE

43.783.05 \.1

3.'1. O acompanhamento técnico deverá ser feito no período de 60 (sessenta) dias a paíir do contrato
inicial do contratante, tendo üsita técnica a cada l5 dias, emitindo laudo de conformidade e não
conformidade sobre cada contrato executado.

3.2. Serão fiscalizados os seguintes contratos:138/201 9. l4l /2019. 20012019, 01212020 e 02312020

4. DAVIGENCIA3

4.1. A presente contratação terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do
contrato. sendo 60 (sessenta) dias para a execução do serviço

5. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) conduzir os serviços de acordo com as norrnas do serviço e as especificações técnicas e. ainda,
com estrita observância do Termo de Referência da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os niveis de
trabalho:

d) iniciar e concluir os serviços nos przvos estipulados:

e) comunicar ao Fiscal do contrato. por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade
de execuçâo de qualquer obrigação contratual. para a adoção das providências cabíveis;

Í) responder pelos serviços que executar. na lorma do ato convocatório e da legislaçào aplicávet;

ITE}I QUANT. M'
ESTIMADO

t-lNtT DESCRIÇAO \.ALOR PREVISTO
CONSIDERADO

FtscAltzAÇÀo DE oBRAS URIIAN AS
FrscALzAÇÀo 4i.?83.05 M' DE oBRAS
ASFALI'I('AS NO MTJNICIPIO

3. ESPE(.I T'ICAÇÔES TECNIC^S:

l:rns:e-r
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g) reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens

ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

execução irregular ou do emprego ou fomecimento de materiais inadequados ou desconformes com

as especificações;

h) obsen'ado o disposto no artigo 68 da Lei n" 8.6óói93. designar e manter preposlo. no local do
serviço. que delerá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato. para acompanhar e se

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da

atuaçào da equipe técnica disponibilizada para os serviços;

i) elaborar relatôrio quinzenal sobre a prestação dos serviços. dirigido ao fiscal do contrato. relatando
todos os sen'iços realizados. eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a

execuçào do objeto contratuall

j) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;

k) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
CONTRATANTE, aos usuiírios ou terceiros.

l) - A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, encaÍgos e

obrigações comerciais, fiscais, sociais. tributárias. trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras
previstas na legislação em vigor. bem como por todos os gastos e encargos com material e mâo-de-
obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término.

m) - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus
empregados. que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6. I - Exigir o cunprimento do objeto, segundo suas especificações. prazos e demais condiçôes:

6.2 - Acompanhar a execução do serviço e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratada. podendo rejeitiiJos, mediante justificativa;

6.3 - Fomece as instruções necessárias à execução do serviço e cumprir com os pagamentos nas
condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento. sem
prejuizo da responsabilidade da contratada:

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalizaçâo e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

U nidade 09 Secretaria Municipal Viação Obras e Serviços Públicos
Funcionâl programática 15..1.52.50 r r .2062 Manutençâo da Sec. Mun. De Obras

555
Despesa/fonte L3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

8.DO PAGAMENTO:

Ficha
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8.1 O pagamento será realizado ao final de cada 30 (trinta) dias trabalhados desta contratação. e do
atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde
que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/flatura, as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT. Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota liscal que contiv'er erro ou rasura será devoh ida à C'ontratada para retilicaçào. reabrindo-
se enr fàror da Contratante o prÍvo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço. garantida a prévia deflesa, ficará a Contratada su.jeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal que seu ato ensejar.

10. DISPOSIÇOES GERAIS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificaçôes. nas estes Termo de
Relerência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193.

Santo Ant(inio do Leste. MT - l8 de Março de 2020

EDEMAR MENEGASSI
Secretario de Viação Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de 0l de janeiro de 2017
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coNTRÂTo DE PRESTAÇÃo oe sERvIÇo I\i.' 138/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 00E/2019

"er. r- E\TRE st FAZE\I, DE I-M LADo o ttu''ttciplo DE sA}lro

AXTÔIIO DO LESTE . }IT E DE OUTRO, .A EMPRESA DETERRA

coNSTRUToRA LTDA, NAS coNDIÇÔrs esntxo E SEGUINTES'"

OI. DAS PARTES

t . r -VUUCÍpIO DE SANTO lWtÔmO DO LESTE - MT, inscrito no CNPJ sob o

n." 04.21'l 362t0OOl-90, com sede na Rua A, no 367, Jardim Santa Inês' situado na

cidade c.le Santo Antônio do LesteiM'I', neste ato representado por seu Preteito o Sr.

Vligucl .lose Bruneu4 brasileiro, casado. portador do RG n.o 1.12-1 .:1 ,1 - SSP,'PR e do

CIPF n.'' 116.034.369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Ântônio do

Leste' \l-f , doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE;

l l- ('0\STRI"ITORA DETERRA LTDA, inscrito no CSPJ soL, o n."

0l.l49.ll7i 0001-75, com sede na Rua Fernando Clorrêa da Costa, n'' -1787, Baino

Jardim Belo Horizonte, situado na cidade de RondonópolisMT - CEP: 78.705-600,

neste ato representado por seu sócio proprie'tário o Sr. F-austo Presotto Bortolini,

l.i rr.il.:ir,,. l)()rt.r(ior da ('\ll n " 0ll:i-lÍr,x0i, -- I)lrl-R.-\\ \ÍT ,: J,r ( l)F n.'

Ill'.i l- l;\i-ti tiçxsp1i11:l(la simrl!'sntÊnrc ( L)\l RA1..\DA.

02- DO STIPORTE LEGAL

2.1- E.sre Contrato de Prestaçào

consr:hstanc iadas pela Lei Federal

de Sen'iço se Íundamenta nas

n.' 8.ó6ói93, atualizada pela Lei

disposições

Federal n.n

e-mail: pref eitura@santoantoniodolesre. mt.gov. br

RuaA - No 3ó7 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488-l08O - CEP 78 ô28-000 - rrônio do Lesre lvl T
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8.883/94 e ainda Lei complementar n.' 123/2006 e Licitação TOMADA DE PREÇOS

N.. 008/2019 do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta. em regime

de EMPREITA POR PREÇO CLOBAL, Processo Administrativo n.' ll012019 e

cor.ri cnções estahelecidas ne\te Instrumento. bem corno nas tTonnas inerentes à rnatéria

r'ainda rra honrologação do Preteito no diro certame. datada de 0l/10/2019'

03- DO OBJETO

3. I - Contratação de empresa especializada na execuçâo de obras de pavimentaçâo

asfáltica e drenagem superÍicial na cidade de Sarto Antôrio do Leste/MT,

conforme plaeilüer orçameaterias, cronograme fisico finarceiro e projetos em

anexo, CoNFORIT&ESPECFTAÇ&S CONSTANTES I.ÍESTE EDITAL E SEUS

ANEXOS, Planilha Orçamentária Padrão, cronograma fisico-financeiro e Memorial

[)escriti'o. constantes do Processo Licitatório TOMADA DE PREÇO N .008i2019;

l.l- lhra l prestaçào dos serviços. objeto desre ()ontrato, deverá a CON-|RATADA

obedr-c,-'r.

As insrruções e norÍnas ds ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas;,

\.{in isterio da Saúde.

04- DO REGTME DE EXECUÇÃO

4. l- os sen'iços serão executados de conformidade com os teÍnos da Licitação,
TOMADA DE PREÇO N."008/2019, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de

execução indirera, em regime de EXECUÇÀo INDIRETA, nos teÍrnos esratuídos
p!'lo.\r1igo ír''. tnciso \,'lll. alÍnea "c', da l.ei l-ederal n.o tj.ó66,/9:i.

\-----+-z2--

e-mail: preÍeirura@santoanroniodoleste.mt .gov.br ')

Rua A - No 3ó7 - Jardim Sanra lnês - tcne: (66) 348g-tOgO-Ctp: 7g.62g_00o _ San ,Anrônio do Lesrer'MT
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05. DO VALOR

5.1- O menor preço para a execução dos serv'iços objeto deste Contrato corresponde ao

valordeRs66l.603,l1(seiscentosesessentaeummil,seiscentosetrêsreaiseonze

VERN

7

centav()s )

07- D() I ;\ÇÃo oRÇAuI E\TARIA

6.1- .A.s despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotaçào

Orçanietrlária:

Secrer.,ria \'lLrnicipal de Viaçào Obras e Sen'iços I)úblicos

Lloordenadoria de Serviços Públicos
Pavimentação AsÍiílÉca - Convênio
Ficha 547
1 5.452.50 I I . I 08 1.0000.4.4.90'5 I.00 - Obras e instalações

RS 194.100,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais (Conr'ênio)

RS l?.[.8]().0-'(duzentos e setenta e quatro mil. oitocentos e vinte.'llo\'e reals e setL-

cÊnta\ o\ { Ctrntrapartida.l

6.2- Se lirr o caso, nos exercícios subsequentes. as despesas, em rel'erência. poderá

correr ir mesma contâ ou àquela correspondente que for destinada a custear este tipo de

despesa pcla CONTRATANTE.

07. DO PRAZO DO CONTRATO

7. I - O PRAZO deste Contrato, será de I 80 (cento e oitenta) dias, com início nesta data

(01/10/2019) e término em (2910312020), podendo ser prorrogado se necessário,

somente mediante Aditivo Contratual, nos terrnos estabelecidos pela Lei Federal n.o

8.ó6ó '93 e alterações posterioresl

08- D() pRAzo DE EXE('riÇÃO nOS SERVrÇOS

8.1- 0 PRA/.O pa13 a exectl ção dos serv'iços. objeto deste Contrato. será de 120 lcento

e vinte; dias, inicio após a emissào da ordem serviço, podendo ser prorrogado se

e-mail : pref eitura@santoanroniodoleste. mt.gov-br

RuaA-No367- rdim Santa lnês - Fone: (6ó) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

lt
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necessário,somentemedianteAditivocontraual,nosterÍnosestabelecidospelaLei

Federal n.' 8.ó6ó/93 e alteraçõcs posteriores;

8.2-oprazoparainíciodosserviçosseÉdenomáximoaté10(dez)diasúreisapósa

data da emissâo da respectiva Ordem de Sen'iço;

g.-1- os irrazÔs de inicio de etapas de execução. de conclusão e de entrega admitem

prorrogaçào mantida às dernais Cláusulas do Conrrato e assegurada a manutençào de

seu equilibrio econômico-financeiro, desde que ocoÍram alguns dos seguintes motivos.

devidamente autuados em Processo:

a) Alrcraçào do projeto executivo dos serviços ou especificaçôes, pela Administraçào;

b) Supen,eniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes

que altere fundarnrxrh$r .erite lç-çondiÉes de execução do comato;

c) lntemrpção do e#çao do contrato ou diminuigão do ritqo do trabalho por ordem

e no interesse da Adminissação;

d) .Aumerlto das quanüdadcs inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos

pela Lei.

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua oconência;

0 Ornissào ou atraso de providências a cargo da administraçào, inclusire quanto aos

pagamentos previstos de que resulte. diretamente, impedirnento ou retardamcnto na

execuçào do contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

9. I - O pagamento seÉ efetuado à empresa contralada no prazo de até I 4 dias corridos,

de acordo com o cronograrna fi sico- firranceiro cônslante do Pro.leto Básico. e do

repasse financeiro pelo órgão concedente, ou ainda de acordo com a sistemática exigida

pelo órgão repassador dos recursos. contados da data d testo da área competcntc da

<----_

e-mail: pref eirura@santoan sre.mt.gov.br I

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do LestdMT

/
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Pret-eitura. aposto nos documentos de cobrança. de acordo com a evoluçào da obra'

confonne cronograma Íisico llnanceiro apresentado pelo Setor de Engenharia;

g,2 - Nào será etetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência

contratual.

9.1 - Â Iiberaçào do pagamento ficará condicionada a consulta prér'ia ao sistema de

Cadastramento da Prefeitura para verificação da situação da licitante rencedora em

relaçào às condições de habititação e quatificação exigidas na licitação. cujo resultado

será impresso e juntado aoô autos do processo.

9.4 - O conrratant€ pagará a(s) Nora(s) Fiscat (is) i F atura(s) somente à licitante

vencedora. r'edada sge negodrção com terceiro§ ou sga colocação em cobrança

bancária.

9.5 - A empresalicigr{q vencedora deverá fazer S$S8 na Nota Fiscal i Fatura

correspondente, 
"Nnfidà- 

dfit rasura. e em letra bern logível. o número de sua conta

coÍTente. o nome do Banao e a respectiva Agência.

9.b - .\ I iscrlização da Prefeitura som€nte atestará a execução dos sen iços e liberará

a \ota Fiscal para pâgamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as

condiçôes pactuadas.

9.6.1 - Para efeito de paganrento das etapas de sen iços executados, serà consultado a

regularidade da licitante perante o INSS e FGTS quanto aos procedimentos de

retençào, recolhimento e tiscalizaçào relativos aos encargos previdenciários.

9.7 - tlavendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-sc-á após a regularizaçào da situação ou reapresentaçào de novo documento

Íiscal, nâo acarretando qualquer ônus à Prefeitura

e- mail: preÍeitura@santoanton ste.m(.gov br

,7-

Rua A - No 3ó7 - lardim Sanra lnês - Fone: (66) 3488- I - CEP: 78.628-000 - Sanro Anrônio clo Leste/MT
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10.1- Os preços parâ a prestação dos serviços em referência serão fixos e não sofrerâo

reajuste durante a vigência deste contrato, de acordo com os teÍrnos estabelecidos pela

legislaçãovigenteeatinenteàmatéria,ressalvadososcasosestipuladosneslecontrato

e se houver desequilíbrio econômico - financeiro do contrato devidamente justificado:

10.2- No caso de prorrogação do Contrato de Prestaçâo de Serviço' só poderá haver

reaiuste. sÊ L-\istir acordo entre as paíes' trunca contrariando' qualquer que for algum

indice oticial estabelecido pelo Govemo Federal.

II- DAS PENALIDADES

]l.l - Pela inexecução total orr parcial das obrigações docorrtntes da execução do

objerr\ a ser contratado' a ('o\TRÀTANç, garantida a prévia e ampla dctesa. poderá

aplicar a LtCI-rANl E VENCEIX)RA, segundo a extensão da falta ensejada. as seguintes

sanções, observado od§psto nos §§ 2" e 3o do artigo 87 da Lei n' 8.66ói93.

I - i\dr ertência, por escrito;

a) \i' crst-r de 2o advertência, por razÀo de medição, mediante prér ia e lnrpla tiel-esa,

.rirliüi.rr-sr'-.1. Irrilta no importe de 5% (cinco por cenlo) da respectiYa nrctlicào.

n) I:nr c.:\o (r. r.incidênciada advenência, com aplicação da rnulta do iriçis,.r at)t!-rior.

poderá s.'r aplicado a penalidade nos termos do artigo ?8. VIll da Lei n.'' u.66ó,93.

il - I'lu lta:

a ) \!r .3so de desistência da proposta. após r t'ese dc' habilitaçâo, sern rrrotivo justo

aceito pela ('omissão de Licitaçào ou do gestor do contralo, aplicar-se-á rlulta no valor

de 50.,ô (cinco por cento) do valor global do contrato.

III - Suspensào temporária do direito de parricipar de licitaçôes e impedimento de

corltriltar corn il .Administrrrçric' [)ública [-ocal, prrr prazo nàr: superior a t-)] (dois) a.nos;

IV - Declaraçào dc inidoneidade para lic itar ou c()ntratar c -a Adminislraçâo Pública

e-mail : prefeitura@santoant ste. mt.gov br 6

Rua A - No 367 - larclim Sanra lnês - Fone (66) 3488- I - Ct.P: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste,rMT



Santo Antônio clo L6§@
C.

\,,ERllo rlLJNlclPAL
o u. noro tempo, construindo uma nova história

L,
vlvend

ADM. 2017 / 2020

l1.l.l-Serâaplicadamultade0,03%(rrêscentésimosporcento)pordiadeatrasona

erecuçào dos serv.iços. incidentes sobre o valor do sen'iço a que se ret'erir a infraçào.

aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso ate o trigesimo dia, quando a

PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisào contratual'

aplicando-se na hipótese de rescisào a multa pecuniária prevista no subitem 14.1.2

infra, sem prejuízo da aplicação das penas previstas nos incisos lll e lV da cláusula

14.1.

Ii.l.l - Será aplicada mulu de 20% (vinte por cento) do lalor dtr conlrato, nas

hipótc'scs dc rcscisào contratual por inexecução total do contrato. caracterizando-se

quando houver reitsrado dcscumprimento de obrigaçôes coutrúBis, quando a entrega

i'or intêrior a 507c (qi5qüenta lor cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar

o prazo limite de trirta dias. estabelecido no subitern 14. l.l supra.

I I .l - O valor correspondente a qualquer multa aplicadtà empresa licitante vencedora,

respeitado o principio & contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no

prazo máximo de 10,(deê dias, após o recebimento da notiÍicação, na lbrma definida

pela legislaçào, em favordePREFEITURA MLJNICIPAL DE SANTO ANTONIO

DO LESTF./MT, ficando a empnesa obrigada a comprovar o pagamento. rnediante a

apresentaçào da ctipia do recibo do depósito efetuado.

I l.:.I - f)ecorrido o prazo de l0 (dez) dias para recolhimento da multu. o débito será

acrescido de l% (um por cento) de juros de mora por mês/fraçào, inclusive referente

ao mês da quitação/consolidaçào do debito. limitado o pagamento corn atraso em até

60 (sessenta) dias após a data da notiticaçâo. após o qual, o débito poderá ser cobrado

judiciaimenre.

I1.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimenro

da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto d multa devida na proporção

do credito

e -mail: preÍeitura@santoan oleste.mt.gov br 7

Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (6ó) 3488-lOSO - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do LesrdMT
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I l..l - Se a muka aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos'

a empresa licitanre vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada

.iud icialrnente.

I 1.5 - As rnultas não têm caráter indenizatório e seu pagamenro não eximirá a empresa

licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas

e danos junto à PREFEITURÂ, decorrentes das infrações cometidas'

l2- D.À RESCISÃO

I l.l- f'onstitui rnotir o para rescisão deste Contrato os lncisos de I a X\jll do Artigo

78 cla Lei Federal n-o 8.666/93, atualizada pela Lei }-ederal n.o 8.883/94;

I 2.1. - A rescisão do !,lesente eontrato poderá ser:

at Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a terrno no Processo de licitaçào,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

b) Administrativa - por aÊO unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerado

nos lncisos Í a XII eXVII do Artigo 78 da Lei Federal n.o 8.666/93;

c) Judicial - nos termos ú trgislação Processual.

t-1- D {\r-T'ER \ÇÂO DO CONTRATO

ll.l- () ( !)ntritt(\ poderá scr alterado. com ts der idas .iustilicatiras, tios tenlos do

Artigo 65 da [-ei Federal n.' 8.666193 e alteraçties. de comum acordo entre as pânes e

sonrente rnediante aditivo contratual e, ent especia! nos casos abaixo:

[ - [inilateralmente pela CONTRATANTE:

a; Quando houver rnodificaçào das especilicaçôes. para melhor adequação técnica aos

seus ob.jeI ivt-rs:

b) Quando necessária a modiÍicação do valor contratual em decorrência de acréscimo

uiçào quantitativa de seu objeto. nos limites !ll pela Lei fe$eral n."
.-,/

--+!-,l

ou dimin

8 666193

e-màil: pref eitura@santoant olesre.mt.gov. br tr
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I1.2- A coNTRt'tADA tica obrigada a aceitar, nas Ínesmas condiçÔes contratuals'

os acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços' em até 257o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

13.3- Quaisquer tributos ou encargos criados. alterados ou extintos' bem como a

supen eniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da

proposla, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme o caso;

13.4- Em havendo alteração unilateral do conrato que aumente os encargos da

CO\1'R.{ l.{DA. a CONTRATANTE deverá restabeiecer, por aditamento' o

equilihrio econômico,financeiro inicial, nos termos preceituados pelo \\ Ó'do Artigo

ó5 da Lei Federal n! 8.6óí93;

I 3.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modificaçào de quantitativos

prer istc,s. revisào de preços bem como a prorrogação de prazos e o seu desequilibrio

f-rnanceiro, serào formalizdas pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das

panes, conforme diçosiSo legal contida no artigo 65 e seus incisos e parágrafos da

Lei Federal n." 8.6ó6198.

14- DAS OBRTGAÇÔESDA CONTRATADA

14. i . I Executar os serviços objeto desre contralo seguindo rigorosamente os projetos

e suas especiÍicações e demais condiçôes estipuladas, em obsen'ância à melhor técnica

vigente. enquadrando-se dentro dos preceitos normativos da Associação Brasileira de

Nonnas'l'ecnicas - ABN'[, com zelo e diligência:

l4.l .l lvlanter as áreas de trabalho conrinuamenle limpas e desimpedidas, observando

o disposto na legislaçào e nas norrna-s relativas à proteção ambienul;

l.+.1.3 Providenciar as liberações provisórias, definitivas e necessárias nas

concessionárias, bem como no Corpo de Bombeiros, no CREA/CAU e

demais órgãos fiscalizadores, arcando com todas as despesas decorrentes;

//?.

e-mail: prefeitura@santoanroniodolesre.mr.gov.bF
-.2
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l-1.1.i.1 Realizar o sen'iço de acordo corn o projeto básico e cronograma tisico

financeiro e nonrlas da concesstonária de encrgia elétrica (quando for o ceso)'

14. I .,1 Assumir inteira responsabilidade pela execuçào dos serviços;

14.1.: Fornecer todos os materiais indispensáveis à boa execução dos sen'iços

contratados. de acordo corl as especificações técnicas e Projetos Básico e/ou

Execurivo. assuurindo as despesaS retbrentes a transportes' cargas, descargas e

rnovimentação de materiais, suas rcopectivas perdas e estocagem, defiro e tbra do local

dos serviços, deveodo os raeieriai§ empregádos sercrn de primeira qualidade, nào sendo

aceitos corrplementos com outras características:

l{ I 6 Responsabilizar-se por todas as demolições e remoções necessárias.

recomposições de pavimeatos, revestimentos, deslocamento de tubulações e outros,

pon'entura foram executaôs fora das especificaçõcs, com vÍcios eiou detàitos;

14.1.7 Garantir qualidade, correção e segurança dos scrviços executados, contados a

partir da data da entrega do Termo de Recebimento Definitivol

l.l. l.i( ('umprir a legislação e as norrnas relativas à segurança e medicina do trabalho.

diligenciando para que s€ils empúÊgs&s e os de ssus subcontratados trabalhem com

Equipamento de Prdeç& Itrdividusl (EPI), ais como: capacetes, botas, luvas, capas,

ôculos. cintos e equipamedos adequados para cada tipo de serviço:

I -1. L9 Fxecutar sob sua responsabilidade todas as instalações provisórias, alojarnentos.

retêitórios. banheiros, almoxarifado, depósitos, escritório para fiscalização e escritório

para atiministraçào e todas as ligações provisórias (luz. água, esgoto. telefone e etc.),

destinados ao atendimento das necessidades durante a execução dos serviços;

14.l,l0 Providenciar no prazo de l0 (dez) dias. contados da assinatura do presente

instruu:ento. a Anotaçào de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/CAU/MT,

bem como o competente registro no INSS, podendo a CONTRÁTANTE solicitar, a

seu critério e a qualquer rempo, as respectivas comprov it )

\_--
e- mail: prefeitura@santoanto e sre.mt.gov. br l0
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I{.I.II Entregar. se houver Termo de Garantia dos equipamentos fornecidos' pelo

Irr:r.,()riiiirirtl()ticojrcittctr)illl(r!.aIolltzlr(iltr]atari"respectirrr'lermot!eRecehinlento

I)r-tlr,iiii L, .\ ilrrantia incluir:i lrlão tle serr iço-s e sLrbstituiçào de peças (ru lrateriais'

transporle e hospedagern, destJe que nào lique caracterizado o uso inadequado por parte

do usuário:

l4.l.i1 t{esponsabilizar-se pelo pagarnento de eventuais rnultas aplicadas por

quaisquer autoriclades f'ederais, estaduais e rnunicipais, em consequência de lato a ela

irnputár'el e relacionado com os sen'iços e fomecimentos conÚatados:

14.1.13 Providenciar a aprovação nos órgãos comPetentes de todas as alterações que

p()ssanr \ ir a ser feitaS no projeto original, arcando com os custos correspondentes;

I -i. i . I J i( e .i,orrsabilizar-sc por qualquer dano ou deslru ição que o-s serr içi,s c\ec Lrtados

r enir::'r . .',',tir'r até a definitiva aceitação pela CONTRATANTE. benr como ptir

indenizações que possam ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos s,-'n'iços e

tbrnccirrrentos r-ontratados mesmo quL- ocorridos na via pública;

I {.1 .I : .'\rcar se necessário for. com os cl.ls[os de vigilância nolurna e ou diurna dos

equip.ir;renros, produtos e materiais postos em depósito para execuçào dos sen'iços.

náo cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre perdas decorrentes

de roubo. fürto ou quaisqucr ortros fatos que possam vir a ocoÍrer;

l{.1.16 \'lanter no local de erecução dos seniços. "DIÁRIO DE, REGISTRO DE

SERVIC()S' i,-,nr t'olhas triplas. dc-r id:rnrcr'rre nunrcradas c assinadas pelas panes.

ond,-' iúiar() lr'itrs âs àrlc)taçôcs diárias sobre o anilamento dos trabaliros, tais como,

indicaçocs técnicas. inicio e término das etapas dos sen,iços, causas e datas de inicio e

témrino de evr-'nluais intem-rpções dos scrviços. assunlos qu,.' requeirarn pror idências

das pln,:s. e\ entuais imegularir.iades. eti.

i.l.l. i ' l)eFois clc conclurC., rada DIÁRlO D[. IIEGISTRO DE SER\''tÇOS. uma

via será entregue à fiscalizaçào, outra à empresa contratada e original deverá ser

entregue à Supen,isào Administrativa para conhecim sterror aroutvamento.
/. ,,'

e -mail: prefeitura@sanroantoniodoles .gov. br -ll
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com visias a compor o Processo e serv'ir como documento-base para dirimir dúvidas e

il ua isq utr reivindicações futuras:

i-l.l.ir r'r'.r,r,orcr o llâstatllcllto. no pr:tzo tttalinto de l(um) dil útil' uptis o

r.eceLrinrc rr rc, cie r-rotir'icaçào, dc quaiscluer cios seus cnlpregados que nàr.l !\)rrespollder à

conÍiança ()u perrurbar a ação da Fiscaliz-açâo:

l.l.l.lglvlanr,er.durantetodooperiododevigênciadocontrato,todasascondiçõesque

ensejararrr :à sua contratâçào. particularmente no que tange à regularidade íiscal'

inclusive previdenciária, e à capacidade técnica e operativa;

l.{.1 .10 Assumir os oncargos provenientes de qualquer acidente que I enha a r itimar

urn ou mais dos eryregados alocados para execulâr os Serviços objeto do presente

cr)nrrat{). rssir',r como por ructo rnais quanto às leis sociais e trabalhistas lhes assegurem.

inclLrsiic lr" strlário, aviso prer io, indeni:zações etc.

I.l.l.l i l:ornc-cer sempr€ que solicitado pela CONTRATANTE, cotriprovante dt'

pagamentos dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais. trabalhistas e

tiscais. decorrentes da execução deste contrato:

1"1.I .ll \ão transferir a outrenr, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

s!-m pr!i\ ia .- expressa anuência da CONTRATANTE;

14.].1.1 \ào CATJCIONAR ou utilizar, sob pena de rescisão contratual, o contrato

para qualquer operaçâo Ílnanceira sem prévia e expressa anuência da

CO\TR.ATANTE:

ll. i.lJ \lunter quadro de pessoal sulicienre p!rra atendirnento dos sen iços. contorme

prer istr, :rr'sl!- ('ônIrato, senr interrupçào. seja por lnotivo de férias. descanso sernanal.

l'ulta uo :'çrr iço, grcrc e dcrrrissõo dc crrr6>regados, quc nâo tcrão, ern hipótcsc algurna,

relrrçàrr dr' ernprego com o Municipio de Santo Antônio do Leste - \{T. sendo de

exclusir a responsabilidade da COn-TRÁTÀDA as ,iespesas com todos os encargôs e

obrigaçôes decorentes da legislaçâo trabalhisra, previden , fiscal e carqercial, a

e-mail: prefeitura@santoantoniodol t.gov. l2br -------"
Rua A - No 3ó7 - larciim Santa lnês - Fone: í66) 3488- t080 - C 78.ó28-000 - Santo Antônio do Lesre/MT
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qual se obriga a saldar na época devida, ficando ciente o conratado de que a falta de

registro dc seus empregados será causa suÍiciente para rescisão unilateral do contrato:

I ,1.1 .15 se for o caso. arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços prestados

pelas concessionárias de sen'iços públicos:

I rt.I.ló Consultar a Fiscalizirçào, a qual caberá parecer dellnitivo, em caso de dúvidas

quanto à interpretação das especificações ou desenhos;

l4.l.l7 comunicar à Fiscalização os serviços concluídos para aproYaçào. e, ainda, a

ocorrência de qualquer irregularidade imprcvista detectada, bem como as providências

a serern tomadas;

14.1.28 Provifucirr auorização junto ao órgão ou entidode de trânsito com

circunscriçào sôriir via; sct?re grrc fcÍ necessário a raüzaçâo dos serviços que

possâm interromp*oir pérturbar o livre trânsito de veículoe e/ou pedestres ou que

possern ofereccr perigo à segurança pública;

l4.l.19 Manter. pernanentemente. no canteiro de sen'iços um engenheiro. pertencente

ao quadro da empresq reqlonsável pela execuçâo dos serviços contratados, o qual será

o elenrento de contato €Írte a CONTRATADA e a Fiscalitação da CONTRATANTE.

Em sua ausência. a CONTRÂTADA deverá indicar outro engenheiro, que passará a

responder pelos serviços. desde gue aprovado peh fiscalizaçâo:

l.l.l.iO Arcar com o ônus das adaptaçôes, em caso de possíveis incorreções,

indefinições, omissões, vicios e/ou defeitos, resultantes dos Projetos fomecidos, uma

vez que será considerada altamente especializada nos serviços em questâo, devendo

inciuir rto r al,.rr global da ploposta. as complerrentaçôes e acessórios por acaso

omititlor n()s Proietos. rnas imrrlicitos e necessários ao perfàito e completo

funcionamento de todas as instalações, máquinas. equipamentos e aparelhos:

l4.l.ll .A.rcar com os custos de testes necessários a comprovaçâo da qualidade de

materiais postos nos serv'iços, bem como dos sen'iços pres spe la CONTRATADA

ou se t'or o caso pela etnpresa subcontratada

e -mail: pref eirura@santoantoniodo mt.gov.br i3
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14.1.32 Providenciar a correção daS poSsíveis falhas do Projeto com o seu executor;

l4't.]3SubmeterparaanáliseeaprovaçâopréviadaAdministração,quaisquer

substituições do (s) profissional (is) responsável (eis) técnico (s) pelos sen'iços.

]-l.l .l-1 ),lant.'r- cjuranre toda u execução do Contraro. todas as condições de habilitação

e qualilicaçào erigidas na licitação:

14.1.3.i i!,Íanter atualizado o endereço, e-mail, e telefone. tanio do Preposto indicado

pela empresa. quânto do profissional responsável pela execução da obra:

14.1.35.1 Manter o Diário de Registro de Serviços devidamente atualizado;

l4.l.i6 O entulho gerado com a execução dos serviços deveÉ ser retirado pela

empresa. e seu custo'deverá estar contido na planilha de orçamcnto;

14.1.37. Senl de iâllira rrspornabiliihde da Cororatada, as despesas com pessoal'

impostos, alimentação, transpone e material etc.

l-1.I .3 8. Acatar as determinações do Fiscal da Contratante;

I4.1.i9, Accitar. nas mesmÍrs condições iniciais do contrato, os acréscirnos e

supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite pennitido em Lei;

1-t. I .40. A empresa deveú verificar com a Administração do Município o local para

caçamba dc "bota-fora" e outro material de grande volume que tbr necessário eslocar,

Parágrafo Unico: A inadirnplência da COIITRATADA conr referência aos encargos

trabalhisras. fiscais e comerciais não transÍêrem ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contralo ou

restringir a regularização e o uso dos prédios.

14. I .4 l. Para Íins de emissào da ordem de serviço a contratada será convocada, e terá

ô nrâ7rr de {}5 ícinco) dias para participar da Reunião de Início de Otrra na sede da

preÍeitura. devendo a empres.i !.star representada pelo representante legal c- o

profissional responsável pela execução da obra, part

Fiscal do Contrato. e será elaborada a ata da reunião

lclpara tam dcsta reuniào o

--.,-.-"* --

e-mail : prefeirura@santoantoniodole mt.gov.br l4
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I6.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

ló.1.1 Etêtuar os pagamentos decorrentes deste contrato nos termos e condições

avençadas:

l6.l.l Fiscalizar. atrar.és de pessoa previarlenle designada. a execução do contrato:

lh.l.t \rcsi:1. n:r( notts llsceis'tàruras a etetiva erecuçào do objeto deste Contrato:

I(i.l,l .\piic:if a ernpresa vencedora penalidade. iluando l'or o caso;

16.1.5 \otitlcar. por escrilo, à Contratada da aplicaçào de qualquer sançào'

16.1,ó Permitir o liwe acesso dos funcionários da empresa ao local <jos trabalhos;

I 6.1.1 ltr'sponsabilizar-se pclas licenças necessárias.

I7. DA FISCALIZIÇÃo

Ficará responsável 1üla fi*alizaçâo deste Contrato servidor (a) público (a) municipal

clesta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ksten\4T, Sr. JOAO PAULO

CA\'ÍARGO. Engenheiro Civil, à qr.ral competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso das aquisições, que de tudo dará ciência à Administraçào, conlonne art. 67, da

l.ei n'' 8.ó6ó193, com suas ulteriores alrerações.

III. DÂ \'I\CTiLAÇÃO

lS.l- {) presente Contrato de Prestação de Seniço vincula-se ao Processo

Administratiro n.' tl0/2019, TOMADA DE PREÇOS N.o 008/2019 e seus anexos,

bert] cr'rrno a proposta apresentada, pelos vencedores do certame.

I9- DO DOMICÍLIO E FORO

l9.l- Âs panr.s elegem como domicílio le.qal, o Foro da Comarca de Prinravera do

Leste - IV{'f, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato de Prestaçào de

OVERNO MUNICIPAL

7

Serv'iço, excluindo-se qualquer outro

possam ser resolvidas anrigavelmente

por mais privile o que seja, desde que não

e- mdl: preÍeitura@santoantoni te.mt.gov br l)
Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- tOSO CEP: 78.628.000 - Santo Antônio do LesteiMT
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20- DA ASSINATURA

20.1- F-. por estârem devidamente acordados, declaram as partes que aceitam as

disposições estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas

contidas na Lei Federal n." 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n.'8.883/94, bem

conro os demais nc'rmas cornplernentares, assinando este Contrato n.' I 18,'2019 em 0f
(duas) r'ii-rs dc' igual teor e forma, juntarnene com 02 lduas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste_ MT, 01 de ourubro de 20 I 9

P

DET[,RIi-A L'TDA
CONTRATADA

o11 1ú1.+51- oo

Trua.l:ro- ,dr-
lô 5,t I -.23

e- mail : prefeitura@sanroantoniodolest e. mr.gov. br l6
Rua A - No 367 - f ardim Sanra lnês ' tcne: (66) 3488. t080- CEp: 7g.62g.000 - Sanro Anrônio do Leste/MT
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coNTRATo DE pREST.{ÇÃo or sERvlÇo N.'1,u/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2019

"Qt;E E\TRE. SI FÂZEIII, DE UI\{ LADO O I\íUNICIPIO DE SANTO

etitôlto Do LESTE - MT E DE ourRo, A EMPRESA DETERRA

coNsrRrjToRA LTDA, NAS CONDIÇÔES erelXO E SEGUINTES."

OI- I){S PARTES

t. t-rtl xtcipto DE SANTO an..,^TONIO DO LESTE - MT, inscrito no CNPJ sob o

n.'0{.117.362i0O01-90, com sede na Rua A, no 367, Jardim Santa lnês, situado na

cidad,-'de Sânto Antônio do Les:e/MT, neste ato representado por seu Pret-eito o Sr.

Nligucl Jose Brunetta" brasileiro, casado, portador do RG n.o 1.427.577 - SSPi PR e do

CPF n." i16.03.1.369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

LesteiMT, doravsntê denominado, simplesmente, CONTRATANTE;

i.2- CONSTRUTORÂ DETERRA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.o

01.1"lq li7,'0001-75. com sede na Rua Fernando Corrêa da Costa, n" 1787. Baino

Jardim Belo llorizonte, situado na cidade de RondonópolisMT - CEP: 78.705-600.

neste ato representado por seu sócio proprietário o Sr. Fausto Presotto Bonolini,

brasileiro. ponador da CNH n.o 02151456800 - DETRAN/MT e do CPF n.'

7ll.937.ltl I -87. denorninada simplesrnente CONI-RA t ADA.

02. DO SUPORTE LEGAL

?. I - Este Contrato de Prestaçào de Sen iço se fundamenra nas disposições

consu bstanc iadas pela Lei F-ederal n.o 8.ó6ô,'9i. atualizada pe tà L";2»W11"

t_l_l_:l_j§jilj.."sÀlr,_ ,rgrl or1c,€:. :. rri i: :. -.' ---s I

Rua{ \ 3r'l jar,r'.S,'-,;1 Iççq [-nc uc ]-158 t0;0 
-e;=*;a-,/r. 

;;.,,.,..,



P.rtt.s.Al
TLS N9

Santo Antônio do L
GOVERN MUNICIPAL

7
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova histórla

ADM. 2017 / 2020

8.881,'9-l e ainda Lei Complementar n.o 123/f00ó e Licitaçào TOMADA DE PREÇOS

N." 009,1019 do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execuçào indireta em regime

de EMPREITA POR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n.' ll4/2019 e

convençôes estabelecidas neste lnstrumento. bem como nas nornâs inerentes à materia

e ainda na homologação do Prefeito no dito cename, datada de 02/10i2019.

03. DO OBJETO

3.1- Contratação de emprcaa eepeclalizada na erecução de obras de pavimentação

asfáltica em TSD e capa selante, sinalização viária e passeio público na cidade de

Santo Antônio do L,cste/MT, conforme planilhas orçementarias, cronograma

físico Íinanceiro e projetc em anero, CONFORME ESPECIFICIAÇÔES

CO\S IAN I f:S NESTE Í:Dll Al- E SEUS ANEXOS, Planilha Orçirment:iria Padrào.

cronograma fisico-financeiro e Memorial Descritivo, constantes do Processo

Licitatório TOMADA DE PREÇO N.'00912019:

l.l- Para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA

obedec"'r.

As instruções e normas dâ ABNT (Associação Brasiteira de Nomras Tecnicas),

Ministério da Saúde.

O.I- DO REGIME DE EXECT]ÇÃO

4.1- Os seniços serão executados de conlonnidade com os termos da l-icitaçào,

TOMADA DE PREÇO N.'009/2019, do tipo N,IENOR PREÇO, sob a forma de

execuçào indireta, em regime de EXECUÇÃO INDIRETA, nos rerrnos estatuídos

pelo.Anigo 6". Inciso VIll. alinea "e" da t-ei Federal n.o 8.666/93.

e-mail: prefeirura@santoantoniodoleste.,'rrr

RuaA-N('3ó7-lardimSantalnés-fcne íô6i 3488-1080 CtP: 7652t1 000 S
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05- DO VALOR

5 i- ( ) rncnor prcço para a e\r'cução dos serviços obieto deste Contrato corresponde ao

valor de R$ 539.027,42 (quinhentos e trinta e nove mil, vinte e sete reais e quarenta e

dois c entar os).

6- D()'rAÇAo oRÇAl\rE\TARIA

ti.l- As despesas decorrentes deste procedimento correrào à conta <ia seguinle Dotaçào

Orçamentária:

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Coordenadoria de Serviços Públ icos
Pavinrentaçào AsÉltica em Vias Públicas
Ficha 588
I.5 -151.501 l 1080.0000.4.4.90.5 1.00 - Obras e instalações

6.2- Se tbr o caso, nos exercicios subsequentes, as despesas, em rel-erência, poderá
correr à meslna conta ou àqucla correspondente quc for destinada a custear csre tipo dc

despesa pela CONTRATANTE.

O?. DO PRAZO DO CONTRATO

7.1- O PRAZO deste Contrato, será de 180 (cento e oitenta) dias, com início nesta data

(02i 10/2019) e termino em (291O312O20), podendo ser prorrogado se necessário,

somente mediante Aditivo Contratual, nos termos estabelecidos pela Lei Federal n.o

8.óóól9i e alteraçôes posteriores;

08- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

8. I - O PRAZO para a execução dos serv'iços, objeto desre Contrato, será de t 20 (cento

e \ inte) dias, corn início após a emissào da ordem serviço, podendo scr prorrogado se

necessiirio, somente mediânte Aditivo Contratual, nos terrnos estabelecidos pela Lei

VERNO MUNICIPAL

Federal n.' 8.666/93 e alterações posteriores;
//'

e-mail : prefeitura@santoantoniocloleste. i'nr. gov. br )

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (661 3488-l08O - CtP: 78 ô28-000 - Sani:, :rrónio do Ies:e ','
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8.2- O prazo para inicio dos serviços será de no máximo até l0 (dez) dias úteis após a

data da emissào da respectiva Ordem de Sen'iÇo;

8.1- ()s prazos de início de etapas de execuçào. de conclusào e de entrega adrnitem

plorrogaçào rnantida às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de

seu equilibrio econômico-financeiro, desde que ocoÍram alguns dos seguintes motivos,

der idarnente autuados em processo:

a),{lteração do projeto executivo dos serviços ou especificações, pela Administraçào;

b) Supen'eniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) Intemrpção dç Wirçâo do contrato ou diminuição do ritsro do trabalho por ordem

e no interesse da Administraçâo;

d) Aumcnto das quantidades inicialmente previstâs no conuato, nos lin.rites permitidos

pela Lei:

e) lmpedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela

Administraçào em documento contemporâneo à sua ocorrêncial

Í) Omissào ou araso de providências a cargo da administração. inclusire quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execuçâo do contrato, semgrejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO

9. I - O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até l4 dias corridos,

de acordo com o cronograrna tlsico- financeiro constante do Projeto Básico, e do

repasse tinancciro pelo órgào concedente. ou ainda de acordo com a sistemática exigida

pelo órgào repassador dos recursos. contados da data do atesto da área competente da

Pret-eitura. aposto nos documentos de cobrança, de acordo com a evoluçâo da obra,

-rtt

conÍbrme cronogrÍuna fisico financeiro apresentado pelo Setor de,Engel!1!a;

( =r
<

e-mail: prefeitura@santoanroniodoleste.mi.gov. ur 4
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9.2 - Não será efbtuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência

contrarual.

9.3 - A liberação do pagarnento ficará condicionada a consulta prévia ao Sisterna de

Cladaslramcrito da Prefeitura para verilicação da situação da licitante vencedora em

relaçào às condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação. cujo resultado

será impresso e juntado aos autos do processo.

9.4 - O conrratante pagaú a{s) Nota(s) Fiscal (is) 1 Fatura(s) somente à licitante

vencedora. vedada sua negociação com terceiros ou stÍI colocação em cobrança

bancária.

9.5 - A empreso lieft*e veÔodora &vef,á fazÊr constar na Nota Fiscal / Fatura

correspondente, cmitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta

corrente. o nome do Banco e a respectiva Agência.

9.fi - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execuçâo dos serviços e liberará

a Nou Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as

condições pactuadas.

9.ó.1 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será consultado a

regularidadc da licitante perânte o INSS e FGTS quanto aos procedimentos de

retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.

9.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante

tencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

rniciiir-se-ii após a regularizaçào da situaçào ou reapresentação de nc''r'o documento

fiscal. nào acarretando qualquer ônus à Prefeitura. / _ -

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mr.gov.br 5

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- I 080 - CEP: 78.ó28-000 - Sanr c ,À i:rónio do Lesre V.l
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l0.l- Os preços para a prestação dos serviços em referência serão hxos e não sofrerão

reaj uste durante a vigência deste Contrato, de acordo com os teÍÍnos estabelecidos pela

legislação vigente e atinente à matéria, ressalvados os casos estipulados neste contrato

e se houver desequilibrio econômico - financeiro do contrato devidamente justificado;

l0.l- No clstr de prorrogaçào do conrrato de Prestação de Sen,iço, sr.i poderá harer

reajuste. se cxistir acordo entre as partes, nunca conrariando, qualquer que for algum

indice oficiat estabelecido pelo Govemo Federal.

II. DAS PENALIDADES

ll.l - Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execuçào do

objeto a ser coatratado, a CoNtnereNTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá

aplicar à LlcrrANrE VENCEDoRA, segundo a extensâo da falta ensejada, as seguintes

sanções. observado o disposto nos §§ 2o e 3" do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

I - ,\dr rrtência. por escritcl;

a) \o c:lso de f'advertência, por razâo de medição, mediante previa e ampla deíàsa.

aplicar-se-á, multa no importe de 5% (cinco por cento) da respectiva mediçào.

b) Lm caso de reincidência da advertência, com aplicação da multa do inciso anterior,

poderá ser aplicado a penalidade nos termos do anigo 78, Vtll da Lei n." 8.666/93.

ll - Ivlulra;

a) No caso de desistência da proposta, após a fase de habilitação, sem motivo justo

aceito pela Comissão de Licitação ou do gestor do contrato, aplicar-se-á multa no valor

de 5o.,t (cinco por cento) do valor global do contrato.

lÍl - Srrspcnsào temporária do direi«'r de panicipar de licitações e irnpedintento de

contratar com a Administraçào Pública Local, por prazo nào superior a 02 ldois) anos;

lV - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

---r
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mr.gov.br 6
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I l.l.l - Será aplicada multa de 0,03 ozo 1três centésimos por cento) por dia de attaso na

exr'cuçào dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração,

aplicada em dobro a partir do decimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a

PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisâo contratual,

aplicando-se na hipórese de rescisão a multa pecuniária prevista no subitem 14.1.2

intra. sern preiuizo da aplicação das penas previstas nos incisos III e IV da cláusula

I.+ I.

ll.l.l - Scrá aplicada rriulta de 20% (vinte por cento) do valor do üontrato. nas

hipóteses de rescisào contratual por inexecução total do contrato, caractcrizando-se

quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais, quando a entrega

for intêrior a 50% (cinqüenta po cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar

o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem l4.l.l supra.

I l.? - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitantc' vencedora,

respeitado o principb & connaditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no

prazo máximo de l0 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na tbrma definida

peia legislaçào. em favor da PRf,FEITURÁ MUNICIPAL DE SAN'tO ANTONIO

DO LESTE/MT. ficando a empresâ obrigada â comprovar o paganrento. mediante a

apresentaçào da côpia do rçcibo do deposito efetuado.

I 1.2.1 - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para recolhimento da multa, o debito será

acrescido de l9lo (um por cento) de juros de mora por mêslfraçâo, inclusive referente

ao rnês da quitaçào/consolidaçào do debito, lirnitado o pagamento com atraso em até

ó0 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado

judicialmente.

I l.-l - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento

da cli'ida. a PREFEITL.IRA poderá proceder ao desc.nto da multa det,ida na proporçào

MUNICIPAL

do credito

é

e-mail: prefeirura@san antonlocloleste. rnr.gov.br 7
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I 1.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos,

a elnpr.esa licitante vencedora respon<1erá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada

judicialmente.

I 1.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa

licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas

e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas'

I2. DÂ RESCTSÃO

12.l- (-'onsrirui rnorivo para rescisão deste contrato os lncisos de I a XVII do Artigo

78 da Lei Federal n.'8.66ó193, atualizada pela Lei Federal n.' 8.883i94:

I 2.2. - A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigávet - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de ticitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

b) Adminisrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerado

nos lncisos I a XII e XVII do Ârtigo 78 da Lei Federal n.o 8.666/93;

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

l-1- DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

l3.l- O Contrato poderá sc'r alterado, com as devidas justificativas, nos termos do

Artigo 65 da Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações, de comum acordo entre as pârtes e

somente mediante aditivo contratual e, em especial nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modit'rcaçâo das especificações. para melhor adequação técnica aos

seus objetivos;

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites

8.666;93:

itidos pela [-ei Federal n."

(
e-maiÍ: p re Íe itu ra@san t oa ntodoleste.mr,gov.br 8
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13.2- A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais,

os acréscimos ou supressões que se ftzerem nos serviços, em atê 25oÀ (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do conuato:

13.3- (luaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos. bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme o caso;

13,4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da

CONI'RA1-ADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento' o

equilibrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo § 6'do Artigo

65 da Lei Federal n.o 8.666/93;

13.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modificaçào de' quantitativtrs

previstos. revisào de preços bem como a prorrogaçêo de prazos e o seu desequilíbrio

financeiro, serâo formalizadas pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das

partes. conforme disposição legal contida no artigo 65 e seus incisos e parágrafos da

Lei Federal n." 8.66ó193.

14- DAS OBRTGAÇÔESDA CONTRATADA

14. I .I Execr.rtar os sen,iços objeto deste contrato seguindo rigorosamente os projetos

e suas especiticações e demais condiçõcs cstipuladas, em observância à melhor técnica

vigente, enquadrando-se dentro dos preceitos nonnativos da Associaçâo Brasileira dc

Normas Técnicas - ABNT, com zelo e diligêncial

14. I .2 Manter as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando

o disposto na legislação e nas nonnas relativas à proteção ambientall

14.1.3 Providenciar as liberações provisórias, definitivas e necessárias nas

concessionárias, bem como no Corpo de Bombeiros, no CREA,/CAU e em todos

dernais órgãos fiscalizadores, arcando com todas as despesas decorrentes;

e-mail: prefeitura@sanroantonioclolesre.mr.go§ í-'- {- 9

RuaA-No367-JardimSantalnês-Fone: (6ó) 3488-1080-CiP: 78a,:18-000.Sanrcr,,,róniocloIesr\1 '
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l4.l.l.l Realizar o sen,iço de acordo com o projeto básico e cronograma fisico

Ilnancr.iro e norrnas da concessionária «le energia elétrica (quando for o caso)'

l4.l .4 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços;

14.1.5 Fornecer todos os materiais indispensáveis à boa execução dos serviços

contratados, de acordo com as especiflrcações lecnicas e Projetos Básico e/ou

Executivo, assumindo as despesas referentes a UansPortes, cargas, descargas e

movimentação de materiais, suas reCpectivas perdas e estocagem, dentro e fora do local

dos serviços, devendo os materiais empregados serem de primeira qualidade, não sendo

aceitos complementos com outrirs caracteísticas;

i4.i.O Responsabilizar-sc. por todas as dcmolições e remoções necessárias,

rcconrposiçôes de p6vimentos, revestimentos, deslocamento de rubulações e outros,

porventura loram executados lora das especificações, com vícios e/ou det'eitos;

14. I .7 Garantir qualidade, correção e segurança dos serviços executados, conndos a

partir da data da entrega do Termo de Recebimento Definitivo;

14.1 .E Cumprir a legislação e as Donnas relativas à segurança e medicina do trabalho,

diligenciando para que rcus emprregados e os de seus subcontratados trabalhem com

Equipamento de koteÉo Individual @Pf, tais como: capacetes, botas, luvas, capas,

óculos, cintos e equipameírtos adeguados para cada tipo de serviço;

14. I .9 Exet-utar sob sua responsab ilidade todas as instalações provisórias. alojamentos.

releitórios, banheiros, ah:,roxarifado, depósitos. escritório para fiscalização e escritório

para adminisração e todas as ligaçôes provisórias (luz., água, esgoto, telefone e etc.),

destinados ao atendimento das necessidades durante a execução dos sen'iços;

l4.t.l0 Providenciar no prazo de l0 (dez) dias. contados da assinatura do presente

instrumento, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/CAU[\4T,

bem como o competente registro no INSS, podendo a CONTRATANTE solicitar, a

seu critério e a qualquer tempo, as respectivas compro es;

e- mail : pi'eíeitura@sanroanr olesre.mr gov.br l0

RNO MUNICIPAL
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Santo Antônio do
G VERN MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

I -t. I . I I Entregar, se houver Termo de Carantia dos equipamentos tbmecidos, pelo

prazo :linirno de í)5 (cinco) atros, a contar da data do respcctivo Termo de Recebimento

Detjniii., o. \ garantia incluirá mào de serviços e substituiçào de peças ou materiais,

transpone e hospedagem, desde que nào Íique caracterizado o uso inadequado por parte

do usuário:

1.1. I . I I Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por

quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela

imputável e relacionado com os sewiços e fomecimentos contratados;

14. I . 13 Providenciar a aprovaçâo nos órgíos competentes de todas as alterações que

possam vir a ser feitas no projeto original, arcando com os custo§ correspondentes;

l{. ! 1i Rcspolsabilizar-se por qualcluer dano ou destruiçào que oS serr iços executados

venhaur a sotier até a det-rnitiva aceitação pela CONTRATAI\TE, bem como por

indenizações que possam ser devidas a terceiros, por futos oriundos dos sen'iços e

fornecimentos contraÍados mesmo que ocorridos na via pública;

14. I . lS Arcar se necessário for, com os custos de vigilância notuma eiou diuma dos

equipamentos, produtos e materiais postos em depósito para execução dos sen'iços,

nào cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre perdas decorrentes

de roubo, furto ou quaisçr or*,os fatos quc possam ür a ocorrer;

l4.l.l6 Manter no local de execução dos sen'iços. "DIÁRIO DE REGISTRO DE

SER\/IÇOS". com folhas triplas. devidamente numeradas e assinadas pelas partes,

onde serão leitas as anotações diárias sobre o undamento dos trabalhos, rais como,

indicaçôcs lecnicas. início c término das etapas dos sen'iços, causas e datas de início e

término de eventuais intemrpções dos sen,iços. assuntos que requeiram providências

das partes. eventuais irregularidades, etc.

l-1. I . i7 Depois de concluido cada DIÁRIO DE REGISTRO DE SERVIÇOS. uma

via será entregue à fiscalizaçào, outra à empresa contratada e original deverá ser

entregue à Superv'isào Administrativa para conhecimen posterlor arqulvamento,

RuaA,N'Jó7 - !a:din1 Saara lnês- ['rne: i(r{-r ]488 t080.CÊP l8a2F ô00 \;.-' : 'i,'rnri. llo Ie.li "i
e-mail: prefeirura@santoantoniocio m(.gov DÍ ll
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com vistas a compor o processo e servir como documento-base para dirimir dúvidas e

quaisquer reivindicaçôes futurasl

l -i. I . I 8 Promover o afaslanrento, no prazo tnáximo de i (um) dia ütil. após o

recebimento da notificaçào. de quaisquer dos seus empregados que nào corresponder à

confiança ou perturbar a ação da Fiscalização;

14. I . I 9 Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condiçôes que

ensejaram a sua contratação, paúicularmente no que tange à regularidade fiscal,

inclusive previdenciária, e à capacidade técnica e operativa;

l4.l .20 Assumir oS escarggs provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar

urn ou mais dos empregados alocados para executar os serviços objeto do presente

conrrflro. assim como por tudo mais quanto às leis sociais e trabalhistas lhes assegurem,

inclusir.' I j'' saláío. 3yis1' previo. indenizações etc.

l{. i .l i Fornecer sempre que solicitado pela CONTRÁTANTE, cornprovante de

pagamentos dos emprcgados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e

fiscais, decorrentes da execução deste contrato;

l,l. l.l.l Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,

sem prér ia e expressa anuência da CONTRATANTE;

1.1.1.23 Nào CAUCIONAR ou utilizar, sob pena de rescisão contratual, o contrato

para qualquer operaçâo financeira sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE;

l{. I .l-l l\'lanter quadro de pessoal suÍiciente para atendimento dos sen,iços, contôrme

prer ister neste Contrato. serrr intemrpção. seja por rnotivo de férias, descanso semanal,

Íàlto ao servigo. grcvc e dernissôo dc ernpregados, quc nâo tcrôo, crn hipótcsc alg,uma,

relação de emprego com o Municipio de Santo Antônio do Leste - MT, sendo de

exclusiva responsabilidade da CONTRA,TAD.{ as despesas com tdos os encargos e

obrigações deco tes da legislação trabalhista. previdenciária, fiscal e comercial, a

\-_,- --

e-mail: prefeitura@santoantoniodolesre.mr.gov.br t2
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qual se obriga a saldar na época devida, ficando ciente o contratado de que a falta de

registro de seus empregados será causa sut'iciente para rescisão unilateral do contrato;

lJ.I .15 Se tirr o caso. arcar com todas as despesas decorrentes dos ser\'iços prestados

pelas concessionárias de sen'iços públicos;

14.1.26 Consuttar a Fiscalizaçào, a qual caberá parecer definitivo, em caso de dúvidas

quanto à inrerpretação das especificaçôes ou desenhos;

14.1.27 comunicar à Fiscalizaçâo os serviços concluídos para aprovação, e, ainda, a

ocorrência de qualquer irregularidade imprwista detectada" bem como as providências

a serem tomadas;

14.1.28 Providmiar autorizeçâo junto ao óryão ou entidade de trânsito com

circunscriçào sobrc a üa, scryre que for necessário a realização dos serviços que

possam interromper ou perturbar o livre trânsito de veículos e/ou pedestres ou que

possanr oferecer perigo à segurança pública;

14. I .29 Manter, pennanentemente, no canteiro de serviços um engenheiro, pertencente

ao quadro da empresq responsível pela execução dos sen'iços contratâdos. o qual será

o elemento de contato entre a CONTRATADA e a Fiscalizaçâo da CONTRATANTE.

Em sua ausência, a CONTRÂTADA deverá indicar outro engenheiro, que passará a

responder pelos serviços, desde que aprovado pela fiscalização;

14.1.30 Arcar com o ônus das âdaptâções, em caso de possíveis incorreções,

indefinições, omissões, vicios e/ou defeitos, resultantes dos Projetos fornecidos, uma

vez que será considerada altamente especializada nos serviços em questão, devendo

incluir no valor global da proposta. as conrplernentações e acessórios por acaso

omitiders nos })roietos. rnas implícitos e necessários ao rrerfeitô e comÍJletô

funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos;

14.1.3 I Arcar com os custos de testes necessários a comprovaçào da qualidade de

materiais postos nos serviços, bem como dos serviços tados pela CONTRATADA

ou se ibr o caso pela empresa subconratada

e-mail: prefeitura@santo iodoleste. n'r
r3
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14.1.3]ProvidenciaracorreçãodaspossíveisfalhasdoProjetocomoseuexecutor;

l4.l .3i submeter para análise e aprovação prévia da Administração, quaisquer

substiruições do (s) proÍissional (is) responsável (eis) técnico (s) pelos Serv'iços'

l4.l.lJ Nlanrer durante toda a execução do ('«rntraro. todas as condições de habilitaçào

e qualit'rcaçào exigidas na licitação:

l4.l.l-5 lvtanter atualizado o endereço, e-mail' e teletbne' tanto do Preposto indicado

pela empresa, quanto do profissional responsável pela execução da obra:

I 1. I .35. I Manter o Diário de Regisro de Sen,iços devidamente atualizado;

14.1.3ó O entulho gerado com a execução dos Serviços deverá ser retirado pela

empresa, e seu cu$o &verá esar contido aa planilha de orçamento;

14.1.37. Será de i6ira respír*§nbilidade da contratada, as despesas com pessoal,

impostos, alimentação, EanspoÍte e material etc.

14.I .l E. Acatar as determinaçôes do Fiscal da Contratante;

1.1. I .19. Aceitar, nas rnesmas condições iniciais do conlrato. os acréscimos e

supressões que se Íizerem necessárias, dentro do lirnite permitido em Lei:

11. I .40. A emprcsa deverá verificar com a Administraçào do lvÍunicipio o local para

caçamba de "bota-fora" e outro material de grande volume que for necessário estocar:

Parágrafo Único: A inadirrylência dE CONTRATADA com referência aos encargos

trabalhistas. fiscais e comerciais nâo transferem ao CONTR{TANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos prédios.

l4.l .41 . Para fins de emissào da ordern de sen'içr-r a contratada será convocada, e terá

o praz() dc ()5 (cinco) dias para paÍicipar da f,lerrnião de Início de ()hra na secle d,r

prelertura. der endo a empresa estar representada pelo representante legal e o

profissional responsável pela execução da obra. participará também desta reunião o

Fiscal do Contrato. e será elaborada a ar a reunrao

e-mail: pref @santoantoniodolesre. mt.gov. br 1.1à
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I6-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRÁTANTE

16.2.1 E fêtuar os pâgamentos decorentes deste contrato nos terÍnos e condições

avençadas:

I6.l.l Fiscalizar. atrar'és dc- pessoa previamente clesignada' a execuçào dt'r Contrato;

t6.l.l .\tcst:ir tl.rs notâS tlscais" tattlras rr elàtir a etecrrçào do objcto de\tr- ( ontlato;

l6.i.i ,{piicar à empresa vencedora penalidade' quando t'or o caso;

16.2.5 Notifrcar, por escrito' à Contratada da aplicação de qualquer sanção

16.2.6 Permirir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos trabalhos:

I 6.1.7 Responsabilizar-se pelas licenças necessárias'

I7- DA FISCALIIAÀ,çÃO

Ficará responsável pela fiscalização deste Contrato servidor (a) público (a) municipal

desta Preteitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Sr. JOAO PAULO

c.{\tARGo, Engenheiro civil, à qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no

curso ilas aquisições, que de tudo dará ciência à Administração, conlorme art. 67, da

Lei n'8.666/93, com suas ulteriores alterações.

I8- D.{ VINCT'LAÇÃO

I8.l- O presente Contrato de Prestação de Serviço vincula-se ao Processo

Administrativo n." 114/2019, TOMADA DE PREÇOS N." 009/2019 e seus anexos,

bem como a proposta apresentada, pelos vencedores do cename.

I9. DO DONIICiLIO E FORO

19.1-.A,s pames elegem como domicilio legal, o Foro da Comarca de Primavera do

Leste - MT, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato de Prestaçào de

Seniço. excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. desde que não

possam ser resol amigavelmente ;
(,

e-mail: pre[eitura@santoantoniodolesre.mt.gov.br t5
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20- DA ASSINATURA

20.1- F-, por estarem devidamente acordados, declaram as partes que aceitam as

disposições estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas

contidas na Lei Federal n." 8.ó66193, atualizada pela Lei Federal n.o 8.883/94, bem

como as dernais normas complementares. assinando este Contrato n." l4l/2019 em 02

lduas r r ias d,-' igual teor c l'ornra. juntarnente conr C)l (duas) testemunhes

Santo Antônio do Leste- MT. 0: de outubro de 2019,

GOVERNO MUNICIP

gov.Dr

CON§TRLl'ORA ETERRA LTDA
CO\TR.{TADÁ

NOIIÍE
cPF N': 011.1b1.151- OO

e-mail: preíeitura@santoantoniocloleste n"rr lô
RuaA-No3ó7-fardimsantalnês-Fone: (ó6) 3488-tog0-ctp 7g62g-000-sanro:,,.,rônioclolesre\.17
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(o\r'R.{To DE PRES]'AÇAO Dr._ sERVtÇ() N." 200/201e

TO\t-ÀD.{ DE PREÇOS \'012/2019

"Qt [. t:\1 RE Sr FAZE]I, DE U\t LADO O ]It'\tCIprO Dr- SÂ\TO

ÀNIO\IO DO LESTE - }1T E DE OfTRO, A E}TPRESA CO\TRT]TOR.A.

DETERRA LTDA :i.{s coN»tçôrs ABArxo E SEGtTINTES.*

ill- l) \\ l, \ltTES

I .l-\1t \ ICIPIO DE SANTO ANI OMO DO LES IE - MT, inscrito ntr ('\l).1 soLr .,

ir.' ()-r l ll.-ttrl7ggg1-90, com sedc na Av. Goiás, n" 367, Jardim Sanra lrrês. situado na

erri:rti. ,it Santrr Antônitr do l.estc,'MT. neste ato representado por selr Pr.'Íêito o Sr.

\ligLre I .l,r>t []runetta, brasileiro. casado. porlador tio RC n.n l.{17.-ili - SSP l)R c dc,

( PI rr.' ,]16.0,1-1.369-53, residente e dorniciliado na cidade de Santr', .'\ntirnict dc,

I csrc \1'[. doravante denominado, simplesmente, CONTRATA:r-TE.

; l- ( ()\S I l{t I'ORA DEI'IRRA L]'D.ri. inscrito n(, ( \I'}.I \r,i'' ,r r].'

(rl ll.) l:- oi)1lj-75. crrnr ied!, t)a lLtra Felniiricio ( orrêa da ( osta. n' l7§7. lltrirro

Jartlinr []clt, llorizonte. situado na cidade de I{ondoniipolis, Ml - C t'.1': 78.705-ó00.

trüstc ulL) reFrresentado por s!'u sticio proprictririrr tr Sr. Fausto Presotter Bortolini.

l.r':r.:i..ir',,. ilr)rtador dri L\ll rr.' 0llil-li()SÍx) DETR-{\ \1T r' do C'PF n."

jl l.'?lr là i -Nl. denonrin.lda sirnplesrnenre ( O\ I I{ATADA.

GOVERN
Vlvendo um novo te

MUNICiPAL
nstruindo uma nova história

se tundamenta nas tlisposições

atualizada

mpo. co

de Serr iç.r

ri.' E.(rtr(r t)-1

02. D() ST'PORTE LEGAL
' . i \t!- (-()ntrat() (lú I)r(.\llt!-i(l

. ! : irr. .r.l,t: l,cllt I.t Ic.t.r:ri pejg_ §l§ cral 1r 
,,.

e-mail: prefeitura@santoantonrodoleste.mt gov.br

Rua A - No 367 - lardim santa lnês - Fone: (66) 3488- logo - ctp: 7g.62g-000 - santo Antóni LesteiM
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\.s\ I ()-i c aintia [-cr ConlplL'mcntar n." l]-1,'10()(r c [.icitaçào TOMADA DE PREÇOS

\ ' l i -- lir i9 d(, tipo \lL\OR I'REÇO. sot', r Íi,rira de erecuçiro rnciii'et.i. e rn rL'sinr('

de F.\ll'li.EITA POR PREÇO CLOBAI.. Proc.'sso Adnrinistrativo n." l-í(),'l()19 e

!()lt\.:.\\lc.i crt.rhelectdas ne:tlj lrlsttunlcnto. hL'tIl cclnlo nas norÍna5 iner.rtcs i.t rnrtcnS

c;rinda na hornoloeaçào do PrtÍ'eito no dito certrrrle, datada de l7i I 2;1019.

0-1- DO OBJt-TO

i.l- contratação de emprcra especializada na execuçâo de obras de Pâl imentação

.{sláltica em 1'SD, sinalização viária e passeio público nas vias: Rua Passo F undo,

\r. (,r:rnratlos, Av. Matrinchã e .{r'. ( uiab:i krcalizados neste município de Santr-r

\ntírrrio tlr' [-este/]VtT. constantc: do Processc' Lie itatório l-ON'Ir\D.\ t)t: I'}[{1.('Ll

'r.-ii,l ltrl'l

l.l- l).:r'u a prestaçào rlos serviços. objero deste Contrato, der,eri tr ( ( )\ I l{.\ L\l)A

',1',e.i.-,.':'

.\s instnrçries !' noÍTnas da ABNT (Associaçào Brasileira de Nonnas '[ écnicas).

\ 1i:r i '1.'r io ii.r Saúde.

o{- Do REGr}rE DE EXECUÇÃO

-i , ( l. \cr", r\(r\ \et'i-l() crre LrL:r<l0s dc c0nlitr.rri.i.i(la ((rr11 ()s l(nt'r()i tlrr I iCitaçiiO.

I(r\l\l)\ t)t l,RI-((, \'ítll l{}lq. ,.I' ril'rt, \lt-\()l{ },R[:(.(). r,rb u lirrrrra ilc

.\!-ci.rr.ru intir|tra. !.ln rL'gintc dc EXECT ( À() l\DIRETA. nos trrnt()s c\tatuid()s

rr!'l() -\rtir() 6'. Inciso VIll. alinea "e" da I ei Fecltrrl n." 8.666193.

05- tx) \'.\t-()R
i l- ( ) nrcnor pr!-Ço para a erecuçào dos sert iços ohieto deste Contrato coresponde ao

r alor cle RS {98.409,{E (qualroc!.ntos c noveÍrta c oito rnil, quatrr)cenl.(r\ e rror e reais
-a-2-t-- .

!' qualentat e 0ito centaVos)

e-mail: prefeitura@santoantoniodolesre.mt-gov.br

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - fone: (6ó) 3488- 1080 - CtP: 78.628-0oo - Santo Anrôíro do Leste,MT
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o:- rx)r.,r('Ão oRÇAlI E\T.qRIA

o ,, \ (:!,\Lia5.t: rlcü(rrrcntes.lcrte pro.ctJinlcnl.it -()rrürii(l il corli.l da scgiiitlt.'[)i,t.lçitr
(): u.i l: , r'i'i t:t; l.i.

Secrct:rria \lunicipal d.e \riacr-to ()hras e Serr iços l'úblicrrs
( o<'rrlcnadt,ril de Sen iços Púhlicos
l)lri i,r e niac'iit' \.llltica ettt Viat I)irbltea.
I iulr.r ill
I 5.ial.i{ll L 1080.0000."1.-1.90.5 1.00 - Obras e instalações

ó.1- Se ttrr o caso, nos exercicios subsequentes. as despesas, ern retêrência. poderá

correr à nlesma conta ou àquela correspondente que Íbr destinada a cuslear c'ste tipo de

desp,-'sa pela COIVTfuaTTA NTE.

(}?. IX) PR..\Z-O DO CONTRATO

I l' { , l)l{r\Z() dcste Contrato. scrá de' I80 (cr'nto L'oitenta) dias, conr inicirr nL'sIa data

tll 'l lt,l..tr e término eni tl-110ó12010), podt'ndo ser prorrotad., :i' ticcr'(\iitiLr.

..()rn(rl l!. !r'r!'(li:rnle Aditivo Contratual. n()\ termos estahelecidos pela I ei F.'<ierai n "

I (rl'1, ": .' :rltcraçõeS pOSl!'riOreS:

08- DO PR{ZO DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS

E.l- () I'}RAZO para a execuçào dos serviços, objeto desre Contrato. serú de ll0 (cento

e r inrc ) rlius. conr inicio após u emissão da Ordem de Serliço. podendo ser prorrogado

\r' rre r:suri(1. s()nrcntc mediantc ..\clitir o ('rrntratrr:rl. nos temlos estaLr.-le cidos pela Lei

' r.,ir. .r tr I.Í1/)t) ()l e ltl:ur'.tçi'c. I1\)i11,!-i{)t(":

Sl-tt11137;';erliirticir-,dossrir.iÇ()ss!'r'iiden.,:rrárinr,r:itel0(tieztrlra-úteis:ipr.rs:i

tiata tl.r ,.'nri::i'rrl tia respectir.r ()rderl cle Sen iço:

;..i- t l. lrzr,,.r. rlc irrie io tir- ctilIrrls (ie c\ç(!lç.-ru. ric conçltrstio c clc crrtiçgrr .l(l]nitcul

Pr()l I()saÇà() rttltttida às dernlri: Clausulas dtr ('clntralo e assegurada à rnanutençào de

seu cquilibrio econôrr ico- li nanceiro. desdc. que ocon'arn alquns dos seguintes uroriros.

der itlarllente auttrados em proccsso:

-.-.:

e -mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br )
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a) -{lteraçào do projeto executivo dos sen,iços ou especiticações. pela Administraçàoi

i., \ir:.lr-i..niencia dc lato ..rcelrcional ou irnprt-r'rsíi el. cstranho ii r.ontade 'ias panes

rli:.' ., i.. r-,.r lll:,it:tt'lenlltlttrenic .t: c()ndiçõct tle crttttcàt) Li() c(lnlral()'

,l lir,.r:-:.i:pç j1r .rr erectrçào clo contrato ou dinrirtr,ic;ào do ritmo do rraballro por ordern

e no intcresse da Adrninistraçào,

ti.1 .\Lrn..<nttr iia. quanticlades inicialrnente prer islrts no c()ntrato. tttl: litr'iiics pe:-lniridos

pci., i rr:

c) lrnpedirnento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

.,\dministraçào em documento contemporâneo à sua ocorrência:

f-) Orrrissão ou atraso de providências a cargo da adrninistração, inclusir.c quanto aos

parri.tntcntos previstos de que resultc, diretamente. impedimento ou rctardametrlo na

.\.'\ .,,i1 \ d(, :()ntrato, sem preitrtzo tlas sanções legais aplicár'eis aos :".:sn,rtlsár eis

09. D.{S CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

9.1 - Os nasamentos serào et'etuados cont'orrne mediçtles. em ate I -.i (e atr.lrze ) dias

crrÍri r(i.r.; tia il.tte de emissão da nota fiscaii tàtura. condicionados a Or<ienr de Serr iços.

a!): iL'1,\d)scs Í'inance.iros, rnediçÔes der idanrente atestadas pelo Departarnento de

E n genharia desta Prefeitura.
9.1 - Nào scrá cfetuado quaiquer pagame[to à licitante vencedora enquânto perdurar

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência

cont!-:llLrill.

9.1 - .\ iiL-'"-r'aÇàr'i do paga:nenlo ficrrá condicionacli, a consulta prér i:i ii,r Ststenra ile
(- rrrlr.trr,nii'i'rt,,r de Prctiitlrrl l.ara relitlceçlio cia .'i,.itaçàr, da licitantt '.cttcedclrar etn

reliçir,:rs condiçõts dr- halrilitaçào e qualiÍicaçào cxigidas na licitaçào. cujo lesultado
:c]ii inrl-\i'es5() r lirntado aos ir.rlrls do prot-cssrl.
C, J - () L'(rntratente pagará ](si \-ola(s) Fisr':tl ris) [:trtrrr:a(s) sôr'n.11l,' à lir it:rnte
\ en\ ú(lr)ra. i etlâda sua neuocieçào c()r'1r ter( ci:-o\ or.: suar colocaçii(r r'nr aol--\rança
'bartcrrria.

Q.5 \ er'Ilprcsa Iicitantc' r encedoril deverá tazer constar na Nota [tiscal , Fatura

correspondente. emitida sem rasura, e em letra bem legivel,
cotreute. o norrle do Banco e a l'espectiva Aeência.

e -mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

o num sua con

....,
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9.o - .\ l.issalizaÇào da Prcl'eirura solltc'nlc ilt!.stilrii a execuçâo dos serr iços e liherara

a \oru Ijiscal para pagamento. quando curnpritlas. pela licitante l'encedora' todas as

etln rliç i,cs pactuadas.
L).rr I i,1r.l ..tcitO de paÊtint.'ntrt des t'ta;lls tlt' sr.'rr içoS ereCUtadOs. :!'rli eotlsullado a

rcu,iL.,I]rl.rd., ii-r l!cirante r,crarltc () l\SS c I t, tS qLlanto aos Ir:r(rccrlilllclll()i rld

t'e l!'ir,- r() rtcrrli.litnento e tise .rlizilçi'io relatir o: J('\ ci)cal'g()5 prer idencilt itr:'

9 - I l.rr..ntio crro na \ota l,iscal ou crrcunstáucias que imp.-'çarrr a iiiluideçiio da

ties|c::r. r luesnlâ será derolvida e o pagatncnlo ticará pendente até qtle a licitante

'. cneedt,nr prrr idenCie as rrtedidaS satreadoras. \!'sta hipótese. o prazo Parll nAgalnento

inicillr-sc-á após a regularizaçâo da situação oti reapresentâçào de noro docunletll()

li'r'll. ni(i .rcarletando qualquer ônus a Prelêitura.

IO. D0 REA.IUSTÂMENTO

l().l- ( )r pr.c.Ços para aprestação dos sen'iços enr retêrência serão firos c nào soll'erãtr

lc:rirr'tc riirra:)Ie a vigência dcst('Contrato, de açordo com os tennos estalrclecidos pe la

i! rr\i.,!.r l \ t-r,lttc c etincnte à materiir. t!-ss3l\ a( j',s oS casos estipttlar:lrl; l'l!'sle ! (l ll t rlll o

r. (( jrrL,\.r r1t'st,r1u ilíbrio econômico linanceirÔ (lo contrato devidarrcntc.justilicado:

l().1' \o .rrso de prorrogação do Contrato de Prestação de Sen'iço. sir poderá harer

te;riil>r.ü. 'c crlstir acordo errtre as panes. nuncl e ontrariartdo, qualtlu.'r' -1uc tt,i lltun',

,irtl:-, ,li-rrlr .':labelecido pelo Govemo Federal.

I I- D,\S PT-\ALIDADES

ll.1 - l'}ela inexecuçào total ou parcial das obrieações decon'enles da ext'cuçào do

ohict,r .i icr contralado. ;t Cr'r\ Í I{.\ t..\\ tt . garantitla a prér'ia e arnpla cletesa. poderá

.r1',:- -r ., I rr M\ I L \ t'rt i:i), )R.\. \cuulldo :r erie n>ào da lalta enseie je. as scBullltcs

.r rq i,,.-. .r1..,+r-r:rclrr o disF.rst(\ 11q'1. .,( § 1" .' i" d.' ,rrrig<' 87 da Lei no 8./rír6.iQ-\.

I - \Jr,.:1,.'rtcr.t. por csttir,,.

.tl\o castr dç' l" adrt'rtêneia. pc-rr ritzlio de nrü(lrr.l(i. nrediante preria c lrttpla dcÍi'su.

aplrcur-se-á. nrulta no imporre dr' 5o.'o (cinco por cL.ttto) da res r+-,.'djçâo

e-mail pref eitura@sanroantoniodoleste. mt.gov.b I
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7
ir ) [:n.] ci.tso cL. rr.incidência ,Ja arllertência. corn aplicaçào da multa do incis<'r anterior'

l.t,ticllt.tt.rl.]iclrtltlalrcniriidltcl.-1.}oSteIl.llosdosrrigoTti.\.llIdaLeinoS,ô66t)-].

Il \ lu itrt.

.1 ) \(r ..r\(' Jc desistêltcia dl prop'ro5t6' após a tàsc dc habiliraçào' settr rnotir o iusto

,.;.'ir,,.',ir,('rrllf.sr-ltrtleIi,.il:rtàor)!l(i():Icst(rlJ()e()lltr3to.aitlicar-s..'-ntllultattoVeltrr

tic . ' l)! \ ,r()r.!c1t()) d() i.rlçr 11loilal dt) !(rlltiali!\

Ill - \u\Pe r'r5.-i() lür)rporária r.lo direito de particinal' d,,' licitaçõt-s e inlprudinlcnto dc

c(rnrr3ri'lr corl a Administraçào Pública Local. por prazo nào superior a 0l l dois) anos:

lV l).:ciirlaçiro cle ini<lorreidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

I i . I i - \.r ir iiplicada mulu de 0,03 o,o (tt.ôs c!'nlL'sitllos por cento) por Jia de alraso ria

.\c! .:.,.r(\ tior serviços, incidentes sobre o valor do sen iço a que se refirir a infi'eçito.

apiicada erri dobro a partir do décimo dia de atraso âté o trige§imo dia. quando a

PREFI:If[ RA poderá du'cidil pela continuidade da multa ou rescisào contratual.

rri-.1i,::rntl,,-s,.- nlr hipótese de rescisã.' r nrulta i.c'-uniária pr!'\ istit rt,, .r:hittrrr l-l.l.l
Lir:r.i.:,rrr i-!i' i.r:zí) da eplicaçà,, ties pcttas pre\r\tas Ittrs ineistls lll .' l\ rllr.iausLila

i I I I - St'rl aplicada multa de 20% ( vinte por cento) do valor tlc, contrato. nas

iripoie:c: de rescisiio conEatual por inexecução total do contrato. caract erizando-:e

.-1lr,r:r.i,,ir,,i,,.!'::ditL'r'ado.ic.irrrrtpritncntcldcoi:r,grrçtlcsaoittratuais.!:uit:r(l()i:rL'!)tr!'ga

1,.'r i[1-'r t.,r' -i rll" o (cinrliir.'ntlr [)(]I ccnlo) do contrartado otr quando o air'.1so ultrapassar

o i}'ii.1() linritc dt' trinta dias. r'stabelecido no subilerl 14. l. I supra.

l l .l - O r alor con'espondentc' a qualquer multa rplicada à enrpresa licitante vencedora.

r'!'sF.i:.i(l() 11 l.'rlncípio tlo rÚntr:.rd itri ritr ,,' tla lntL:iir clutisa. der era scr Jr'll()Sitado n(\

l': r. , r\,,.',,' ,-i,.' .0 (rlc,,'l .ii.i . .ri...,s ,' r'r:cl,i:r-,.:r,t,, rllr nL,ttll.açlrt,. n.1 :.'r'rItir il.'llttrtja

1-reiri ler.rslaçàtr. crn tàrorila PREFEII'URA ML\lClPAt- DE SAN'f0 ÀNTONIO

DO LESTE/MT. ticando rt el'llpresâ obrigada a cornpro\ ar o pagamento. rnc'diantc a

apresl'ntaçào da ctipia do reciho tkr dep<isiro etêrrrad<r '>1.
(

e-mail' prefeirura@santoantoniodoleste.mt. gov.br tr
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I I.l I - Dc,corr-ido o prazo de l0 (dez) dias para recolhimento da nrulta. o débito será

:rcr.c:cit1p ,.le l,r.o (ur"fl por cento) de juros de rntrra por r-nêsi fiaçào. inclusive retàrente

tit' lIê: illi (luit.rL-ào, consoliilação clo débito. linriLatl() () Paualrenl() c()nl âtr3so c'l)l itle

60 (rc:-sr-,nl ) tlia: após a data da notilicaçàtt. apr'rs o qual. o debito podr'rá ser cohredo

j Lrtiie i:r lnrcrttc.

I I i '.,ri !..rs(, (ie a licirante rcncedorl ser çr'cciora tlc ralor sullciente ;ttr ahatit.nent«r

tlir ,.ir,. ;.i.i. ri l,l{l I I:l I t t{.,\ poderá procedcr ao ticsctrnttt clii mulla der iill nl pr()nr)r!,ào

,.io .r.'riit,,

t 1 i Sc ;.i r.nulla aplicatla t'or superior ao total dos pauanlenlos eventttaitttctrte dcr iilos.

a dnrllr.\a licitante vencedora responderá pela sua ditàrença. podendo esta ser cobrada

j'.id ie L-iiil.'ntc.

l l .a - \. nrLrltas nào têm caráter indenizatório e seu pagamento nào crimirá 3 empresa

licit;rnte t.le ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derir ada de perdas

c tlino: .junto a PREFEITURA, decorrentes das inlrações cometidas.

n- t)-\ ttl-\cIS-Ào

ll i i- ()r\iriri rnotivo para rescisào deste Contrato os lncisos de I a \\'ll ilo ..\rtigo

78 tla l.e i Fecieral n." 8.66ó193, atualizada pela Lei Federal n.'8.883i9{:

ll.l. - \ rcscisào do presenle Corrtrato poderii ser:

.r I \r'r1:'.i'.:l 1,1r. ilc()i-(l(),,'irll'L.rs pirrtc\ rcrllr,, i.ilr il tarnto tlo proüeS:(i de licttaçào.

tle'ti, .1Lrc it.ria c.iltvetriêne iu para o CONTRA l.\\ t t-,:

h t .-\dnrrnistratir a - por ato unilateral e escrito da Adrninistraçào, nos casos enumcrado

tros ln'-ist.rs I u XII e XVII do Artigo 78 da l-ei l:ederal n." 8.66ó193:

c t .lutiie ial - lt()s tennos da Leuislaçào Prttcessual. _\

GCVERNC MII NICIP
Vivendo um novo tempo, construindo uma novà h

7

I

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mr. gov.br 1

RuaA-No367-l ardim sàntà lnês - Fone: (ó6) 3488- r080 - cEp: 78.628-000 - santo Anrônio do Leste,MT



P.M.s.A.t

C
Santo Antônio clo

GOVERIJC NICiPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM 20t7 /2020

t-1- I) \ ÁLTER..\ÇAO DO CO\-TRATO

l-i l- l) Contrato podcrá scr alterado. conl as rlc". idas .iustiticatir as, ttos tertttos do

.\1-1igr., tr j .ia I .'i lederal n." 8.666i93 e alteraçt\es. de comum acordo eutrc'as panes e

s()urct-,iL'nrL'(lii.lllt!'aditivo contralltal c. cnl !'speciai n('ls casos abaixo:

I - L. ni I rrtclalrrrente pela CONTRA-I',ANI'l : :

.r ) (.)rr;r3ti6 lr6Lrr er tnodilicaçàrl das espec ilicaçrir's. para rnelhor adequaçào lécnica at'»s

.311..,rl.rsli'..r'.;

lrl (.)lr:r:ttirr rr.'rcssária a ntodilicação do valor conralual em decorrência de acrescitntl

r',.; tl:n,rr:i,ie io !luantitati\ u tlc seu ob]ertt. no:. linritcs ltennitidos p1'13 [.r: I er],-'r:il Ir.'

S.(r(rr', i) i.

l.l.:- \ ( ()\TRATADA fica obrigada a aceitar, nas lnesmas condlçcies contratuais,

()s.i!r'r's.rlros ou supressões rlue se tizerem nos serviços. em aÉ 259t i\inte e cinctr

J'r()r' c(11to I rlt-r r zrlor inicial atualizado do contratol

ll.-l- (Juaisquer tributos ou encargos criados. alterados ou extinlos. bcm como a

sull!.r-\ L.!riênciíl de disposições legais. quando ocorridas após a data da apresentaçào da

rrr(rlr(\\rl. ,.ic comprovada repercussào nos preços contratados. implicerào a rer isào

(ld:ii' t,.rr'.: r'n:ti\ OU ntgnOS. COnlOfnte O CaSU.

l.r.-l- I rrr niri !'ndo alteração unilateral do contrato que aurn!'nte os cncalsr)s Ja

( ()\ I lt ,\-1,\DA. a CON-l-ftA I AN f F der erá restabelecer. por adilamento. o

t,.iLrilihrio !'c()ni)nl ico-fi nance irtr inicial. rros tcrrnos preceitr.rados pelo .,i ó'do Artigo

ô5 tir l.ci I erlcral n.o 8.666.q-]:

1-l.S- Âs altcraçr1,,'s do ialor do cor)trato. dsc{.rrrcr)te dc nroditicaçào dc qrrantitatiros

prc\ i51,rs. r cr isào de preços berl corno a prorlogaçào de prazos e o seu desequilibrio

tlnaneeiro. serào t'ormalizadas pôr lavraturâs de I'L'nno de Aditamento. pôr acordo das

Irancs. cr)nÍilrnrc- disposiçào Iegal contida n() ur-!rs() 6i e seus incisos c parágrat'os da

I ... l..lrr.,l :: I rrírír §l

'-4

§
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r{- t}As ottRl(;A(IÕES D..\ coNl'lLÀTADA

l-l.l i l:rtcrrtar os serviço: ob.jeto deste eotltritt(r seguindo rigorosatnetrtc os pro-iL-tos

c \l:ai .\l\cüitlcaçÔes e de'rliris condiçõc's .-stipuladas. etn obsen àncla a nlclhtlr Iecniea

r i1r11.,. ,'prlrrirtiprrtdtr-se dentlrl do\ prCCeitos tt6rtrlatirtts tla ,Assgciaçào Brasileila de

\oinrír\ Iócniciis - AB\T. cttttt zelo e diligência:

l-{.1 .l \llnter as áreas de trabalho continuatnente Iimpas e desimpedidas. obsenando

c. tlisp,.,sro rrrr l.'gislação e nas nonnas relarilas à proteçào ernbiental.

l-t.: ..1 I,rrrr idcnciar as liberações orovisirriirs. dellnitivas e ncres\áriits nits

((r1!l\.r()rllrri.ls. l:rcpl cottlo no Cr:rpo de Bornbeiros. no CREA/CAL (' clll lodos os

ücri.rii ()r'sJ()s t-rscalizadores, arcando conl todas as despcsas decorrentcs:

i-1.1.-1.I Rcalizar o sen iço de acordo com o projeto basico e ürollligrallld fisi.\i

l:n,,r.irir., ,.' ironrrâs da corrcrssionâria de energia eletrica tquando t'or i, :astr).

i. r . : \.:Lrrni:' inteira reslrunsab ilidade pela exccução dos serviçtlst

l J. i . j l or-necer todos os materiais indispensirr eis à boa execuçào dos serr iços

contratados. de acordo com as especiiicações técnicas e Proietos Básico e/ou

Frecutiro. assumindo as despesas referentes a transportes, cargas. descargas c

lrlo\ inrcrltar-ào de rnateriais. suas respectivas perdas e estocagem. dentro e lirra ilo local

.1,,. .,:; !',,\. r1('\ crrckr os materiais empregados serern de prinreira tlualrCadc. nào sendo

.r\..i . . .rr.i.:1tCII(nt()S COIIr .,LllI3S CtrtileríSi.i\.i\.

. J j .o i{c:pr)n:abilizar-sc prrr todas as tlcnroliçõcs c rent()Çi)cj nccc)5drrüs-

l \:ra)i11|()\iç(:r!'s tlc paVit.ttcntos. tc\ rstintetltrs. Ll(:l()cel cnto de tuhuiaçt)e 5 ü ()ulr(!i.

I\rrr''..niLl|li lirr:t]'r ctectrtircli's tora das ,-,specilie ,r,,'(lL's. cont r icios c' ou dcteitos:

l+.:.^ (,unrntir rlualidade. cot'reçào L- sL'pulançit elos scniços executados. contados a

Pallir' (1ir (luta da crltr!-qa do I errno de ltecebirncnto 1)ellnitir o:

l'1.1.[i Cun'rprir a legislaçào c as nonnas relatir as à seeurança e medicina do traba]ho.

diliqette ierldrr llirla altle seui r'rnpl!-Êados L- os ('lL,seus suhcontratados tr-libralhenr ccln'r

e-màil: pre[ei(ura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
()
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i .,r.ri!r.iilJlii .ic i)rttteçl-tri Indir idual tlll'l l. rars ir)lllo: capacct!'s' bota\' ltirat' capas'

i\g..]r,. - ril,,. c c'.ii1i1-\x1llr'l1i()\ ldequaclos pat:t c:tt1;t tiptl (i!'scr\ içl.):

IJ.l .() l:recr.rrar sob sua responsabilidade todas a-. instalaçôes plor isórias. slojanlentos.

rclcilL,r rt.-.. h:uth.-iros. ainrorlrrilhdo. depôsitos. r':,ir-it(irio para tiscclizaçilo e escritôrio

Fa[â.i(iit]i!.li.1ril!-ato e t()da: rs liClCões llr()\ i\(irl.rs (luz. ligua. esgoto. tcicl()ne c !'lC ].

de- liirr.l.r: .t() ;rie ltdilt)e llto daS irc'CeSSidades durallte a exeCttçãO d65 51'1r içOSl

l-l.l.l() I)roiicienciar no prazo de l0 (dez) dias. contados da assiuatura do presc'rrte

instrumento. a Anotaçào de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/CAU/I\'IT.

hcnr r (rnt() (r c()lnpetentc registro no INSS. podendo a CONTRATAtrTE solicitrrr. a

r .i ualqucr If nll.}\). ils rL'spcc i i \ "15 .1 )l Il p: (1\ ilY;es:

IJ. : i ' i nlr',.'-:ar. se houver Termo de Carantia dos equipamentos t,rrrtecidos. peltl

prazo rlrinirlo de 05 (cinc,o) lnos. a contar da data <io respectivo Termo de Recebirnento

Deflrliir (\ .\ gârântia incluir'á rttào de sen'iços e substituiçào d.' pe,"'rs i,it :t.lllcriais.

tl'r-ut\n\)i-.ü t' irtrspeclagem, desde qr,re nào tiqu.' carircterizado o uso inacle.lirado por pane

\ir I .jr.lj.:l:.).

ii.l . i i l{espronsabilizar-se pelo pagamento de eventuais rnultas aplit-adas por

quaisquer autoridades federais, estâduais e municipais, ern consequência de tàto a ela

irnprrtar ei r' relacionado @m os serviços e lbrnecimentos contratados:

l-i. : r ' l'r,,'. :riclr"'illt {l tf r('\.Içi'l(} nOS orÊãO\ i('itir'Jlct'llr's d!- todas a. :tlteraçties ,que

l)!r\:.:i). . ir' .: :r<': ieitits tto nroicttr Origrnai. iircxrl(ii.) aont os cuStOS COrrCspclndenteS:

l-{ I I -.1 ILc:Ptrrrsabilizar-s.'Ir)r rlualquc-r dano ()t, dr'sIrLriçào rlue os serr iços c\ecutados

r e:rhlnt .r sotl'er ate a dcllnitir a aceitaçit, pel;r ('()\'IRA'tANTE. hert.r corno por

ilrtit: i,'r.\,.,.'. !i rc llo:\Jt't] rr,t' rlr-'\'itlas ll lL,lC!,ll(i\ pOI lJloS ()fiLrntlO: tlt,S :efriçtrS e

:,)r r" - , nt\ 5 .ultlfaltados n)c\ltlo qu!. oc()rrid():' i,a r ia publica:

lJ.I I i .,\rcar se necessário t'or. com os cr,rstos dc vigilância notuma ciou diurna dos

equiparnentos. produtos e nrateriais postos enr depósito para execuçào dos serviços

MUNICIPAL

-1.

e -mail. preÍeirura@santoanroniodoleste.mt.gov.br It)
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rriro.ahend6 à CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre pertlas decorrentes

.lt r',,r:1.,,. tiirlo (lu qtraisquer r-rtttros tàtos (ltlc n(r)silnl r ir a ocorrer:

l-l.l i,, \1rirr,:r rto Iocal dc cr.-'etl,.':'i. tl.s sctr iç":. 'l)lÁRl0 DE RI'(;lSI'R() Dt-

st'lt\ l( ()\" _,.,!1r lirlhas rr.rl.iirs. rit,r iiiunr.lntr' Irrureradas !- assinxd.ts pc'l3s partcs.

(r1(ic \(.ri-r() lcitas as anOtaçõeS diáriaS stlhre () illldalnentO dOS trabalh6s- tais COtlrO'

1t\lic.r!,)c5 teCrricaS, iniCtO e iertttiti6 Clas etapas d()5 Sel'1 içOS. CauSaS c datas de inleit' c

ie nriint, tlc e ,. r:ntuais interrupções dtls serviços. ssstlilto: que rr-queiratll prtlvidêntirrs

rh: 1',rrrrcs. c\ L'ntuais irregularidades. etc.

ri i i ; [)cpoi',le r'oncluÍdo cada DIÁRIO DE REGISTRO DE SERVIÇOS' urna

r ia s..ni entregue à fiscalização, ouUa à empresa contratada e o original der"erá s.'r

i3lrr-r'SLrc i Supen,isão Administratil'a para conhecirnento e posteri()r 3t (l tl i\ ilmenlo,

!(,!.i . . .iir. .i lolnpot'o p!'(l(.1:srr c \crvir ctrrlo d oc u;rle Irto-base pata ii:r'rrttir dttr t.i.rt c

r :. : r. , rr:'.Jic.rçÔc. lul.ttt.t..

l-l i ir l)r'orrror er o afastamen I o. no prazo ntirimo de I lum) Jil útil. .rpós o

i.c-e !'i.iri)crii() tla notificaçào. de quaisquer dos seur empregados que nicr cotlespotrder a

çor',lirir)ç.r oil perturbar a açào da Fiscalizaçào;

l-l L I () \lent,.'r'. durante todo o período de vigência do contrato. Iodas as condições quc

cr)sç'irri.ul a sua contrataçâo. particularmente no que tange à regularidade Íiscal,

inclusivr' previdenciária. e à capacidade técnica r' operativa:

lJ.l.l0 --\sstinrir os crlcarqr)s prrrr enicntts de !luirlqtrer ee ident.' que i t:rit:t ll ,. itirnlr

L.r)l ', r ,)r.ri: rlL,. Clnpregad()s lilr)cltdos Irilrll u\ce Utar (.)s sen içOs 0b.lcto tlo prcsc!tlC

-(rnl1.rl( i. .r):inl corllo por 1ud() nrrris quuntrr às leis sociais e trabalhistas lhes assegttrem.

i'tcir.i., r' ll' .rrlririo. rtr isrr l.r.lr irr. irr<l..rr iz:riôrr .'t.

l-l I I I l:or':tecjr senrplL' tlLre :rrliciiarkr pci:i ( ()\1'RAT.\NTE. LourJ)r()\ irntc dc

Ji:lu.rr'n.: r tos Ji)s !'lrpreúadc,s e drr recolhirllent,,,.1()s encarc0s s<rciai:. trahalhrsurs e

liscais. tlecortentes da execuçào deste contrato:

<- --í
e-mail : prefeiturâ@santoantoniodoleste. mt.gov. br ll

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (6ó) 3488- 1080 - CtP: 78.628-000 - Santo Antônro do Lesterl\17
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ll i ll \llo translirir a orrtlr.llt. llo lo(io ()u ell] PJl1e. tl obicto d() prcsellte e ()ntrato'

scnr rrrLi\ ia c .'rpressa anuência da CONTRATANTEI

1-.1 I .ll \ào CAIICIONAR ou utilizar. sob pena tle rescisào contratuitl' Ô contrato

l.,ir':r ,t llti,.ittcr operaçlio tlltlrnt-eirl :!'lll lr!e\ ia e L'\Pr!->Si 'ttlUi'rtciil da

covl'R \ l .\\Tt.

i-.t ] .l \l]iiir,r.rlurldt.(r d!' pc\!()ill sutlcieltte pitf"r ittelldllllento dtls serr iço5. c()ll Ii)rl'nc

pre r islr_., ncstc c()ntrato, sern interrupção, seja prrr rriolir o de têrius. de:u.ill:tt sernanal.

làlla et, sen iço, greve e demissào de empregados, que nào teÍào. em hipótese algurna.

r.ciae :ro rle cntlr.go c«rrn o lVíunicípio de Santcr Antonio dO Leste - \1 [. sendo de

r'\üiLi\,\ r rcsponsabilidadc da CONTRATADA as despr-sas com todos os !-ncargos e

gbrigaqôes decorreatcs da legirlaçâo trabalhista, previdenciária, tiscal e cotnercial. a

qtial se obriga a saldr na época devida, ficando ciente o contratado de que a tàlta de

i...lillt,, ,.1! \.ri> r'mprcgados s,,'r'li causa suficientr' para rescisão itnilat.-rli do colltrâto:

.i, .li s,. l,r1.(,.'Ítso, arcarcom lodits lls dcspe:.r: dec()rrentcs dtrs scrliç,rs pr.-stados

i.r,.r. ..,r'. r'. ,:(,:)iirias de serviços públie osl

l-1. Lltr ( onsulur a Fiscalização, a qual caberá parecer definitivt'r. en) caso de dúvida:

(ltlrllli(r à inlr'rpretação das especificaçÔes ou desenhos;

l1 ' l: ('orlrtirricar à F-iscalizaçâo os seniços concluídos para aproreçlio. e. ainda. tr

()c1)n irüia dc qualquer irreeularidade inrprevista detectada. beur conro as proi'idências

a \al !'nt totD atias:

l4.l.lli l'}«ri idenciar autorizaçào _lunto ao órqào ou enridade de rrânsito cont

c ircLr:rscr-i,,-:'rrr :ol.re a r iir. senrpre Llue li)r n(-e ü\sári(\ I realizaçào cltrs sc-rr iços r.Itre

I)r).:..r I i ii irl.)r'rirür' ()ll 11(r'r[:t'lalr- tr iirlc tr'àn:rtI iir rt'iCtriOS C.OU n(ii(]str!-5 OU -luc

t](r\s.riI| (,I(.i!r', : IrefIg0 â SclIUt'iutç:.1 L.ú[.]relr:

'I -l.l .19 \larltr'l-. pcrlnan!'ll tclrentc. Ilo canti-'iro dc serr iços urn engenheiro. p!'rtenccnl.e

art qLtttiro dit er.npresa. reslttrnst\ cl pe ia e'xe.cuçii,, dos scn iços contratJdús- tl qual será

o clr!lt!'nt() dc conlüto entrc a ('( )N'l-R\.l-r\D-.\ c I Fiscalizaçào da CO§fR.I,TAN

e - mail: prefeitura@santoantonioclolesre.mt.gov.br

Rua A - No 367 - jardim Santa lnês - Fone: (óó) 3€8- 1080 - CÊP: 78.628-000 - Santo Antôn rO do LesreiMT
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I.5r :Lr.r .rr.i.i,ncia. a coN'l'RA I ADÂ cle\erá indicar outro engenheiro. que passará a

r!'sPonrl.r pelos sttl iços. desdc' que aprovado pc'la tiscalizaçào:

l.l.l.3() :\rcar com o ônus das adaptações. em caso de possiveis incorreções.

intiel'iniçt)es. otnissÔes. r'icios e/otr det'eitos. resultantes dos ProjL-tos tbrnl-cidos' uma

\.,/ rlii. \r,.i',l .ooSidtIâCla eltlrnenf e eSpecialiZirtla lr(rs Scr\ iços etlt !ltiestl'l(). derendtl

r:,-: ..1,,; "'i1rir.rl 
(l.r i\lir11\r\13. .r\ c(tllil\,(illúlllJçile\ c 3Lc\\(\l'i'r\ l)ul aCaS('

1,11r1i,g,.. :.r(). l)r()ictr)S. rllas irnpliCitt)s e rlL.Cesstiri0s .ro pertCittt e Cotnpleto

fu uc io!)anterlro dc todas as instalações, máquinas, equipanrentos e aparl'lhos.

i l. i.,l i ..\r'!:r' cunr ()s cuslos de testes necessários a comprovaçào da quaiidade de

r) l rii c iiii ii ir!)stos nos sen'iços, bem couro dos sct'r iços presrados pela CONTRATA-DA

()ü \i lirr o caso pela empresa grbcontratada.

l-1.1.-ll l']rovidenciar a correçào das possíveis fàlhas do Projeto com o scLr executôr:

l.l.l--l.l Submeter para análise e aprovação prévia da Administraçiic,. quuisquer

sLrl-sriii;i.'ric-s do (slpao6aronal 1is) rrslrrnsávcl t.-is) tc;cnico (s)pelos Scn iços.

-.i .i- 'il.rr'.ir: 0urant( toda a erecuçiir) d() Contrilto, tod;rs;rs;ondiçõt,s cir habiiitaçào

r !i.r.rl,:,--ii.l(, erigitias na licitaçào;

l-1. i.-1.i \lantcr atualizado o endereço, e-mail, e teletbne, tanto do Preposro indicado

feiu rrt,l.,resa.,.1urnlo do profissional responsár,el pela execução da obra:

I -l i ..i <. I \lunter o Diário de I{egistro clc. Serr iço: tlevidarlenre atualizado:

I1.1.-l() t) c'rttuliro gerad.r eom a execuçào dos serviços dererá ser retirado pela

('nrpri'\.r. e s!'rr crrslo deverá estar contido na planilha de orçamento,

l"l.l.l-. Scrá tle inteira responsabilidade da ('ontratada. as despesas com pessoal.

i IIlllo\l( )s. tl i ttlelltaÇio. transpotlc L' lnat!.rial L'lc

l-.1.: l,'. \,r:,.rt ,r. elelc:lli;i,rrt'rs,1, 1i1r Fi.t:il (lir ( ,,lriiilt.utt(.

ll I i', \irri:ri. nas nlr\t;'lits e ondicircs iltie iiiis dt-r e ontrato. (): lrçresclt.no> c

itlpr("ss(')cs.luc s!. tizererr n,Jccssàrias. dentro drr lirrrite perrnitido e [,-.

e- mail : preÍeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br l3

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (óó) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Anrô o do LesterMT
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l-+. L-lrr. ..\ !'rttl)rcsa deverá r.'ritlcar cotll ii .\dtlrirlistraç:io do \ltrnicinii' ..-r local para

!.r!.liIr:i: .le "hrrt.i-lilra" e Llutr() matCrial de sratld.' r oluttte qUC tbr neccssáriO CStOCar:

par:igraío L nico: A inadimplência da GoNTR.AT.{DA conr relêrênci.r aos encargos

rrrihrr lh isrl-s. tjscais e comerciais nào lrairslerem ao CONI'RATA!\TE a

responsabilidade por seu pagamento' neln poderá onerar o obieto do contrato ou

rcstrin::ir 3 r!'sularizaçào r'o u5t) dos prédios.

I L i' ,r,, l,:r. dc t'tltissàtr (lJ !)rd!'Í]'l de Sat" i'.tr il ir)llll:lt.ldl \c'., 
'\i:l 

r';:l'j:t' i tç':'i

1}I]|.:l/{.tlrtr<lcinco}ciiasparaparticipardaRerrniãodelníciodeObranasededa

f.rq-lcirLrr,r. tic., crtdo a cllpresa estar representada pelo representante legal e o

pr.olir..i,'n:rl responúvel pela execuçào da ohra. p:rnicip:rrá também r:1.ti.i lgx11litr r.r

i r...,i .i., I ()lltrato, e serii elaborada a ata da reuniàrr

I Ó- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATA}ITE

I o.l. I I têtuar os pagnmentos deconentes desle contrato nos temlo: * condiçôes

.t'. -;',...,i.i..

Ir, I - f,s-irlizer. at|avés de pcssoa prcviamcntc designada, a execuçào (l() ( ontrat().

it, I I 'rt.'si:r: !rirs notas tlscaisitàturas a etêtiva execuçào do objeto dcst.- Cc,ntrato;

it' I ; 1,,' ,, , ir enrpresa vencedora penalidade. quando ftrr o c;lso.

lh I i \(),ili- rr. por esr'ri!o. .r C ontratada da all1ic.rçiào dc qualqur'r sançai(\

, tr - rr :'-'r'rrr.iir' ,.r lir rc acas§() rlos lirncionàrios dil tr'nprL'sa ao local do. traballros.

(..1 - Itc:i.,rnsahilizar-se peias licenças necessárias.

l7- r).\ FtscALIZAÇÀO
F icalri rcsponsái el pela tiscalizaçào deste Contratr'r s!-n idor (a) público (a) rnunicipal

ric:trr i)r'c-lç'r1urr !lunicipal .ir Santo .,\ntitnio do Lestc,'MT. Sr. JOAO PAULO

CÂ\í.\RGO. Enqenheiro Cir il. à qual competim clirirnir as dúr'idas que s_urgirem n

e -mail: preÍeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br l-l

Rua A- No 367 - Iardim Sanra lnês - tone: (66) 3488-lOSO- Ci.P: 78.ó28-000 - Sanro Antôniddo Leste/MT
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cur.)r) (lr\ ariui:içõcs. que de t trti-r tjará ciência à \clrrlirristraçào. cottlirrltlc arr' 67' da

l.ei n' |i,666 9-i. com suas ulteliores alteraçôes

r8- r) \ \'l\('t l.rçÀ«l
lN l- ( ) fr'!-scttte ('onlrato de Prcstaçà() de Serr iço r incula-se ao Processo

Admini,rraliro n." 140;1019. TOMADA DE PREÇOS N.'012/2019 e seus anexos,

bern corr.ro a proposta apresentada, pelos vencedorl's do certame'

te- t)() l)()\ll( ll.l() [- Folto

l().1- \- l.i ir-s elegem como dorr-ricilio legal. c, Foro da Comarca dc Pritrrarcra do

Lesre - \l I-. para dirimir quaisquer litigios decorrenres deste contrato de Prestac;ào de

Seii it,.. r.rcluindo-se qualqtrer outro por rnais prir ilegiedo que sej.r. (ic.ic (luc Irri(t

i1()i \.i rrr \ar !-esolvidas atnigar.'lnrcnte.

!0. D..\ ASSI\ATI'RA

l0.i- l-,. por estarem devidamente acordados, declaram as partes que aceitatr as

disposições cstabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às nornras

,i,lliLl.!. r:r I cr I etlcral n." 8.6ó6'91. atualizada pela Lci Fcderal n. h.\Sl ir-l. lrerrr

ca)nlrr .,.: i.l!'l iri\ rlr)nlrAS c or ll Il lc,nent 'lt'!'S. Assinarld() ústc ( ontrato n.' l(X) l{) I9 cr]] 0l

rl.lu.t. , ', i.is tic .I.:uel ltol c fi)l'nta. iuntantentL- \j ()r)l ()l { duas } tcstcnrunhas.

(

)

RuaA-No3ó7-lardimSantalnés-Fone íóó) 3488-1080.CEP 78.628-000-SantoAntônio o Leste MT

==z--

e- mail : prefeitura@sanroanroniodolesre.mt.gov. br
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RL,I'E MtIT.ICIPAL

CONSTR I.'TORA DETERRA LTDA
CONTRATADA

e-mail: preÍeirura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

l'Es.t[.\il \H {S:

-r*OME:
('P[ \"

NO\4L:
CPF \":,
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( o\]'R.\1'() DI PllF-ST.\(.\O I)t. sIR\ l( o \." (]ll,lílllr

I'O\tÂl)A Dt. PRF-('OS \" ol-1/201e

"Qt [ [\TttE st r'.{zr.\1. DE L \l l-{lx) <)

rtt'lrCipl<l r)[- s.{\'ro .rrrt)rt0 l)o l.t..s r t- - \t't' t.

t)1. ()t I R(). ,\ t.\lPlt[.sA l'ltt.\( o\
l\('()t{P()R,\tx)R\ l- l\t()Iilr._lÂlil.\ r. lul. l.r \ \\
t «lrl»('Õr.s ABAt\o [. sE.(;t t\Tr.]s."

()l- l).\s 1,..\lt'rl.-s

i I - \tt f lc'ipto DE SANTO AI\*TÔNlO tro t.1:STE, - MT. inse rir,, n,' ( \l).r \()i-

,)il {lJ'ilií)l 0001-90, corr 5ddc na \r. (joiiis. no l(rr..lardinr Sanl:r Ini':. ,rlLr,rrit,

r., .: r.:. ,li'\.! ,1,r \ttlrrrtir', tl.r I r'.1c \ll .t.1,- .r', '('nic\!.nl-r(i,, ",,r .- l" , \:
i ,.- I1:..rrr..l!;r. i:1.1si (.jsr,. c,rs:rtir,. 1.r,11;1.1,'. 11,' ll( i r: I -.il- i-- .':i, i,t{ ,. ,r,,

( l'l ilt, r,ii lt\.1-:i. rüiirtcl c . ú(intirill.irirr na ritiatic rlr-. :,s111,, \lrirr :,, r;.,
I csl.' \l l. (Lrrir\.rittü denrrrrrinado. sirnplcsntcntc ( l )\'l llr\ 1..\\ ll .

. l,lil \( ()\ t\( ()Rt,()t.l \lx)li \ Í: l\t()l}il.t.\lU \ t..lllt I I r,\,r,i,1 .,,

( \.1).r -!,ir (.;r llt.lt{6.8Íi8i {}(l0l-05. .r,n: ..(l! :.., I{r,.r \.:r r:(), I ii.: rr. i)i.irii.,
lndustlial ll. situado na cidade de Primar era do l.cste'\1 l CEp: 7ti.§:r)-0(,t). n(,src

:1i,, r'!'l\r('s('ttli.t(i{} por suu froPrictária I Sra I)rrle.'1.'i] I}rlrlr Br.lri:,rgrr,,1,.,. hl.r.,]i!.t!..i.

1.1'1.;.11i." i rj I(íill.-l.Js6 jít:_-l ssl, IrÍl ...tl,,('r)l 'r .irr-: -a\J jr)',,

',: :r- - ri!r'1. ( i)\llt\I\l)\ -- --?--

!l

, /../

Rua A - Nc 3ó7 - lardrm Sanra lnês - [one: 166t ]488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Ànrônio do Leste MT
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()t- l)() \t PORTF. t-E(;,\t

I l- j .lr.' ( (Jr'rtral(r de I'tcitaçíit) (lc \('l'\ i!-') sc ltll-l(i3l'l'l.lllll l'l'r- (ll:l:()\iL-'rc'

c()nrLrh:tan.i.ldas pela l-ci [te<ieral n.' t(.óô6 t)]. atualizada pela I ei I ctleral n'

8.b§-l ()-l c ainda l-ei cornpiernenrar n." lll 30u6 c l-icitaçào'['o\1.\l).\ l)]: l']l{l:Ç{ )S

\." (lil l(llq do tipo VÍFNOR PREÇO. stlb a t'olrtra de erc-cuçào indir.'i.r. crtt rti.LitIç

.1.' I \11'lll ll \ P()R Pll.l:('() (ILOUÂ1.. Processo .'111n1inis'1131iro rt' li 'l :í'l() r

!.1,1 J.r!(-)d. -.:l.rhelccidas nc:lc l!)5trLIIIrllt(). b,J,I !()nti) Il.r\ n()fllli.l: ll)craili!'\.r il).llül'l.r

c.ti:t.:.r ttrt ll(rltt(jl()itiIçilr) rl,r I)t:leito Itt, tlill', e.rl-t:lle tllti.itirt.l'l ll l)l lirlr)

0.1-t)()()li.lEIo
i - eontr:ttl(:iro dc cmprcs:r cspt'cializirda nâ r\ccuçi-r() tlr obrar tle lltr ittrcnt:tr'ito

;rslaltita cnr I \l) nas avtnitlar lortalcza. ltrra ll. Rrr:r (i. Rua l'-. l{tra }.. l{trl

l)orniugos {zzolini, Rua D t' Rua (-. localizatlos neste nruniciltio. cttnforntt'

planilhas orçamentarias, cronogranla fisico financciro e projt'to: (m irrrc\o.

. , r : 
'r - : . i : r i (' \ .irr [)roçesso I-icitattirio I()\1 .\ l). \ l)[- I't{E('() N.'01] ll)l ,

: l- l't ., .: t.r..lo(:t() rit'. .erricrrs. irhi.,t,r rlr':ii, ( rriltfJitr. dtr.,t., .r ( ( )'. ll( \ i \l) 1.

\. ; .,-(,-. ! il()UI)irs (lu ..\tJ\ i r.\::rrei;ç::rr Ilr:r:il:.r,i (ic \\);::t.r- i.,,t.i., r l

\ i. i,;.' - : ,, (t.i \atLi!ic

r,{- D() tt} (;l\ll. t)}. t.\}.( t ( A()

-l l- (): ict.r iç-()s scrào c\ecrta(los de e onfitr-n:i.llttlc c,,rtr (|s lcrntos tia l-ieitaç.itr.

I()\1 \i).\ DF PREÇO N."0ll.l0l9. drr trplr \tllN()l( Itttl-.('(). .,{)h i, 1.,:.nr.r (l!

ü\c.ri!':l(r indir,-'ta. em resitl)e de E\E(-l Ç.ÃO l\DIRt.I'4. n(): ten.t.r,). tst3iirrrj{r..

[\(:(\ \r'ti!() (r . Inciso Vlll. alinca "e" dlr l.r'i Irtler.rl rr.- N óí\ô ()t

e-mail: preÍeitura@sÀnroàntoniodolesre mr.gov.bí

Rua A , N' lô7 - larcjim Sanra lnês ' fone: í66) 1488- lO80 - CtP 78 628-000 - Sanro Anróíio do LesteMT
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(15- lx) \ \1.()l{
j.l. ( ) rIcrt,,t. l.\fC!-() p:tlit J (\d! Ltçli(r ,.itr. .ct r 111r. qri.1g11r.le.tu (','ttli:,1,' L, rl !§\l\rrl (lt.r(t

r.1,, .i- l{\ I jsl.9l{).1-l r.r t rrrriiiii,.,. !lUirihtitl(r. e oiictit.r L (i()r: lllrl. ri('\(.úlir(,t (

' :: i. -.'r. .' li iil1.l ü .illlllf() i.'i l:l\ tr: I

Ur- lX )1'.r\( .\O 0RÇ..\!1E.\TAlll A

(r.l- \i dd:llcsits tlccorrentt* tiestc prtrctdintelll(r r'(rrr'.'rijr\ rt iot]l:t ti'l t'' 'r:lL' I )" .r. I

( )-...i:l . '': il .i

\-. ..i : ..r \. i .',,, i..ri .le \:.,..,,,(i:.rl§r'\,r,,r!ri.l)r,r'ti,.,,-

,,i.,i(:,'.:rtt,'r,r,.ie Scrr içr,. l'LL.ii...,t

l'.:. i:r!lt:11,i,, \rteltie a crtt \ i.r: I)uhircu.

i . :,i i:.,.

,' ,:- :,ri rtN() {r(X)(, J ".1 9(,} 5l ()(} ( )hrJS c tn:i.ti.iça)1.:

(r l- Sc lirr o cilso. nos exercícios subser.luentes. as despesas, errr ret.'ri,nci:r. p,.r.icl,

uorrcr;r rnc:n]lr conta oU àquela corresporrtlentc quc Íbr destina<iir .l cu\t!':.r..tL I 1., ti-

.i1i1..,'-.. f('i., ( ( )\ I lL\ L'\\ I i..

il-- l)( ) t,lt \/.( ) tx) ( ()\ 1 t{.{,l o
' . ' r'i{ \,/( ) .:r'\i.'( tt:t:l:r:,, .t:-.r Li.. l\{r!a..ill(, .\):lcni., r.ii :. ,,,r.t i.- . r,, r-i-.\' , ir r!.

r'l .ll ll)l() !. lL'nllllt() (llr (lí) ()§ lt)lol. I\i)\i(it(i() \(: l.,I.()t.t.. )iu!t\, .r it-!!,-..1.1(,

\r'ir..: : j irr!'jl.r:ita .\tlitirt, ( rr:titJt'.t.ll. i-rr)\ iCr,)r.,. ..irrh,eice :tlrrs l.rcl., I ..: L(l(.t.rl rl

\ ,!,,,'(,1 i .rltr:.rçi'es p()st(r.i()rr.:

0li- IX) l>rr \/_() I)1._ E\t._( t Ç.i<l Drls s[.u\ l( os
S.l-()PR.\,/()p;rraJc-rc'crrq:ltrtlrr.sr.'r.rr(()\_rrl.,!t(1,,(lc5te((u.tt!.lrl()

i '.itti.'t diJ. Ii(rdcÍtdo sr,t 11t()t't.(l!i1(i(r \a nar. \\.it.i() \r)nt(!nt..,

I

..-.r ., ,i.. I ltt r .rrtt,,I

nlridi-{lid \ iirt r'. (,

e- mail: preÍertuÍa@5antoantonrodoles(e.mt.gov.bÍ

Rua { , \" J67 - iardrnr Sanra lnês - forie rôói ]48ô- 1080 - ([n 78.028-00C , Santc Àrronro do Leste MT
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tr't'tt1()s e.:.lh.ig;i1Lr. ;.rgl.1 I cr l cr.it:.tl !l § (1(\h r)l 

" ' r'-'r'r\'1rL -

i\. ,1i !.! :{ 't (\.

§.1- t) I,)1'171, Pata inicto dtt>:crriço5 5sra de tto rtlaritrltr até l0 tdczt ürr: i-itcl\ irp()s 'r

data da c'rliss:io da respeclivl ( )rdeln cle Sen iço:

t,.i- 1;r prazos t1,.. inici.t de ctaFas tje erecueào- tle concltts:itr c Ll!' L'rltrcÉJ irtltllil.:t.11

frlr)i-i-o.,1.t!:l( ' rrrirnlitla à: dcntais (-litusula: do ('otitr;lto c assegurod.i lt tlt.tttttttllçi]o.i.

.'tu cil,.riirhrit, cconômico-Íl nancciro. dcsdc quc ()c()n'art1 alguns do: \!'Lltlitlld: tllotil ttr.

devidarnentc autuados em processo:

at .\lrcraçàrl do projeto executivo dos s,.'n iços otr cspccificaçôes. pL'la ..\rirn in istt'ae it':

[. t S.:].c: r crtiúnCia dt lato cxccJrCirlrr;.rl ou lt'llnrc\ i{i\ cl. ü\l13nh(r it \ ('rttl:l(ir' tlrt. n:trl.''

.irrL . :'-'! 1,,::Li,t:ltctilrilnltill(' .rs a(\11!liiõ(s riü r'\r'.ltr-.irr (jr' !()l'lti'l1l(r.

,- r lllcrlLrlrç.ir' .ic crecuçàrt i.ltr conltato ou dinrirr'.riç.-ttr do 1i111-ro dcr trah;rlht, [-r(rl-(]rde tt1

c nu in tcrc::c da..\drrrinistraçào:

rlr '\unrentrr das rluantidades inicialmcrrt.'previst.rs no contrato. rtrr. li»ritr. l-.:r'rrrilr.i,'.
pc i.l I .'r

L'l [1nn!'dinlcnt() dc c\c'cuçào do contralo por làto ()u ato de terccirt, r'cür)nhü.id() pclii

.\dn)inistroçio enr documento contemporànco à sua ocorrôncia:

D Omissào ou atrâso de providências a cargo da administraçâo. inclusire quanl.() aos

p:ls.lillcrlt(): I'rcr istos dr' .1Lre resulte. d irL-larncr)r.ú. irnpedimenttr (ru rüi:1! (iJ tcltl(r ilii

('\.,:,\'i,rr1\,(,ritliitl(r.\tt:t:\l'r't!l:/(\tllr',.ltnç,-,t.i....--tir.it.lit:tr.'i..r,,.;i-:-,,\--:r.t-

09- t) \s ( ()\l)l('ÔES t)Í_ l){(;{Ilu\l'o
() l- (l\ f lrS.l!rct'lt()\ serào r.!t'r-,.rld(}: cL,trli'rni.: ,:rt'Jii,-irr'r. .,.ltr .r1.. !-l i--:1,,r zr r r! .r.

ar)'l'.1(:rr:.,-i:l (iiil,r (lc e't)tis:lr,'tl:t tt0ilt llsc.tl lJtLtr:!. !(rtt(iiei()t..ard(i\ il ( )r(lct', r11,\c: . i,.,,.

.rii\ iinirr\!:\ linllltiriros- r)1cr.iiçtic's tlcr id:irrrcirtt .rl('\l.rdas ncl(r I)e ir.ln.illlcrlt()

l: ngcrtlt.rrilr tlcrta l) rr' I ,., il rrrrr

lt ,

I
J

e- màil: preieiruÍa@sanroantoniociolesre.mt,gov.br

P.ua A . \" ló7 - larclinr Sanra lnês- fone Íórr' 1488-1080 CtP 78 628-000- Santo Anõnio clo Leste MT
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I I \:l(r \e|il etêtUadO qtralqU,-'r paqatn!.nt(r li licitetrte rencedtrril !'llrir.]:t:li(\ l.rCt.itrr.rl'

f('n(l(ir. i.r rlt' li,.lrridaçr'io tlc rrhrieaçõc. .'rr .. intr,.ic tle pcnalidud'.'s oLr in.itlit:ii'iôtlci.r

,r.i \, .:i.c:.r,,.1o d(r ltag.r:t:j1li\) li!illil L(r:iüi! r(rll.r!iJ .t !('ll\i..liti.t ltrc'i.i.r'1\.-:Ji)r.r (l(

(.rd.r5lrii5t(:)t() dl l)rclc.iturl palu reril'rclçào !i.r 5iir.laçà() da licitlrnt.' .etl.ctlttr:: ctl:

relrrç:io as crrndiÇôcs de hahilitaçào r- qualiticaçio erigidrrs na licitaç:-rt'. .tll() r'c\lllta(l()

sclr.i irt'iprcs.o e iuttl.ado itos dt.llr)s Jtt prtte csst,.

().-l () (()nIr:rt:tÍtLc par::r(i a{ s) \ota(.t l-isc.rl ri.l l.rtrlntl rr \(\tl'rariL :r !i.li.tt:tr

r crr.c,.l,rr.t. r çdada sua n!'qociaçào cotn terccirtrs ott sua colocaçào g1',, a()hÍill'lr-il

iTrnliltt r.r -

t).i - .\ r'r'Dpresâ licitantc \ cncr-dora d!'\crá l-.I/cr cotlstilr n:t \trt:r lr.r'.rl I:itlttra

.(rrrc\n()ndcr) 1.('. cr»itida 5cnr lilsrrra. c crI lclr:r h!'nl lcar\'Ê1. o núntrr,r (iü su.l cr)r'tlir

.('i l-r::.. (' ri()niJ (io lll||rc .'.) r'd\l)ccti\.r -\gêrrCr.r

L) () \ I i.t.rirz:Çào tla Preleiturir s(lrli('rtlc iltc:.til!-ir ri !'\ccuçà(r do: ser',i,trr l iihcr.rr.i

a \ota [:iscal nara pagamenlo. quando cumpridas. pela licitant,.- \ c]lce'(loti. todas u.

! ( 
'n( lr!i)ca frustuJdas.

9 () I I'ar.t clc'ito de pagatnenlo das etepas dc scn içtrs ü\ccutirdos. scril .()r15ullt(l(\ ;r

r'(-jirl-:rr(lJ(l( .lrr licitantc perantc o l\SS r lt(iIS quunto arts pxtecdinrrnt()5 (ld

r'!'trr)r-i.i()- rcçolhirrrcnto r. lisr,-alizaçào rr,lalir os lro\ encarqos prcr idcncilrr rt,i.

9 I - llarcndo etto na \()til Fiscal otr circunst;incias que irnpr.çanr a lie;rritllç;'rtr tl.r

,.lc:1t."..1- :.1 lllcslllil sL-rat d!'\()l\ida t () niI[íttllcnl(] ticalti pendr.tttc ..rtc (1lc ir li!!tiutrd

\ trlr !'dtlr:r ;.r,rr idcncic lls ntr'(li(lits \iu)c.t(!()rJs \.'-;.1 l1l1r1r1ç'çg (r prJZ() n.tr.t ll:tSillt](.l.t l(,

ittt,,r-,r' -c-;t irl,\(r\ :r re:tullrrizitçlir, d,r :itrra,.-lr,.r r)tr r.,j.Int.ü\t.ntllr-itrr tic ttrri {, (jL)Lu:t)ünt()

Il.r.,i. ::.tt, ;r(.rr!-ütuÍtd(),.1rral.1trcr tlnus I I)releitur:r

,l

e - mail: prefeitura@santoantoniodolesre.mr.gov.br

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - tône: {ó6) 3488-1080 . C[P: 78.628-000 - Santo Anrônio do Lesre,MT
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t

I O- I)O RE,\.I T:STAME,NTO

I I ). I - ( ): nrcços nara a pl(.Staçilo dos sr..rr içtts .'nr re ti'rênC ia serào tl xr'" c !li.l(i :() ! :'e l'r'l( '

!-cít.iu:t.J durirntr'e t iÍrência dcste ( onlralo. d!'itcordo üoln os tcrlll(): r'st;rl'c lci ido: l-'':l.r

iegrsluçàr.t \ tgcnte e atittente a triateria. rc\sttl\ad(r> ()s e:1\Lr5 estipulados l,l\tc c()rltrat()

( \!' ir(\Lli cr-tlc..c.lLrilihrit, rcontirnico linanc.'iro do conttato der idanrcntt ltrstilicad.r:

jr)l- t.,, r'.rsL) LlÊ pr!)rT()r:t!-à(r d() L()ntrat() dc l)rtstaçàtr rlc Scrr tç(). :,o i)t)(ll.'r:1 l)it\!'l'

iai.ri,i5,,(.:d i\i\tll ACotdt, criltc Js p.r1111aa. r'lultLll ionlfllrl.rl!i(r. !lilatl(illli -:,l.., l('l -ll!lil'll

i nti i c c rr ilc i a I cstabc'l r'c ido pr,' lo (irrvcrntr l'ctlcra L

I I. D.\S PH\ALIDADES

ll I - Í)el:r incr,ccuçrio totai ()u parcial tlas crhrig:rçôe: dr-correntd\ il.r i'rctLii;àt' tl,r

ohiü!o ii rcr contralador â (-()\i l(..\t.\\lt- ga|antitl.r a pr!'\ ia e atttplu riclr':rt. P,rtlcra

aplicar' à Ll( tr.\\ rt, \it NCEDoRA. segundo a extensào da tàlta enseiatla. rr se{uinter

sançries. obsen ado o disposto nos §§ l" e 3o do arrigo 87 da Lei no S.S(1(r gi.

I \r: ..'r'ti';.i., Pr)l' c>e r it0.

iir \(,.-:\(l r1: l' rtlr L'nênci:r- 1-ror razàt,,.lc rtrr.iie:1i,. rttcdlarttc Prcriu . .rrrl,i.r .iclc'.,.

.rplitar'-se-u. ntulta no inrpone dr 5oZ (cinco p()t ccnto) tJa respectir a rrcdiÇr'ru

Lr) l :tt cas(r dr' rr-'incidência da adrertência, corn aplicação da nrulta do rr:ci:o rnr!.t'i()I.

n(\(iür'.i scr':rplicedo a penalidade nos tcrnros clo arligo 7ti. \'lll da I ci n. i..6ô6 ()-l

ll \ li; lt.i.

:.1,'\o.j.lstr dc citsisti'ncia tilr prttllosta. iip(): a l:r)d clt hahilrtaçàrt.:eltt Itotirrr.irrslrr

aceito pela cornissào de Licitaçào ou do gestor dcr contrato. aplicar-se-á rnuha no r alor

dc 5no {cinc() p()r cento) do ralor global do coulral().

lll - Su.n,:n::rtr tcnrnor:iriu do tlireitr'' (lL' frilrti( in:tr tl.. licita.-õe. g i;,:1;r..q!!;r1..1'.,1 ,l-

\'(ril'i'..i.r! t (!!)r :r \dnliÍ)irtrli.'.rr, I)1hliçn [,p,.ili. pqr" i'l.r/'(\ r]:i(r \lperi()r.l i]l rri9I.I.!1(Ii.

I\ -[)d.i.rl.t\.i()dcirlid()neldJti,-'p3;sliçi11;(]ru(()nir,rtarctrrria.\dntinistr.rç.'rrrl)Lrl.li

e -mail: preieiti.lra@santoantonrodoleste.mr gov br

RuaA-N'3ó7'larciimsanralnés-[,one 16ó) ]488-lOSO-Ct.P: 78.628-000-Sanrofu:róniodoieste,Ml
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I L l. i - \c.r.a aplicadü ntult.t .lc (,.(l.i uo lirLl\ Cürllcsrlll(r\ 11\rl !!'llt(r) l't't iii-r ,.i,. .li!i.l'(r li-r

-..C...!.i.r rl.,\ \et\l!-(l\. nlrld\'tllü. rrrlrl(., i 111,1 *11, .ç'1r l\'rl.t (lti(.( i(l.i,l ., jt:ii.,..1,'

,r;r,:-.rr.1.r c:11 !i()br() u pitrtit .i,r (Li.itlt'.r rll.t (l( .rtl.l.tr .It!i (t tliS(i:il11o !11'i. (ilj.ll)(l(r il

Pttl IIIIt Il-.\ podcri tlcci,.lil Fclir errnt intr itlrrtlc tlu urtrltl ott resci:l'itr c()l)tl ilt tllll.

apircanrlo-se na hipôtese d!' re scisào a rtrulta ptcLrrti:'rria prcr ista tro .rrlrittttt l-l I l

inlra. st'rn f,reirrizo da aplicação das penas pre\ i\t;ls ttos incisos lll c l\ tlrr cl:ttt.ttl:t

r-{.!

il.: - - \L'::r rplicildll tttttltu ,,[' :Í1,),, l\inlc l1()r aL'llt(]l tltl l;.tltrr (l() \()llrrilir). riii\

itiltrrte.c. ,-ic L.crcir:jt' c(rtllriltt:Jl Pt't inCrcetrç.r.r ttrllrl drr c()nlrll(r. L.ll.rsi.Jll/.tlr(jtr-:c

quunrtt, li.ru. cr reitcrado tlcscut]1pritrrcnto de rrbriilaçries (()ntraluur5. .lu]:l(i(r J rnilüL.r

lirr ,:rir'ritrr.r j()o<, (Citrqtienla p()r cet)t(r) r.hr eorttl.rt tlo 0rr iluandt, \! !llt-l\\,,riiir.tl).i:..r:

,' Içi71, ;i111i11 clc tritrta dias. ç:i:rhclr'citltr ttr. :uhilcttt I-1. L I :upra.

: l.l - ( ) \ ill(rr c()Í-resp(rndentt'a,.1tr'.rlt1ut'r ntrrlta aplicada à empresa licit.rrrtc \ cnc!'d(rrí.

rc5tcit.jd() r' principio do contraditório e da atnpla delêsa. dcr erá scr' (:(la(\\lt.l!hr ri\'

prazo nráxinro de l0 (dez) dias. após o recebimento da notificaçâo. na tirrntr dclinid.r

pela legislacào. em làr'or cla PREFEITT:R-A llt:NI('IPAL Dl. SA§l () ..\\'l.O\l()
lX) l-hSf-t.i \I-I'- llcando l enrprc\â ot'rir:ed.r J e ()ntnr()\ ilr' () pil!.t;l"n(.t'l, r. rlcrlr.rrrlc .r

J;ir'(-(ntir( J(r (i.r c()l)iil do njcitro dt, drf,.r.ilo cli'tLrlil,,

li.l: [)r-etrtlit]o () Pralr'r tlc l0 (dez) tJius paru rccolhinrentrr dlr rrrrrltrr. \) ril'hrt(] \(r'.r

ilLt!\Li(i() tle 1",, ltttn P()r c(ttl())clc itt:'o* tlr nttr:-.r l.rrr rrt,.. lr-açl'ttr- inti.,.ira tJlclciiii
a(1 tlla. d:l .luilJçi() cottstrlirllrcj.r tlo tli'hit,t, lintit.r,.ir., (r l'r.rqill.t1c n t() ((|ln .rlr,i-(t cnt .!fc

6() 1.,"rr",,,.' t ili:rs lt1.r.is ;r tlll:r tl.r t)(rlill.:J\-j(r. :t1rr',.. 1' ..11rx;. tt tl,..hito potier.ti rcr crrh1rtitr

judiiirrlntente.

ll.l - \tl castr dc a licitante r-enccdora sc'r crcdtrrir de rakrr suticicntc :ro lrl-ral irrrcn trr

da drr itla. a PRFFEII't-iR-A ptxJeú proceder att (lL.\c()nt(r cle nrulta dcr iti. n.r prrrp
:

e-marl. prefertura@santoantonrodoleste.r'nt.3ov.bt

Rua\-No3ó7-lardimSanralnês'Fone: (66) 3488-1080-CtP 78ó280O0'SanroA;'rôfusdoLesteMT
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\c :r tltrtiiit liIlicttla litr';tt1'g1j1r1 .ttr lrrt;tl titr' IJ:''i ll'!dl llrr: ''r lt)iLtrtl:i:t'itlt tici ttitr'

i rrittlt'ltc \cn(cdr\r.r rrlituttJcr:i i.,,'l.t.L,.r.lil.'t,--tt.lt. i'r'r.litlJ.'. ''., '.' "'itt'tt1't

i'.rJ it i.r irtt.'it::

I l.i - .\r rtrtrlflts nio t(itrl cilrÍittr indcnizaftrritt c \cLl nitg:tlncllto ttitr r'titttil't .r clllillL-s-i

licirantc r.ic..r'-rcionar.lir iLrrjiei.rlntcnlc i.ul.l tcrl.rr:t.:rt'ilid.rdc'crr ii .jct:..r.j.r ti,.' ^-ttl r'

e d.,rl,,: iLi:rro l PIIFFI:l ll l<.'\. dec«rrretrtes dns tnlilçrles cotrletidas

I2- I)A RES('ISÀO

ll.i- ('onstitui motiro para rescisào destc (-ontrato os lncisos dc I a \\'ll do .\r1iit'

-s clrr I ci lctleral n-" 8.ó()o {)1. tualiz.rda pcl.r [-ci l'crlcriri tt. §.X§,] ,-i.

i:.- \ l! ..r''il(\ d(| Pre\('nlt ('()ntrJlr) l-.tlticrrt '.':'

lui..\i'llirriei - por acordo üntr!. as Pancs. reduzi.la J ltrmo no proc!'>sr) ilc ii;it:iç.ir'.

liJ'r:! .irr! lt.,;.r .trnr cttiêttiia 1.lrl o ('()\ l R.\ !-.\\ fI .

t't .\drrirrt:tritti\ a - p()r ato unilutcral ('(5.rit() ti:r ,\dntirti:ir.r,,-:ro. r'ltr:. ..i-,,. r'i) unrcr'.,1:,.,

nr\r l,r.is()\ I l \ll ç' \\'ll do Arti_eo 78 ita I ei Ircdelal n." 8.6ô6 9i:

r r .lir,iiiirrl - nos lennos da Legislaçâo Proccssurl.

| 1 (-)11;1:11i1r Itcitssáril a rttotiiticaçào {6 r.riot !ol'iir:llu r' !.n] r'l(corra'nci,r tic Jcri'rcirrro

oLl !iil n in r

S ()Í 'ír ') 
i

ilç:j() (lilltÍ)tlt]tir.i tla reLr ohir-1i,. r'rrr. lill lü: l]ünltilid(r\ [rj elcr lcderitl

:Ê-.

\e.mail: pre[eirura@santoanronioColesre.mr.qov.br

Rua{-l'lo3ó7-iarclimsanralnês-fone: {66) 3488'lO8O-CtP 78628.000-SanroAr.rônio&oteste/MT
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ll :- .\ ('oYIRATADA Íic: ohrigada a aceitar. nàs rlleslnss condiçt)e' c()lll.r.tl uar 5.

{)\:icra\!ilt't(rs trti supressire: qtl€:c li./c'l('ll) ll(r: \r'l\ietl: cltt:llci 15"'' tr il'ttc '" ..i:tc'r

l\,,t !-'r I', r tl,r '..rlr'rr inici.ll .rt.rrrliz.il.i() (l(r.\rllll-:r:r''

I i i- r.r1..1ir.i.11'r tri[.r,tr,. \]i: crl\'.ll!(r\ rri.tti.r' .'itet:ttl(]' (]ll r'\tilll(r] ir.'1;; ..1t;11rr 't

su1,er, eniincia tie tlisposiçties legais. tluando ocorridas após a data da aprcscntll(i-to tl:r

pr(\FLr\t:r. de e rrrrtpft\ adll rcp!'rcu5s:l(r rt(rs Plc!'oS c()llt ratll (i()s. lrllpliclrà() il l't\t\i()

d!'\t,-': rJilfa lll0I\ ()Lt lllcll():. aonI()flll('(r cJS(1.

Il.J- tnt htr\cndo alteracào ttnilateral do contrato qu!- atlnlenlc o: r'nc.lls(rs dil

( U\TR,\1 .\DA. a CONTRATAN'I-LI «leverá restahelecer. por üditanlcnt()- ()

r.tluilibrio cconômico-financeiro inicial. nos tennos preceituados Pelo..r ô' Jtr .\rtilt'
(r-i d:r I c'i Fr'dc'ral n.o 8.666'9 i:

li '. 'r,- ri'lr'.,rõ,.t. io ',;1i1r, d() i()nl!:li().r.lce.rt'tttttc tlc ititrditlclç.1,\ \l( , ; 
:. r . r ' I i : t . r I : \ \ '

;\T-'r L\ii'\. rii i..itr dc p|eços hertr e()n1(l r nrorr(rtaçào tlr prazos ú () \ú1. Jú\c\luilthri(,

Iirr.rncirrt'. :rruo Iirnnalizadas pirr lar lutulas dr' Iernlo tlr,' Âditamenttr. [\ol'Je rrld(] J:.r:

parles. conton:re disposiçào legal contidu ntr anigo (r5 e seus incisos c nar-rigrrrli,. tl,r

I er ! cderrrl n." 8.ô66'9 j

rl- r).\s ()BÍil(;{(-ÕES DA ('OI(TRATADA

j-l i.,l-rr:eiri.rr(\ssat'\iç(|sob.icttlclc'stccorltrilt()5!-guind()rigttrosllrlrcntl(r(11r()i\-'l(r\

!' sLr.lS ('spcaillcitçt\cs e dctllris ctrntlit'Àc: cslipLtl.rr1.i.. ünt (\h\cr\,1|ii;r .i I I r -. , I r . , . , , . : I I . . ,

\ l-." :(. -ll.;.r.r(it'ittl(lr)-\,.'tltnti,r.lo. I.r',.'e ct1,,. :)\,:]:.1:i\r,. ri.i \:..,o.i.rr.r,, ll .r.ti..::':r.i.-

' i .. \lt\ I ' :, ... .' . .:...-. . ,

i \.l.,ri -r .,\.,r-r.r\.ie lr..rr.riir,, !(,rili:i-rrit,!l:-.iirt,irrr-..:.ic.irtri.ctli,.l.r-. rrir-c|i.ii-rri,r

o (il:.,,-(rslo tr.i icr:isl;çliLr c r'til: n(|intil5 rel;rtir -r: it irr(\le!.t(\.lt)1.\rct)l.il.

i.: : i I)rr)\ i(i('nCi.lr :ts lihcrlrç.\c. l.rt()\ r\(rr':i:.. (it'lli tl\.r\ r i,,- -u ...t:i.1: it.tr

\'r,lira\\l()r)ir-r.r\. l.tnt crrnrrr n{) ( (rrl() rie [Jr,rtti.crr,.,r. rrrr ( l{l ..\ ( \[ i cr]t lrrtirrs
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I -1. I .,i. I Rcalizar o sen'iço de acordo çi111 o pro]clo hlisico e cl'()ll()gl Jlllit I l\lü()

Ílnanceiro ç'lrormas da concessionária de errergilr elétrica (quando lol () 
''ls()l'

I'l I I \:.tr:rtir inteirlt resnontlrh ilitJirdc l1(13 L'\('ctl!'.'t() tl<r: scrr içtt:'

:-l;' i(, I(.r.t l,r.l,,r ,'. ':l., jll,li- "(i:'i'(l:',.\.1\ .l l'tr.l -r,.. LL'.r, ,;ll' '. 1'1.1r:

. , r i i 
. 

: . r I . ,.j , ,. - .lc ,rCt,t.io !\)lii .r\ c:yrç1 :i1..1çitç'. teelliC.tt C ['t,.riti,'' lll:ii,' C ,til

I rccLrlrr (). J:suttttndr.t aS dcSpr'SaS I!'lc[entes :l trAnSpOllCS- Cartil\. d('S!ilult\ (

nrt,i irlcnlaÇixr cle tlafCriais- suaS respcCtir as perdas (- astoclqcnl- dentrtr c tirra dtr ltrcal

ii(t\ ser\ iÇ().. (ir'\ endo os mrttcrtrtis etnpr.'g;1fl65 strctlt dc' printcrrlr clLialir'i:ttlt' nlirl\e n.i' '

J\ \.tr,). !(,nl Iliclllcnt(r5 conr \)utl-us üaractgrist icJ::

l-l I r' l{cslron sabilizar'-s'.' p()r todas as tlcltr,.tliçt\es c lclll('ç()c' llrLc\5;rli.r\.

recornposições de pavimentos. revestinrentos. deslocamento de tubuluçt)es !' (ttttl'():.

f()r\ entura lirrarrr esecutados li''ra das espec iÍicaçircs. cotn r icios r' o(t rlglr'lttrs:

l-l - ( r.r:..rrtl:: !luit]i(iJdc. .1r1'gi'ç.itr c \(i:.lt'lltl\.t ,.1r," ,,ct r iÇ(r\ (\il!rlt.r.:.,\. !\, ,;.r(:()\ 'r

ir.I i. r ú., (i-,1.i liir cntrc!:a dtr 
.l 

crrno tle llce.'hinrcr t ttr l)clitt rtir o:

1J.l.l ( rrrrrprr:' e legislaçào L' as nonlrxs relatir a; a segurança c rtredicirr-r tltr trrrirlllrtr.

tliligenci:rntlo para que seus empregadrrs e os de seus subcontratad(): t!:rhJlhcnl (('r'n

Ft1urparncnto dc Proteçào lndividual (FI'l ). tais c()rno: capacetcs. hot:r.. lrrrar..':ry'.rs.

o.i:i.,'. ,-inkr. c clluipamentos adcquadtrs para curJa tipo de scr'. iço:

i-1. i .') lrrcetrtlu s<th srra responsabilidade todas as instalaçôes pror isorra>. aloi.u'nunto:.

retcitórios. ttanheiros. almoxariÍado. de'pósitos. escritôrio para l'iscalizaçà() ú .scril()rr(,

para administraçào c todas ls ligaçõcs plor isorias (luz.. ásuu. csgoto. te lt'lirrrc ú (.tc. t.

el,:.tirr:i.l.,r .l() iitL.nditjlcnto tl:rr rrcce.s id.rdr.':. tiullrrtc .r e\cau!-.'i() d()5 :et \;e()i:

. ,r l'r., ;.j;:i.:.i: n1j I1r.r, t\ *1.. i{t rtlc,,t Llt.r-. !(':tlJd(,s llJ (rsltt.li,lt,r !:,, l):(\clrl-.

in.lTr:,r.rr1,,. .t .\r'l()titçifu dc llcsPor r:,rhilitl.rtlc I.icrrica t.\lllt no ( l{l \ (..\t \1 l.
i.cnr eorrr,r (l e ()nlpclcntc- rül:i\tr() no l\SS. podcrrtltr a ('()\
rct: itil,.'ri,r C:r .ruirl(luCr lL'i'lt:\,,.,r: r'L\nLrt:\.r, r,, ;1.;r'..f.i,ç.r

'l RÂf'.\\'l [- :t,li-ii.ri

0
e-mail: preíeirura@sànroàntoniodolesre.mr ov.br

RuaA-No367-lardimSanralnês-fone: i66) 1488-1080-CtP 78.ó28-000"SantoAnrônio este MT
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)J I il l:ntregar. :,d h()u\cr I'cnDo tle (iar:rntia (l()\ c'q u il);t rllellloi l{)lll!'iid(\i. lar'l(l

lTrazotlltnitrltlde05(crncolantrs.aconlardadatadrrt'cspectivo I crnrtl tlc ltccchintcrtlt'

l)cijt:itrro. \ rrarirntia irrcluira lrrà() dü 5cr\içLls t'rubstituiçào de pt'ç]s rrt, illalcriüls.

ir;Il\l](rt lL, c lt,t:í-.etlagcrtt. (l!,s(lú ([r!'Í]ii(\ ll(luc cit|'.tcl cr i/ad(t tr tl5(r illadc(li1.l1i1r P1r; ir1111'

r!{) :i.l..rl i1\

ii I il l(c.r.r,il\.lhili,/ur'-sc 1'r!'ltr p:rg,r:ttettit' r.ic l'.ctltttlli\ t'llLilt'l\ .tnit,-,.rti.i. l),tl

rlurisQr.lcr-;.rLlt()ridades tlderait. estaduais c nrunicipeis. em i()nsr'qu('I'lc i"r cie l:.rto a cllr

inrl-'111ur 
"1 

c rclacionado conr os sen'içcrs c lomr'cimcnt(rs contriltados.

l-l.l .lj Pror idenciar a apr<rr açiro ncrs tirgios cornpctentes dc' todas :ts itlle t.açt'rc. .1,.rc

l1t)ssiun \ ir' :r .er lêitas no proielo original. itrcatltltr ct)lrl os custos c()rr.:11()llddr1t.:.

lJ I Ij Rcsponsabiliz.ar-se por qualquer dano ou destruiçào que os sr-Í\ iço5 ú\('çtltr(lo.

r enlrrrn a .olier até a definitir a aceitaçào pela C()NTRATAI\iT[.. htrtt ctrttt,', 1.',',1

rn,.lc:r iz.r.'õcs Llue pos\árm scr dcr idas a tcrceirrr:- Por lâtos oriuntkr. (i(r\ :dr\ iç()r (

:i\:: r! ir,'jr;lrr: .('llttll.td()s 1tü511r! \:1ü,r.,'r'tic[,: r:.r r i.r 1-,1.f,i!ç3.

l..l i li \r'..r: ic ttcccssirio lor. eortt ()i (Ll\tôs dt r iSrilància l)()tLirnd e ,rir J;ur'!l.r d(rl

e!|tl lP:ult!.n i(]S. [rrr)dutoS e rnatcriaiS post()S cm tieçrrisitO para etecuçitr ü\)! 5dt'\lç(,s.

:t:io cr'[-'ttttltr r CO]-TR.,{TANTE qualcluer responsabilidade s(rhre pL.rd:r' tlccorrtnlc.

111 1osir1r. ILrrtrr ou qtraistluer uutros ialo: (lue pcrssJrn r ir a octrrrc.r:

l-1., lt) \liurer no locul dc cr,ucuçào tlos serriçt,r, "Dl.íRI() l)I Rt.(;lS'l-l{O l)}.

St-R\ l('OS", cotrt lirlhas triplas. der idatnc'nte n,.rlrtcracl:ts c :r:sinadir. l)el.ts I1.rrl(\.

ondc:crào lcitas as anotaçôes diárias sobre o antlarnr.nttr dos trabalhos. rais ctruro.

indicrrçõcs tricnicas- inici«r c tertrrint-r das utapa: tlo: rcrr iço:. clrtrsa: e dat.r. dt ittre ro e

lcrtt'tittL, rle ,".ctttttlti: i'ttcrlitt.t-r't. (lr): \er'\ rytt\ r\\unl(r\ \iua t\.\]rtc!lirrri 111-'1 11t,-.11. 1.1-

.i.i- :'., ';.. ('. !.lIililr. i,r(rLll.t!lri.rdcr. ct,-

I .l 1.1 
- l),:1.,,,.. ,ir' cr)n!:ui(!\, r.r.lir Dl.\ltl() D]. l{1..(;lSI'R() DE SF_l{\ l(OS. irnr.,

r il sr'rl cnrrcsue à ll scaliz:rr-:io. ()utrJ J cntprcs3 ü(rntralAda L. o ot.ipir)irl de\ drai :,ct..,

cntrc{tte;t Silperris:io ,\1i11.iyr1111'ltir lr 1,31 11 crrrrlrc. i:lru1t,, c I\()stcit()r..,r.1ii...tr1trtf,"ül

ii
Vivenclo um

e-mail. preleiturâ@santoàn ronroclolesre. mr.gov.b , - :Í 
-Í{uaA'\.16T.larcirrnSanralnés.Fone i6(:) 3488-l080.CEP 78.628.000'SantoÀn(óniodoLdsteMT
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c()pl \ t:,til5 J c()t.tlp61o Pt oCc'ssç c serr ir c6mo d()Cull)enlo-base Para dirrrlrir dirl idet c

.lr.rxi:Llr.l('r r,.'ir intlicações futut'as:

l-l-i.ls Pr(\n1o\er o Slastrlllctlto. tlo plJ/u lllJ\ilnü dc I Iutttt tii;' tltii. .r1-os ''
recchirnento da notiticaçào. tle quaisqucr dos scttr !'lllprú{ad()s !lLlt ll.-r(r !(rlrü:}1(!ll(le l. .r

ion Ii.rnçu r)u pL'lltrrbat' a acào dl Iriscalizaçltr-

il .,, \l.lIi!t (lura ttü i\\(i\r r) l)ctrrr(l() dc r i,ri'rt. ,r !l(r c(rirll',ll(1. lrr.i.t:.i'!rtlldl!-arci\l!lt

L,11:!,l.iii!nt .l 5u"t c()nlrijta'..:'t(l. P111i1,11"l.nlclltc ti(i (lU!- l;ltlgü .r Icr:Lrl.rr r.ltrr,le ll.i-ii-

inelu:r,, r: pr*r itienciúria. e i cupacidarJe tcrcnicr e operatir u:

i-l : .l .\\sunlir os cnccr!()s prol cnicntes dc quitlqucr acidr'nte quc i ctlltll .t r itttttltt

rrir r,,l nr:ris drrs crnpregados alocados pare e\ecuIsr os s.-'l1 iços objr-'tt\ r'ir f ! d:clllt

crlnrmt(). lssirl conro por ludo nrais quanto às leis sociais !'trabalhislas lltt:. lt::cgurettt.

irrclu.rr c l i' selario, aviso prér io, indenizaçôes ctc.

l-1.i.lI ['orneccr \cmpre que solicitado pela ('ONTRATÂli't].. \'(rrlrnl o\ illllL' (ic

paqrnlúntos dtrs cnrpreuados r-'d(l rccolhinrcnt() dLrs encArs()s strciitt.. ttlrh;rllti.llt: t

l::, .... rl,.erri-r r'rltc: d.l trceuçà(I Jcslc ((rlltri.tl(r.

il 'l \r,r:r-. t\li't'ir il Outfellt. nU t()d!) L)it clli i-rarte- tl UbiCtt, !i(' lllei.:1i( !'(,lllr.tli,.

s.!r; l.rc'. lr J !\l)rc:rsa anuêrrcia da CONTP-A,TA:{TE;

li i.li \io CAtICIONAR ou utilizar. soh pcna tlc rcscisào e()ntr.ttu.,,. (, !\,nlr.ri(l

lili.: .[t.tlqucr opcreçàrr llnanccrrl scnl Pr!'\ia r: ('\flc]:.r .rnr..'rrci.r .ilr

(-()\ t'Rr I'A\.f I._:

l-l LlJ \lanter' (luadr(1 tle pessoal sulicientr' ptrr:r trtendirnento clos serr iços- crrntt-rnlrc

pr(:\ l:t(' n('ste ('()ltlral(). sern int.'rupcào- seil ;rir1 nt()ti\0 d!. lêrias. d(.)(:rr't\r\ :cnluni.ti.

I:litil il() s('r\ iÇ<,. ure.e L'dL'lt'tissii() tlc ctttpreu;.tdo.. !lue nii() terào. ç'rtt 1ri1.,,r1.'q.' ltlturl.i.

rr-'l.rçitr Jc' enrprcu(r c(rnt () \[ul)ie 'pitr dc S;rntr' \nttini,.r rkr Lcrtr, - \l L .'crrtitr tit
c\!t.r\r\.r :.'.1,1r11-3irili1l:rric tj.r ( ()\.1'lt.\'l'.{l) \.,. t1t:r.c''.ts !(!l)'i t()d(t\,,,, 

",,.,,r..r.) 
í

q,[.s ;.1.i'..'. \lL\ r\ tr)1.\ t!.t lc:i.llr,..it, tr.rt,uiitr.t.l lrr-critit':r.iilri.l. ll\L.rl : ..,r:]t(i\ iâ

e-mail: preÍeirura@sanroanroniodolesre.mr.gov.br

Rua A - No 3ó7 . lardinr Sanra lnês ' tone 16ó! 1488- 1080 CtP 78.628-000' Santo António do Leste,'MT
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Vivendo um novo Íempo. construindo umà novà histÓria
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l-l I.ll [)rt:r idc'nciar a corrcçào das possíreis lalhas do Projelo cotn o \L't1 c\(rctlt()l':

ll. I l.l Subnrct(r paro uniilisr.' e apro\ açii(r pr!-\ ir dit .'\d,r,ini.,t*.-,ll.,. qLritt:rlLrü:'

r,ri--: ,.,iii.c..l,' 1ç1p11rlis'rirrttll ri:lrcsP()n::i\cl tci:) tricttiço (\) Pci()\ \lr'. r,'-tr..

l-.1 l. i{ \lenrer durantc t()du r c\ccuçào d() ('()ntliri(). todas as c(\ndlÇod. ,lc hJhilitlrçào

!' qualilicaÇào erigidas na licitaçào:

Il.l .1.5 \lanter atualiz-atltr o endereçr,- e-nrail. .'tclcirrte. ll.rt'rt() d() l'rcpt"t., i:rdiclrtir,

,.rçi.1 ç,r1P11..1. \luilllt(1 d(\ irlrlllssi()11;.li rL'sl-!()11.ii\ úi ilcl3 ü\t'iue il() dit ,tl't.,.

j..ii\lruitcrtrl)illi..t.lcl{crristrotl,:5elri.-,,rtieritllttrclttcrtttt:titz.r.i,.

l-.1,! lt'() ertttrllttr Êcrad(, trrrl) r c\!'cuçào do: :ert iço: dr'rera :cr tctit.ttit' l',r.:

eDlpt'c\J. c \eu cusl.o dever'á estar contido na planilha de orçarnenlo:

i-l.l.il Ser.t dc inteira rcsponsab ilidatlc du C'ontratada. as dcspc..t. !,)r'r. irr:\()ir,

i :ri.,.,.',,.. .r l i r'l1cnti'Içào. transLrol'1. c rnatcrial r'le

lJ. ! lN .\carur l: determinaçõcs do Fi-qcal da ('()ntratante:

IJ.l. i(). ..\ccitar. nas mesmas condiçôcs iniciais do contrâto. o: rcrcscinros c

supressries que se tizerenr necessárias, dentro do limite permitido em I ci.

lj.I .il) \ ('n1nrr'sn derera verillcur c()nr :r \tlntinistraçào tkl \lunici|il.r 0lrre.ri l',ri':r

!.:\.!i"i'.r,i. i.,'i.r-lrrt':r-'r (\itlr() trt:ltúri.ri tie r:r:trtii.. ,.,rlrrrr.ic.lrre l,'t 'tr.ç. .. r'r .-.t,,...r:'.

l'rrágraftr I nico: .,\ inadimplência da CONTRATAf)A conr relêrLir)e r.r,r()s cr.]c:u s():\

trai-,illrrrt.r:. tl:ciri: c c()ln(.rciais niio l.ranslercm ii(| ('O\-tR^'l'Á\Tf. .r

t'e :lorrsab iliclatlc nor S!'u paqeltrcntr). rtcrrr 1'otJlr'.t otlCti.lÍ rr rrh!cto ri,. e(!!tLtirt(, \,i;

r.\l rl:r;i .- :. -lliiln/:lL-i,r i (\ Li\() (lo:. nlClli(r.

:-l i i l'itr:t lllt: dc ett'u:s.io tla ortlcrt: rlc icrr rçr' :i Lonlr.tt.td.t scr-:i ü()n\ (rcard.t. ( tür;.i

() f\rl,/() d('(15 icinco) dias para pafticiper tla Reuniiro tle tnicio de Obra n;.r sctlc tlu

frr!'í!'itrtr.r- <ier cndo a ernpr!,sa cst r rcprL's!.ntlrde pclrr rcprc\cnl:)nlL' lc:::rl e ., 
71.,

lttirll..i,rtlltl rc!lt(rltsi\cl Jrcl;1 "4"a,,.-'rr 
d:r rrht:r. l:rrtitipalli l:rllre rrr tlc-'.r leLrni.r,,o''

C
Santo Antônio do Le

I isi.r,.t,, ( \)till.ttr)- c.:L.fil r.i.ji\rit(i.t J.tt.t d.t rütillt.i('

il
e - mail: prelerr uÍa@sanroantonioclolesre.mr.gov.br

Rua A N" ló7 - lardim Sanra lnês ' Fone i6ó) 1488 1080- CtP: 78.ó28-000 Sanro Anrôríro do Leste MT

/



P.M.S.A.L
TLs N9

G
Santo Antônio do Le

GOVERNO MUNICIPAL
Mvenclo um novo tempo. construindo uma nova história

ADM 2017 /2020

I ó- l) \s lt ESP()\S.\lll L I D,\ l) ES DO coYI'R,.\l'Â\'tf,
irr.l.l l:tituar os pae.ament(rs decorrentes deste ctrntratt-r nos lernl()s c condiçoc.

d\ -11!'.l\i.l:.

I t;.1 I I i.e .iiizlr. ltrarúr dc pcsst,i.r prer ilrttcntc clcsir-n:r,.la. .t r:.,ç,L:a;ir' !i!' l. (r,tli'll(,.

l6 l.l .\t,.'star nas notos tlscais tàturas a r't'erira ('\ccuÇâo do tth,ieto de.l.'( .,tttrat,r.

l(r.i J \plrr.r a ctllpr!'sa \ !-rlccdort penalidld.'. rluitndtr l('t rr cJ:(,:

ló.1.5 \otitlcar. por escrilo. à ('ontratada da aplicaçào d!- (lualqtrcr sattçi'r('.

16.1.(r l)r'rrnitir {) livrc accss<r dos tirnciortáritrs tl:t t'tltprcsa lo loe .tl drr: lr:tirrtlltor.

lr,' lil...t..,,t..thilrzirr-:r ircl.r. ilicrtçtr: t'lC(\i\,t1.t\

l7- l) \ FIS('.\LlZÂÇ.^O

[]i:ar;i r.'sptrnsár'el pela tiscalizaçâo deste Contrett'' sen idor (ai públic(' i.1 r llurriiil).r:

tic:t.r I're lcitl:r:r \ltrrricipel dc Santo .-\rrtirnio tlo I-esle'\11 . Sr. .lt ) \( ) l'.\l ! ( )

( \\l \li( r( ). I r.,,ç11ilg 1'.t C ir il. .r (}lill (orlrpr:tirii rlrrinrrr' :rs dúr idas !tri.J \ri-,ri!ti:r l)('

( r.ri \r' rl.is uqrrisi,,'tics. clue de ttrtltr cllrr:r çii'ncia i ..\dmin istraçào. c(inti\nnr: .u1. Í,-. d.r

l.ci rr li.6(rtr 9-1. cont suas ulteriores alteraçõcs.

l8- l)\ \'t\( t t.A( {o
.\ I ) :': ('.!nl( ( (r t:.li!, dr I'rc:laçiri tle \et-t i\() .. lr)!r,l.r- ! ,:, I,r.,.ç...,,

\.jrj)r::i:ii.rli\ t, n.' l5-l l(.)19. t()\1.\l).\ l)t: Pltl (,'OS \ '()ll lttl,r. \cii\ i-ine \():.

l.cnr e..ritirl al nt op()stJ aprcs!.ntada. pclos vencetJorcs do certatne.

tq- I)() I)()\il('ll.]() F. t()tt()
l')..' \\ |rri('. clcgL'rn et'rnro tionricrlio l('!:ill. rr l()ro d.l ( orrrarc:r til l,rirrr:trrra u,,

l.r':tc - \ll. plra tlirimir rluaistlrrer liticios dec.rrenres deste Contrâto de l)rcstaçào

S,in iet). crclttintlO-sc qualtlr-rcr ()rrtr(r r1()r rnur. prir iiegi:rtlo tlLrr; :eje. tlc.tl,.. tlu

possllrn sL.r rcsr)l\ idas amiqar cirncntc

i:e-mail: pretertura@sanroantoniodoiesre.mt.gov.br

o'do Lesre l\17Rua A . \n 367 . lardim Sanra lnés- Fone íóói 1488. I080 - CtP 78.628-000 - Sànto Anr

//
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I)- t)A .{SSt\ÂTt iRA

-1, i- i l1(jr üslJ[únt dcrtrlanrerttr llcr)r(iJd()). tlcel;.rran'i Js pancs (iLl( .icürlJnl il5

tli:iltr'r,-ircs c:t.ihelr'eidas rt.i: ('látr:'ula: t,lestc IIt>iIUrneni(r. sui !'it.rtd(l- \c .r: nr)r;':t.r:.

c(rnlrda- rtl I ci [tcdcral n." §.ó6(r ()]. itttulizade nclu l.ei I'e'deral n.' §.1]il ()-1. hr'rrr

!i)ln(r Js dettllris itonttar ctlnt[rlerttcnLares-:tsslttl;tdtr crtr-' t'rlttlL:.ll.o n. í)]l l'rll) ant tll

t.i'.r.r: t i i.r: dc rgual tc()l c l(rl tnü. iuntarnente r.()n] (ll (duJ\ ) tr:stcllunha:.

h7 11

.- if( - rt---'tà'\l&^
,l sr

Í,.ít t. t, t.. o \tI \t( il)\t

PR E \CO\ INCORIXíR.$iORÂ E I}t OB I LIAITIA E I It [- I, I
/ ('o\ I l{A t \lx)

/,,

'l'I.s'fEltt \It.-ts:

\( )\ li
( l,l \

\( )\l I

( 'l,l \

e- mail: preÍeitura@santoanroniodoleste.mt.gov.br it'

RuaA-No367-larclimSantalnés-[one: (ó6) ]488-1080-CtP 78.628-000-SantoÀnrôniodoLeste,MT
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( ()\ I .t.\ l'o l)l l'lil.\ I \( \() l)l \l l{\ l(,'() \. 0l-l ll}l{l
I()\l \l).\ I)l l'l{l (. ()\ \ 0{l.1 ll}llr

"(.)r 1., t..\.il{[_ sl F \zElr. DE L )l l-'\tx) ()
rtt ltc'ipro r)E s.r\To rsrôstct lx) t-tis't-E - )tt'
t. D[_ or.'flto. .\ E]IPRESA PltF-\CO\

t\('()RP0].ADOR.\ E lMOBlLl.{RI.{ LlRr.Lr \.\\
( o\t)t( «)t s .ru.rt\o t sL(;L t\ I [s."

0l- l) \\ l,,\lt [E,s

il"ll \i, ii l( ) I)l \.\\,t)\\, I ( r \.:r , i )( ) I l: S I I - \ll. in'.Lr,,:1(' ( \l).1 .'i.r'

:: ' i, .:.1i r -l(il {100l-90. eotl sclic rl .\r . Uoi:ts. n ' i67. ,laltlinr Sarttu lni>. :il.uado n:r

iitl:r.:- .i.' \.irr'.r .{rrtônio cltl l.eslc \l l. ncstc al.o rcpreserrtado por scu l)rcl..'itu o Sr

\Írsrr-l l.:rs.i [] ur)!'tta. lrrrriil,.'irtr. ca{.r(l(). n()rtlrd(rr tlo R(] n.n 1..117.57-,- \Sl' lrR,.'clo

r irl :: llir t l-l.i(19-i.'1. Ídsr(iüt'ltr ç tirrrrrit'iiilrrlo na citlade t'1,-. Sirntr, .-\nt<inio t'lo

I .:.1, \11...:,rr .i.rnlc ticlr,rrtr:,,rrl(). \iiniri(\nl(ntr. ( (t\ [[1.\'l'.\\ IL.

Lrl,l . )d:tt()(inÍ c)n rodole:le. mt. gcv. [:r

S a l:re' lr'ire tL. J,iSt l0Bt] CU, i tJ oZg,O00 - Sanrc, \ric,:,i, .lo Le\ie 1.. i
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lll- l)() St l)()R l'l: Lli(,.\1.

I l- l:stc ( o:rtftlto (lü l)rcslàçijo riç Serr içtr se fLndalrcntil na: rlisPo.i,,-ri1s

.,:... .::t.r:l-'-i-. :)!-lJ i.cr i.il.'r:,. ;. I (,(r(r tr.l. .ri:i:iliz:r.1.r ;t'rl.L ic: I 'J(:i:.rl :

.1.-..( ,::,t . . , - I I , r , . I : . i ., , .',, , I()\I \[)\.rr li|i{)\

'. : I ,:, , irr;., \ll \( /i( PI(l (. ( ). .,,i' .r li'r'nrr rie e:..ce ttçlil.r !ir,.iirct.i. cr:, re{inrc

.:.: I .11'liI li .\ I'( )li PI{l:({) (;l ()l} \l-. I)tocisso .\durinisrratir., r'r.'' (]lfi l()lÍ) c

.. :. r.\',i\ -.: rhçlc-irl.r.'1.':. 1'\l:trnr.ttl.i. 1..'ttl -' lll\r rl.rs tl(\ltlt.r) it:(:(::1.'. .::1..r".'r'

' ,!,t.r\.i!1 r!,, l': - :. rl , .lrl,, i.:..1r-\i,. .j.it:itj:r tlc l: lr-.1 lrlll

0.1-l)!)oll.l I t()
i i- ( ontr:rl:rçào de empres:r esprci:rliz-ada na crecução de obra de í)â\ inrentàçiiu

:rsfáltieu e tlrcnirgenr strpcrticirrl rrrr .\r. llrasil. localiz-atla nestt ntunicipio.

cr,ol,,r'nlr' pl:ririlh:ts (rr(': nrnl:U'iirs. §ronogt.:rnrJ fisico linanceiro e projeÍ()s cnl

irrr\, . -L',,-l.r' -'., ü.r l)r't,.cs..' I.ir;:rii,,:i., I()\Í.\i).\ t)E llt{L-( () \ :(r(11 lll:rr:
I l- i'.,:.:L ír tllr' st'iç'o doS Scr\ ir,-r)r. olriclc, (l!.sle ( oulrato. clerc'rá :t C()\-l I{.\ l.\D'\
rrl\Cü ! ',

'.. .:..,.-. , :1(,r'::l.r: !i., \ll\-i , \...,,,i,rÇ.i,.r Bluriicril (id \r)rtIr:rs ltr|ti..,:r.

'.1 .: r, , \ r. r-:'

rr.l- t)r)lt[ (;l\l[. l)[. 1.,\1.( t ( \()
.: , ). Cr', i!,,\ sar:t,, a\!,,,1.1(i()\ \l!. !,'nlrrfll1:(i,iüi a\)lti os icf l\r: ii,r Lrli.r1.rr,.

rt\. 1,\. t) i,li.l (.() \, r,,,i -.r'! .: ::t-,, \'l\()li l,Rl ((). ., r.:r..r .l-.

. ...:. . .. r.r:: i..-.: .. .i-. t..\t..( t ( i() t\t)lt{t t \. r:r,. r( .i .. ,::.....i.

. . -... \ iii i -.: .- !., i _.: ! -.1:--r.t i,' \ rrÍr(r !,i

l:
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!-fl"- ., i\,
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( )ir:ls ( :cl \ i!,'()> Publiur,.
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:rt,-'.-:r'i\). -.\'r:)cr11c rl.lc.liiirlta \.iili\., ( ('rit:lItti;II. llr,:' Irjllllos úStabülL'Ci!los peia l-ei

S I , :.:/:{ : -: :;;i-..' tl. \ \al\. rr'(,\ --:., .i. :-,r, llr-:\.:llr'' .'tte lt),iiCZrç11.1. 1;11',111,r:11

tl.ri,r .:.r ,.,rrrissi,, il:r respecti',:i ()r'(lcr'r1 tic \err içr,.

t.-l- (). Ii:1./(): .lc irtí.-i,, (1e ttill\d5.ic i.,.'crrç1.'tt.r. tic cottcltrsi'io r' (lc cnlret:i] adntit,-'nl

.\,i,r' ..1,,'' ' : . 1 . " ' . i ' ( , 
. . ' i. t .. Llrr ( r,rrt: ,1,) c.i.. jj. :t!l.r .r ::t.: ..:-::.. .:.'

.ri-': i.,, r: .1 .''..'i ,,..1.'.,.i.'\li f {)irr": .1:)1 ltl-c:tit.,.l.t. .,':.:i:i:1i..'' :l1r,r:'. ,-.

,.i.- . .i .,.", ,i. r.:, ' --::: i'; r, -..1,

.:| \.it.riiçà(l t: ir,,:.lr'Lr.';ul:il'r (l(.: \.r'\ i.-o: trti c:;rc'e iticlrçõcs. pel:r --\dittitl:sttae l't.r:

ir1\1, ,'.1iq11li -i ::ri,' .'ttcI).irrri.rl \,(l rilrPlc\ r)i\üi. csiliulllo.l \ ()llt.i!i(' (i,rs I)xrtc5

(..i,. .i-, ll|, :l: l:t'_.:,,. :ti çrr:trli.r\r.s i.j(' j\.aait!-:ir) il(\ a()t'tt:-at().

.,i: '.li'r.r. - .. '-r'.1, .i '.-,,iII--rI,, \1r (lI|l)ll)r.,i!.r() flO titttfrl dtr tr.ri..ritl,,::{ i (:r(iJl:'

- ..-. -. ' \..r . i., . t.t.. ,,

.1 I ..\L:ir)cnt() lii.: (" 'irllrrlcs inieialrrcntr !)r(\ istus no contralo. nos linrit<. pc:-ntitidos

t.:l:, I -'i:

:r r ,' '. r. .i - ,:r:: r: ,:'r': liil, . .rl(' !i,- tcr,-:ir',, :, ,r i -. ,i,, :.- ,

- :1 ..ri:lj:'.;'.': .::.(1,.l - '.r.t.trtfr-itl.i.t.

, r Ir, -.:-l.' ,!: i: ' ' I.roi irli'trerir. :r !ltl!rr da atltninislruçlio- itrcltr.irt !lutr|lt(l ui)\

lr.rj,rl:jirto> 1rrr'r i ' ric t1L:r lcstrlle. ililctanrcnl.'. irrtlte,.lirlentir (lLl :-eti)raiirnr!'r)lar :rir

(.r..,,. r,r (j,', I .i.\ .:: ,.irt..,r,rl.l: ,.1:t.,,r.: -._.,;.:ti.li.ttiri..trr\ t'!\11,,1\.:.i,t.\.

íle- l) \\ ( ()\l)l/ :.t-\ t)1. p.\(;.\llt_\'l o
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tl: .r, i.: bett.l r..t
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l'rlç'PÂi,
c l'r sr ru rndo umÀ no\a lrisr ór;a

ZOii i 2O2C

.L\r: r .:\.r.isc:, 1 r.. ,--.r.'.. :r:-'tli.i,-: !.!..!r.irüerl! .i:e:.l.rri.l:, I.cit, i)clritl.,riljr)lr, \1.

: .-. ::..r.l- . l' -:-': i: , . .. : \', . 1, \:( . -.: l.:ttl-i l'.rg.rr)l'J:11()\ rc:.:i r::.I:rtlcs:

.. L. - . '., \\ - .t .. .. i'l-. !:jt..r.t \'-r.,i I I (,1\.

i. r ('..:r:,ir-rr., \c. rtr'. ., il, l).lt ittrs ti.' 
.1 

lilrtrtLr. \lunicipais. se'de do \lut.ticipio orrtle

súlá !'\.iJtlti.ld(, ,,' ':-', i..-t'.:

! i L ()r:lirl-o\:rr:!'t!- ' .' rri-'r.lt() (i,' 11r{qr. o: r'rlci]l.s()s tluballtistas dos lirnciorrárlrrs

' 
"': i r' ':

.t11. .:. .i,, 1) .'l!_ .itr. (1..\ar'\ çrr. tl,,'.r ir.1.rl:tJÍ1tC i.rtuirli./.ido.

Iri- i;.r I{l \ti \ \'!.\.1 o
' - 'i..rt,r riii:..'i ii\\r\ (ili i.i.-lcli-irr tef:'1t) ljf,,. e trir,:r,liclàtr

" r '.:,-.( ,,nt:..i., !:j .'!r,:!i,, \'(rnl ri\ tentl!,S.'.1'11.. ,.ç .1,'. p,..l.r

'ir..:,'1,. .r :tt.rt..:'i.1. rç'-.,1111i1r5 (tS cilSoS g5llnui:i1i(r. :t(.i-. ,!r:tl:-.r1(.

' , .,.,:."ttti.., :::l.,lrciirrr .i.' gqr1111'111çr dcr idlt:lcltil i-,':lll-.,..i.r.

'' '.',r!'i-ir) d() ('()nii.rl() .1.' I'tt.t:rçào tl,: Selr içt,. 5ri 1'r1,.1'"', t1-1",

',',. ,uJ.t.;-., :(- t..tit!il !(rttinrfi;lt1(l(). tliial.lLrel 11,,rc Iiri rtlr.tlItl

(, .- . ,l.rl.;:.r

rl l; ,: l'l \'..

- \- Ji:,:,..

.r r \. -.1-r, r:r' l

' ,' I ',i l-.':.:. i .i.,. ,,1't:-.1r,',r- (ic-!rt-rcnie:, ti.i cr;..tçlitt ,-ll

' \ \ rr :t.Itli(j.l .t iirCr i.r e .rr:r1.ili dcl:>.r. 1,',.j..1.1

' ..- t',,i, .. -.. -:. .,., r:.r i.tit.l r..\t,i.l\1;t. i \,ir,i:.:-
'' .',1Jr\r: tt - c I r:(,lir',.ito §r,.la Lci 11'I rrtrO '.ri

,'i":. i11. i-l,r1 r:rzio rle nrctliç:,,,. mL'diltnle prér'ia e illple tlr--ii:a. r
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i.) L::: u.r.rr.le rçincidi'ncil ,,i,i rtlr cr-ti'ltcilr. c.,rti .rl.!re:r.-ritr .la rttulta cir' itrei:t, .r:rLeri!'r.

:r.,,1,-r'.:..-:':r1'!ie.rrltrrttrtrt'rli,.l.i.jcÍt(r\t.r'pt()\r['rit ti!,''is. \'lll iiir [-.'i n." § l'{iô Ql.

t: \t !.

., l \r, !ils(l d,.' ti.'sistêncir da proposta, após r l'irre de habiliraçào. sem n.l()ti\ () .itrst()

i.r!('rl() l\('l:r ( r,nt issào cle l-icita,,-l'ro ou do gestor d(, !(\ntriltÕ. aplicar-se-á nrullr r'ro \ill(rr'

tic -i" , r rrire i) 11()r ccnto I do r llor clobal do c()ntrato.

lll - SL:rl.'err'.r., tL'nrForíria Jo dirciro dc lrar-tieil'':rr .lc lie it.rçt)es c inrPetiriu.;Dle dc

.\)!rlr.rl.il' corn:r .\clm in istraçi-rti Pública Local. t-,.,, prlzo lriu superior a (l] (d()is]:rn()s:

i\ i).. -,r'....r,rriclrriJçrnr'itl,rtl(:1Jr':rlicitirr(ruç(iniiirt:.lrü(rrtta'\tittrirti-str:.r,.:lioI'tibi .',.

i. | \J: ,.rt.tt\.:i(i:lItult:,.i..tr.1ri'.,, 111g. (. i. I I I (, . I I I I ( ) ] ir()t iCt)1())l)t,. Ji.! \la -ttll.l:rr:t:l

'- \J,.,.-.i', (:,'. -L:'\.içtrs. inettlctttcs.rrblC rr r:rlof .t,' .cfl lÇ() J (lu(':e r,. li'tit .i ;::lrlr.i,r

.iPli.:r.irr !'!r: ([!l-rr() a parril tio tlç;eimo Jiir dc atr.i:tr rrtc; r' trigtlsitnt] (ll.r. .l.iiulJ(] J

l'llI: j I:l I t ll'.\ podeni rlecitlil pelir §(rntinuidir(ie tlir multa ou rescisiio ror'rtratual.

i:l-:ir.r:r\l(\-s( n.i iril)ritcse dc rescisi'ro :r r.l,tirltir l.r.'cLrrriária Frcri:ti| rt.r subiter:r ll.l.l
i:rii.r. ..:t: i,tcitti,ro d.r 3nlic1çl-1qr d;ts púnes pre\r:l.tl ilus itl(i:r)5 lll e I\ .ll il:iut,-:la

P.M.S.A.L ,õ ,çLsNe_/J
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I I - l)c.,,:-r':.i,.r \) iir:tzo tic lt.l r,.iczr(llir\ ir.i:'.1 :t;rrllti|llcrrtir da mrr]t:r..'.icbil., s:rá

.,:i.,i.:,, Lr. Llli) ;)()f a(::,,r.ic i,.,t,,. (i, li!\,1.r i,,'l illa'\ littçlir,. itl.lir.irc ltti'r,:tll,.'

. i' ll,- r1.: .r,rl'..i!-:,.) (r);i:(\ll(1.:!j,' .1,, .1,-'i,:.,,. .:i:; .,.1. , : .r!.,llr,t:l() !,):li .r' 1-,. i:" .rl(

(, , .i.---,,1.ti,-:jl\.rl.r()5 tt ci:rtt,.i.i i:\rl;::L:i.-:.1,,..,t-,,'..,,,,.lil.,i rlcirit., l1\'(iat lr .af li,l.r:,ri,,

i r:i-l : .'..r r ill.'ll li

ll .l - \', i.t.., tic a lieitantc \encr(lor'3 ser cld(l(rri cle r:tlol sullcientc ao :itrrtirtr*ntcr

úa rlr' it!,r. li l'jl{l l-F-I I I RA prrcleru pt{)cúdür lu (l\'\-\)!)t() <.i:t tttLrlta der idli I:lr Pr'r)n(rr'!.ie

,.i,., -ri.iir,'.

, i .: \i .i i)r.lll:i Jlllicridl Íirr sLrIrclirrr J(] t!)llil d(\) ir.1SJrl)crllr)s c\ crltu:ii ).lla .itr i.lr,..

.r '.ir.: .'-.r.,. i:,t;Lc ', LI1r((i('t .. r--;r(rtl\i.-1.. Ir,.r.r 'ir. rirl.'rút)Ç.r. nO(lCtl(i() c:t.r \Ct r(rllt-aLlti

S o Antônio do L Ti!__

esteant

, i 5 - .\,' iILiilJ' trio lêm L-i.tr;itcl inrlcnizuttr:'io c \rrr i\lr:.llllr'nl() niro c\inIril;r c|l)l)t'.\J

li.;lrrrt-' tic :ci :rciottitda.irrdici:rlrne rrt,,' |çl;1 1'g.P1r11'';11-' jl itladc cir il .ic:'ir:r.i., tlt l'ç;11.1.

. !i.rl'1, : ,lrti!' . l)Rl l:t l l t '[1.\. .lç.t,r'r'cntr. r1.r. iitli.rçr.f,.,r e t,llstiJ:r:.

rl-t)\ ltl.\('ls\o
.l : ,-,.,n:iiil:i rttotiro paç1 rescisào (leile ( (rntrirl(\ os lncisÔs dc I .r \\'ll il.' \r: r',,
-).1., i :, l-e.l:l:ii rr' S.666.rl. rlr.t.llr./:td:l ircl:i l.ci lcd,..r'al n.'r.s§.1 9-.1:

' ,-,, .io i.tCscrrte Í, ,'lir.:i| l.\r,.lct.r -.,.

' ....,tri,, .r : ii.:: - . ,ri.,. ,... ., :i::,' t ,, I)r,,\! i\r\ .:.. ..i.iil,.

(1..!:('i,i- it.,,., -,rit'. c:tiincirr irirt,l () ( ()\ ll( \ I \\ il :

\.::' ::''..: \:: l\(,1 :rl'r r,!,:.1'!t.ri ,. ' ,. . . l I { . r . i . : \r: ::t::\::.i!':ir, ,1.,. ,.1..,. .:: .t' -.:.i(:.'

' i:.- i \ll c \\ ll ti,'.\ttr-,, .l tirr I li I ..1ç:.,, it \ r)b() (rl:

. i.., .r l-'ttl),r..ili I .- . .rr.l,, i):.r...,'.-, ,1

/

l- r.i
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I 1- I) \ \I I Illt \( ,\() l)() ( ()\'l lt-\'lo
: i i i .;.1 . , i,1r.l-'r'11 :el ,rlltl:rtlt,. !rt;l: .'tl- .ti.r: .l.illl.'lll\.r\. llr)' ' ;llr'\1('

\t:t-., ': .l.r I ri l:t.ict-.tl 11 | (ra)() t)j e.tll<::,.-i,ç.. L:, !()l'llLllil:rc()f(lt) ülltlc.rr P.ille: !

.,,r'i'.';ri.' tiicii:l,lllt llditi\ o c()llli rllttll e. -'ltt ir|1a :l(r\ (:l)(rs ;tt\oi\():

I - i r, ' : ,.:' . rl'-- i.rl:r ('()\ ll( \ l.\\ ll
..ri.j .. .: \,.'l 1n(,Jilic:r!.r., (iil: espcüilie ir!:(-)c\- F.rl(,i ntclhi,t itticqir.iç:i(, 1c-rtl..!.i!)\

.c,,r- .,1. r e ii,.,,..

l. ) (.):r:lr(l\r re a(.5jfir I rnotlilic,rçào do r alor c()llriltui.rl drn dce ()rrL3ncia d!' ,türúicin)()

.,.r . .. .!Lr:,.:.r,r !i,iJlllit:lti\x r-lr-':ctt irb.ir.'lo. r'trr' li:niics lrcrrtliliclrls pcl., It, Ieiierlri tl

': lr{\r, '/ '

rl -' | ! ( r' Ji.l \ I..\l),\ llr.r ,-,i,rl*:tcl:L .: :r.t'il.r . r. :i:i:nlrr r\)!'lúi\irú. .t i:lr.ir.,r,ri\.

1,. r!l'i \r i'i,'\ (,,1 slilllcs\i,e- ,.11r. .c tlZrretn rl(J\ .frl i,--tr.. (tl'l :ftri 15",, {iit:tc U Citti,.,

'.r.,,lr!\1, .i,, r.,.rrr rri. i.rl :ri,rlliz:r.i() d(, .\)lllt.ri(,

r i :- (.1'. ,-l i,. tfittLt:,,r ()Lr .'lr.,l:.lO\ .::.t.1.,- : .: rl.l\' .r.. -.\.1::i(.'\ .-... .\,:: . r

,i'i.-ltl;:i.:.t.itt1i:p,,.içircsic!:ii\.alrl.ür.l(,rr,r,t:iL!:L:i Jiltr::r tlltl:t (l.r.lnr(irnl.iÇir) !1.1

1,.,1'(,:.1,,. 1l. ;1r;'1n11r,.::il:: r'e ;tcr.çLt.sio I()s l.\re\()-i (()l)lt.,lt.t!l(rS. llllFltüatit(' ;l tC\isi\)

.:..: '. :\:l.i , l.l, r)Ll lllÊl-,,,:. i0t'\li)nlte (\ !irir\
l -.i - I :r: ir.ire::do illtcraça-l() rrrtilrtterul (i() i(Jl]lr:rt(r Llu!' .iur)tel)ta r)\ -.ri,.rt -\). \::!

i ()\11.i \.i\l)\ :i C()\l'R \T \N-l I tle r,:r., ,,.,r.1lrglççç,. n11r .rilil:rr:,,-: 1,. ,,

-.r..1 -. ,: , :;tr't,-l:':.it)i,.tr(, tlt,ciâ1. n,,. i..1 ,, r:,r ('tlrtil!i\r' l)úii,t.(. .tr, \li:!,,
' : .:. . .. i -,.-:.,. 1 .' (\l\rr r.,l

. ' -' \. :li!:\r!rr() (ii' \.ll()i (l(, !\,i)ll'iill, tic.,,ll.::.'.:,J t'nr)(itli!;rV.i() Lla rt ..rl1l.t:i\r\i

i'.t'. l':,''. tt'. i',;io cle plt'Çir' 1ri111 !(rlÍlo .r ill'()l i(1:rLç.1,, ric Irt'.1/(): c (l ieti (ia\t!tutiiltrrÜ

: i :... ..- ..,, ,,i ;: i':i.i. .t..,i ll,fJt,.t 1,, t!... i-,: .r.r L:,, \rltt.rl|errt,r. i., ..,,i.riLr tl.r,

.:l:- ,:.: : :.' .lr.J'.'. i.'t, ..Jtr..: .r)nli(i.r t'l(, .:,-: - r,i .. .Crr. lt)!t:()\ ( I.ill.L_:.:ll\).i (lll

i .'l i.-.:,:-, ,,. 1.()(t()')i

/
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7
:..i, -.,1 .-'rrl!, -r ( ()\'I'R-\-l .\\Tli rltralilucr rc\rr\Jrl:irir|ii(i:t(1(J sobrd perdas (l!.cürrL'lltes

L:. :,'..:., I'..1',\r rti: !iuitis(lucr Lrutr(): liito5 rluc |{)\>-i I i ir rt rlcrrt't'ct.

, I ili \Í,rr::.,1 :to [()rr] tle .,-rre uç:io Lir)s s.r', .,,.. tltitf tt-l l)t- tt[.(;l\ Ilt() Dl'

\l.lt\ l( ()\". -Lrnr l.rii::r. i,:l'lr. .i.".irl.ilru l- , . ai(lii\ r lrrsinli.lr. n.'j-1' n1113s.

l. .. .:' .rrt(\1:r:.-.'. .lr-,:,-r:: -.,'i': ; \ r: .....;:,rti1' .ii,' :t:rl.rilhi,,. ::itr -!)tllrr.

..... - i!-lr..ri. irlicir\ e:r'nllir'r(,ilil: L'llilri..i\,- -ir I l!-(,:. -.i11:;,i c il-ti-, . ti'.::lleii'.

1.-f;t_,t.1, .t-, -. - :.::ilr itICIr,ti.,'.itS (l()i \it.\,ç,,. , - :lli\': .i - : ... r I t I !. , : . I 
, . .' '... r!:.r]

' . ..- .r -'-... r. r.:.rtl-.. ,'lr

i:-.. :.'-rrr-l:rti, .i,.ii' l)t.\l{l() l)l' l{l (,1S1-ll.O D[- SEIIVIÇOS. Lr::r,

..: .i -lr:r',-:.i* .: il:e:tllzl..jr,. ,)rlltir.; -'ltrl- \'\.r .,,'\if.t r.r c r) r)r'i:iitl:11 ,-1. 'r:lt rei

\ .: tj i .],' .\.1: .i\tr'.rl;\J lr:,t.i .,,: ... .: .,:;:\\ .. n\!.i-.r..,: .:i. .. :;t.. i: ,.

-,'.1-r '.:i:.!\ ,r -r,l:ii-'\rrr {r 11:-oe (,. i!r ( \ül\ ii !()1I,., ,i,.,. . .ru l,.l-ir.r:c I-r::l ll !li::lilil r:1,.. i,.lli' -

.; irr-.), -'r'-- ,, .,icrçires fitti,:-r.:

' ";r,-:,,..: ,) Llit\tili'n!'rli(,. i:i) ill r/.i ':.:t,t,lj1) .ie I tulllt (ir.j .:iit. ilt-.ir5 .r

"' :\.:.r. 1.'.,i., :l" , ,-.. .1.,.

- , , t' , , . .., r:-r.,, :t .i;-,., \t:t ! -...ti:,,rr.,:iL.

I ) \l:ii)l-'r ..i.,r.rtrle tr,rri,., ir l:ct-iotl,o jc, igcli"r.r.i,).()I)tI:It(!. Ir)rlrs ir] -rr:tti .jc:ur.rt.

.:.-.i .: ..:., -!,:;lt..lll!-il!, l)xl-licLtlitn'n!'t)lc |]() .luL' I:rnut .t rt:,illi:.i.i.t.lc il-.;:rl.

' :' - (:. :t,.- i,,. -. tr -.ri:.t,.ii1:rrj,..ir'r::i... , , ti-. irlt\ -r.

, I r - .:t : ,,> ,.,)! rt., i:r,\ L,itlcltt(. rl-, .t ,., lte itlll'ttr. i,lrt!, \cnll,t :L .. tlillr.l:

.. ,..- :...::i !t\,- jitill!'!J!j,,r .iir)elt!10\ lill., -.,..-.t.rt ,,. ..,; iç.,-,,,it(l\ (,, i. L,\_-l.ti(

- ,:l::.iir\. -i.i\ti'n !(liu() lrLji 'rLiri!)nt:ti:.lltantt,:r...t..,,.,.rirt'i;-rl--riltr>tl:ljtt..i-....t..trret:t.

,-ir.'.-' : ...'.rt ;!,. ,.i:., t. :,, i\.. llt(icar../-i. ).- -.t.

-. ... ,,-1.r,1,,... 1r)\lll .\I\\.1 1... -.,:ri.i .,.-..1,

:r..i:;{. r1çCorrü:ttL.: . .. , t\''er:. tio rl!.Ste e(.}ntfltt(!
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i.l , :-' \ar,):r-:i;r.!.'rir :! ou1r,'r.1. rtt, lodLr ()u qr:] :'.i:l(. tr rrh.ieltr do Jrrcstrii.'a(1t)ttii:\).

.-::r ; ri! i.r t cr.f't u'-'., :t::ilêi:. il cil ('OYl'RA l .-\\ I t-:
' .t I .l i \,rr, ( .\t ( l()\.\lt ()u utiliz-aÍ. sol. l.rc|,, tic rcscisàtr contratLral. () eorltral()

i.,rl .r .l.t11i(i !'l trl',:llr,;:-tÔ lilt;rneç'ifrt SClll llr-\ l:l c \-'\llle\\.r .lltL.-llrl,t tllt

( o\ It{-\'l ,\\'il :

-i.i -- \l;,:rl.; .tLi:r' ,,.1 t1!'\so-tl rttlleicrttc:r.ri.r .,r..'t!iit)tútilr) (l()s sdl\iç,r. .1r;11111';11.'

I _'.::. |.-..:- r ,iti: .:t itietlirl.;,'(\. j\'l.r l\,,. ,: r'ril.' lüfiilj_ (iC5!itn\() SCnr. .lil.

..':'. .. r':'. '.'tl: .lr'(l('-'llll'l't.j.r(:. . ...- :.-'!.'iil'.i,). c:l ..,:,'l- -'.r.'- r::..r

. .,.,..,,, .1.: .. 1i.ieS _(,rtr .) \lllieipi1r 1lg §11111,, \1111r1i1r lqr l-c,Ste - \1j ._':J,, ,.:-

. ..., .' ' ., i-.:t.,,i:r.rl':ltc.,r,: rl : ('o\TIl,\TÀ1),\ .! rii.\|c\.1\ !(rnt tod\)\ \ \ ,.: !.r:-t(): (

. ,L .-.rç,i,<. ii;. otrcr ' .' , lc':i-slaçl-ro traballrr.t.r. l.r'r'\ idenciárir- tisclri e e t,rttere i.tl. i

.,i.:l .( .)i'r'r:t.i .r .ul r'" r:1.t,ç3 dr..r'idrr. ticlrrttlt, iie t,-. t) e()nlratado de clue a l:iltu dc

--1. r, ,1.- \a.l: t'n"r'"ii!rs .,r.i e,irtS.r rrrtl.i.nt.' la.1r.r ra:Ciji'lr) titrilrtt.r'3i rj.r...,rlit:11t,'

ll I ll \r :i,r.., elt"1 r','11'\'r)ut lrril.r:.ti dcr1,ç.,,- .iai!)t'f!'nlL-\ tlos s,-'rr ir'r,. i.:r'lrrr.i,'-

; ,,- , .; . . . , . ; .' . - i , r ; ; .1f i | .1'.,içtrs Irrilrlit,rs:

. -r ,r,..r.i r' ' ' Ii., . ,. r 1., ,. ..1'\,: .: .le:lrtitir r'. -il !:r\\, .1.: .lt:r ;.i.r.

.: - . . 
r i ; , 

. r .- :'t t , , , . \ei.\'içrr.\,,r,..,:.LI(). ;).:l . -rltr.r,..r, i. -.. .r. .r:-r.

,,-\'l :.'i trlt.t r.rl.' - -.: lriritlltrlc i|tt1,J.'1 1'1.,.:-",-i.rti.r. lrÇ!ti eC'nt\).,. lt'..:i:-..r-,

'.al all' l{,lll.iri:r::

-.1 -.'. 1' ," t\:-:t,r ,l(\l ,.1!-i(\ .lL:rtt,, :i,, \ :,. ,r {tu ::rtitllrde tlc tr;.irrsitrl c,.rrl]

. r-..:.'.:,.", ..,irr'. ' . trft;.!rrr :irr lt.!!,....1 ,r r.jlril.ltÇà() (l(): \er\tvLr: rilit.

:'.r.\:.rL .illei:{):tll\"' 'tl lhi ! lirtC tliit:.r:., ,,i- r!ir,ulrrs ( oLt i)t!i(\it-,: ()u !t,l,J

1, ,S\.iill LrlrtlcLUl ;)('1 . \ ' ;:-'- lt:lliÇlt pUtlliClr:

- -', \1.:rr'r.: :-'r' .r _ i-. rr,,.r:. 1,,.. -,,. .1', i1r,,.11i1ç.il.t ). :,,jl.rc1!c:tl(,

..:i.rl.,l

4
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l::r 'r:r arrsôrrci.r. a ( t)\'l'li.-\TAD.\ de,.cr:r inili..ir orrrrt, engenhc'iro. ilrrc l.russ:t:li ,

r.!-:.r,;'!i-' i.li,t. :tr, r.,,\. (!c:(la (iu('irl-1i-o\J({r) i.ei.r !l.elr liz:rçlio:

- . I \rr.rr !\)::: . .lu. rla: rrti.rptaçtic.. -rri \:rSL) .iC pOSSireiS ineorleçi,eS.

.:i!i!llrr.!r)a\. '':lis5. ..,-ii. e otr riclei!r,:. rü:.ril:r:rlt5 dr',: l'Loietcls lorllL-.i(l!rs. tlnlil

',e2.}r!'súrJ ctinsi.l... .. iiil.rnrents especializa.la rl()s ser\iços em tluestào. derendo

r.i :Oi'(iil:1. 3S irr1111rl."' !:rt.lça)a< !' 3ae:>ril'i('' l\'i .i!.1:r'

:. , i'.-.: ..i:, .:t::',..1,'

'.r..: '.'i. l:l::.:iril:.r .. .i .ill)i.ll\,5 i.lil.rle. '

. .l-' :,'.tcs ncJci\:ir.i,r. rr i\)nlpro\ â!.'iio cirt .;ir.iiitl:rtic .1r

',s'.i::',,-nlod\r:\.r1 l!i,\ Ir!.'illt(Iri pcla (O\I lt.\T.\l) \
. -Lil' . 't'.rta,,!.r

,rrii'.r'1. l.rllr.r ,.1l., PI,,ic1l.,;11111 r) \ilL (\e!lli!ri.

'- r' .r1rr'o\lr,,lir, lilc\ r.t dâ .\tilninisttaçi'rti. ritl:lis!ltlcl

',''l t 1.. t :!'spon\.!\ ci r.::. r téçt]iü,.i { s, fcl(': S!'t'. i\-\r:.

...: . ii-'...-.irt J,' ( ottlr.,r;".rii1..i:. ü\)ndi\:a)as (i! tl.thiiit.t!,.i(,

. ,,.ri'.r.r.,. c-l:1.r,, - i. -1.,1)4. t,ll)t,i J{r l)li-il\r:i,r .iltlielrcl.'

,,1 ... ...,i tc>p.rrtr.t'.;i 1,;l , -.'.'.i,yi,,ç1.1 ,,1'ç;i.

,,lc \;r 
" 

1r.,. (iÍ. irtJlltititL' iil.tt;.titz-LttiL'.

\ie(:\ir() 1l,r- .i'.r. içr'r ,-lr.'r era scl l-clir.ritl 1'cta

' ' titlo r):r :'\1., 'rr ., .is ofç.rrnetttt-1.

l':licllrCt .l] ( .,rli ittl(lâ- .ls ilesnüsn5 c(rnt ilc\s{)lll.

'.ll!'l ir .1!
- ' Iiscal (iir ( \i;ri.,Ll.lntc:

i . ri::rlt',, rl,, . .: ii l.ç:Ititirlii e rtl l.ci.
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:l i -lÚ .-\ entl,r'.ie de rerai r.'rilicar con.] a \Jnrini.tr.tsr.'ttr tio \lurtie ipi,.r ,' lrJ..ri nill.,

. :- - .1r"i.,':. :i':'ij" '. (rt:iir"ll,lt('ii.il t:. -;.r 1. ., jlll,-',.illc l()r llc!''\'.:l.rr -'\: '!.r:.

l':rI.a!rrrl,r I rriç,,: \ i:i,,,-iir:r1'..':,.r,r.i., ( ()\ ll{ \ I \l) \ ,.'' IjlL'i.t.! .:.i, . 'ji]..tI -,,)
' ri. L--.,r. d ar)rli.rci:ris Ir;'ru ir'.ir..iil.rll i.l(r ( ()\ I tt.\ 1.\\ l l- .i

Lr-iirrlsuhiiir.l.rtic por serr priqanlento. nern |(r(ler:i on!'rar o objeto do c(inlr':ilo ()Lr

lcstrinr.ir:r rcuLrlarizaçào e o uso dos prédios.

i-l -.1 1 I).lr'.r !:n. ic tttrissrl.t da ortl*tl d:.er'" i.-., .r.\)ittrir:.rri.t scni e,,ttrtre:rri.t..'I.'rrl

" rlr.i i.rr, :..rr'liiií.ri: .i:r llt'ttntio Llc ltricio tle Otrr:r t.. -!.:i (:.,

:. : !l:):':,'.1 - i.l lçlr ç.. '.rt. - . . l l.'i.':t.rl.i! i,'-..

:' . .. ,...r, - , r'l:'i.t'. e I Pcl ' ç'.- ',t-() (!.i (r11r'.r. i'.1 .il'.rr.l l.illlbc:li tic.i,L ri..1...i.',

i -,., .',, r r, lr.ri{!. a scli.r cl:1i1,)I.tdi1 .r .ilii (i.t tal):- ..

l() I) \\ ltt.sPO\S..\UIl.lD,\l)ES lX) ('O\ llt \ I.\\Tl.
,,- I l lctr.rut o: l)agenrentos decorrentcs tle.te icrrltrirto nos lcnllu\ ( !()n(lr!a)(\

.1. Cl-l\,l!l.l:::

rr, I I I ise ,tliz:ri. iitla\ es de pesstra prr.r, iiin'rcrrtt .ltsienurlil. :r erecuçr'to (io C.,r']lr'arto:

' \'-'-' I .. rll)lili llic:ris llttrrrrl. .l (':i ii, L - ..-..,r.:'t() !:rr ()hidl() !liiir' ( ():lii,ll(i.

. 'l:)i('-. r !,--..,',i(),.: lllll.: iltr.l.. .,r,,-lr.i.

r -, ' ''. 
' 

, i l l : . . i : i-i\f (\alit\). i ( ()t'tttti.:r.i.l r.1.r.rl'i:. L, !:!.ir,.r rltial \ l),.r\,

r l, l'.1 :: ll r i'. la.ra(5:i., u( ,lllt!i(,:t-r: t'r.\.r .rr ir)!:i] (tr): l!ili-r,tll:\,::

-'i:.': . ., ....,.::-.. :'. i.. t.'t t1,,... i'..

l1- l)À f ts(..\t_lzAÇÂo

liirle rcsponslirel pell tiscalizlçào des!ú ('onlrato serridor(a) designado pela

l)t'clcil.lle. Í ,,qu.ri cornpetirá dirimir as dúr idri !iuc :ursitr.ln no curso dos :tluisições.

. r,,J.i( lL:dr).illri e ir-lncia a Adrnirt isu'oçà(1. c(r:tli)r::- :rrt. {rr. .la Lei n'S.(rtr{r 9-1. aoltl
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Vivencio um !1ovo tenrpo cor.rsríuindo uma nova hisrória

Ai)rn 2C 7 '2020

le- t)0 l)0\ilc tLIo E FORo

l\) l- ..\s partes e legenr corno dornicílio lcsill. (r I \)ro de Comarca de l)rirnar..ra tkt

I ;-te - \ll. n,rr:r dirirr.tir qucisquer litici()s (l!'eorre r:tcs ticsr,.' Contrato dc l)reslaçà,1 tl,.'

\. . *,, ..'\.-.,...: 1,,-sc rltrillr,lr.rcr ()utr(' 11\rr r1t.r:- :','...c,:çttl., (lilc ici.r. 1i1.i.ie .1t,.' t:.il

i-!,'...iir .ar li..rrli id:is l ]li::ir', ClIllcnlc.

l0-l)\ \\sl\.\ltR\
-r, I I lr(rr -:i.!rL'r]: ir-'r icirrtrentc lcoIr.irr,.l,,.. .:.-!.ir.,r'rr .!s i-1;.IrtL's (liic -r!!ll.rr .r\

tii:irrr:r.-irc; e.t.:bcleciC:'l n:rs Clirtrsulas tlestc ln.lru|ltr-'nt(r. sr,r-ie itando-:,e J: l1(r!ltlr>

;.',11içlxr nl [.ci [:ederal n.o 8.666 9]. :rtuuliz.rrli I'clr [-ei I:edet'al n.' \ É\l 'r-+. b(r']l

-(,r']r1'lr: (ic::].ii5 r]Lrnli:r: cotnplententales. us]inallliLr este Conlrato n." 02i lÜ10 ent 0l

r.iir.r. r irs.le igir:rl teorc fornra. -junlanlentc eorrr (tl (duas) (eslemunhas.
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Vrvenclo üm novo tempo. consrruindo uma nova história

ADN,r.20l7 / 2020
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